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MINISTÉRIO DA
. AGRICULTURA

•

SUPERINTENDÉNCIA
NACIONAL

• DO ABASTECIMENTO

PORTARIAS SUNAB DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento ..
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. lç', item II, do De-
creto n° 51.887, de 4.4.83, revolve:

N° 782 - Dispensar a pedido, a par-
tir de' 1.11.72 - Tania de Bustaman-
te Fontoura, dos encargos de Secretá-
ria do Chefe do Serviço de Divulga-
ção da Secretaria Executiva desta Su-
perintendéncia, para os quais foi de-
signada pela Portaria SUNAB n9 752,
de 1 de outubro de 1970, publicada no
Diário Oficial da União de 27 de ou-
tubro de 1970. - Glauco Carvalho.

N9 783 - Designar a partir de 21 de
agosto de 1972. Dimas Queiroz de Oli-
veira, para exercer os encargos de Di-
retor da Divisão de Administração da
Delegada desta superintendência no
Território Federal de Rondónia, na
vem decorrente da dispensa de Leo-
poldino de Souza D'Avila, atribuindo-
lhe a gratificação prevista na Resolu-
ção n" 155, de 12.11.64, do extinto
Conselho Deliberativo desta Autarquia,
alterei:ia pela Portaria SUPER núme-
ro 283, de 1.4.88. - Glauco Cama-
iho.
PORTARIA N° SUPER 55 DE 10 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 1.0 do De-
creta n.° 60.450, de 13 de março de
1967,

c cnF!derando a necessidade de
comeatibilizar o estágio de desenvol-
vimento da pecuária no Estado do
Ceará à Politica Económico-Finan-
ceira traçada pelo atual Governo.

Considerando que o volume da
produção é fator decisivo para o
abastecimento e formação do preço
do leite;

Censiderando a necessidade de se
discireinar a produção leiteira, dada
a sua Importando, como alimento
básico da populnçao, especialmente
a Infanta;
• Considerando a necessidade de
nvalernizar a comercialização do
leite em todos os sues níveis, para
o equilíbrio do abastecimento;

Considerando a necess + clade de
compntibillzar a politica de preços
ao planejamento estabelecido para
o setor leite no Estado do Ceará;

Considerando- que o 'Governo do
Estado do Ceará se propõe, através
de seus órgãos competentes, a agir
nos setores de Produção-Beneficia-
Mento e comercialização do leite de
Modo a superar as crises de produ-

go e consumo que vêm sendo cons-
tatadas;

Considerando que a fixação do
preço mínimo de compra constitui
uma garantia à produção, autoriza-
da pelos Artigos 2.°, inciso IV, da
Lei Delegada na 4, de 26-9-62, e
alínea 1, do Artigo 11, da mesma
Lei, em razão do que dispõe o Ar-
tigo 5.° do Decreto-lei n.° 422, de
20 de janeiro de 1989;

Considerando que a fixação de
margens de comercialização tem
amparo no Artigo 2.°, inciso II, da
Lei Delegada n.° 4, de 28 de se-
tembro de 1982, resolve:

Art. 1.9 E' fixado em Cr$ 0,70 (se.
tente centavos) o preço mínimo
bruto do litro de leite, entregue pe-
lo produtor na plataforma da usina
de beneficia:dento, destinado à ven-
da na cidade de Fortaleza.

Parágrafo único. O produtor que
destinar seu produto à usina da be-
neficiamento localizada fora da ci-
dade de Fortaleza terá reduzido de
seu preço o valor correspondente ao
transporte úsina-Fortaleza.

Art. 2.° O preço mínimo bruto do
litro de leite entregue pelo produtor
na plataforma da Usina, para in-
dustrialização e-ou beneficiamento,
este não destinado, em qualquer hi-
pótese, ao consumidor final da ci-
dade de Fortaleza, é fixado em ..
Cri 0,60 (sessenta centavos).

Art. 3.° Sempre que o litro de
leite, adquirido do produtor, conti-
ver índice de gordura (matéria gor-
da), superior a 3,1% (três vírgula
hum por cento), seu preço minam)
bruto será acrescido de, no minimo
0,5% (zero virgula cinco por cento)
de Cr$ 0,70 (setenta centavos, por
decimal de gordura, devendo cons-
tar na nota de compra ou recebi-
mento de leite do produtor.

Art. 4.° Fixar as seguinte& mar-
gens de participação na comercia-
lizaçao do litro de leite "in mima"
tipo "C" padronizado em 3% (três
por cento) de gordura, em todo o
Estado do Ceará:

a) da usina ao varejista - Cr$ 0,17
b) do varejista aia consumidor -

Cr$ 0,03.
Art. 5.• Os preços fixados nesta

Portaria, já incluem o Imposto sobre
Circulação de Mercadorias (ICM).
taxas e serviços que possam incidir.
sobre a comercialização do leite, fi-
cando proibido o acréscimo de
quaisquer outros, não previstos nes-
ta Portaria, sob quaisquer pretex-
tos.

Art. 6, A presente Portaria en-
trará am vigor na data de sua pu-

blicação no Didrio Oficial da União,
revogada a Portaria SUPER na 44
de 24 de setembro de 1971. e demais
disposições em contrário. - Glauca
Carvalho.

PORTARIAS SUNAB DE 10 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento -
(SUNAB), usando das atribuições que
lhe confere o Art. 19, item II, do De-
creto n9 51.887, de 4.4.63, resolve:

10 788 - Dispensar Djalma Barros
de Sá, dos encargos de Assistente da
Divisão de Fiscalização da Delegacia
desta õupenntendência no Estado da
Balata, para os quais foi designado pela
Portaria SUPER n9 336, de 15.4.68,
publicada no Diario Oficial da União
de 10.5.68. •

N9 787 - Dispensar dimana Maria
da Costa, dos encargos de Assistente
da Procuradoria Regional da Delega-
cia desta Superintenaencia no Estado
da Bahia, para os quais foi designada
pela Pcrtaria SUNAB n9 534, de 11 de
julho de 1972, publicada no Dtdrto
Oficial da União de 28 do mesmo mei
e ano. - Glauco Carvalho.

PORTARIAS SUNAR DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Aoastecimento -
iSUNAB), no uso rias atribuições que
lhe confere o art. 19, :tem II, do De-
creto n9 51.887, de 4.4.63, resolve:

149 788 - Designar Nilza Ribeiro Cu-
telo Branco, para exercer os encargos
os Ausessa a do Diretor-Geral da Se-
cretaria Executiva desta Superinten-
dência, na vaga decorrente da dispen-
sa de Reyealdo Sottrel Alvarenga, a-
tribuindo-lhe a gratificação prevista
na Resoluçao n .155, de 12.11.64, al-
terada L.da de n . 262, ao 17.2.88, am-
bas do extinto Conselho Deliberativo
desta Autarquia.

N9 789 - Designar Edvaldo Santa-
na Cceltio, para exercer os encargos de
Chefe da Set",a0 cie Serviços Gerais e
Transportes, da Divisão de Aciminita
traça° da Delzgacia desta Superinten-
delicia no Estatio de Sergipe, na vaga
decorrente da dispensa de Alvaro Ro-
drigues de Meio. atribuindo-lhe a gra
~ação prevista na Resolução n9 155
de 12.11.64, do extinto Conselho De-
liberativo desta Autarquia, alterada pe-
la Pertaria SUPER. n9 283, de ....
19.4.68.

de Silo Paulo, na vaga decorrente da
dispensa de Mareio Benedito de Casa
tro Meireles, atribuindo-lhe e. grattl.
ficaçáo prevista na Resolução n9 155,
de 12 de novembro de 1964, do extinto
Conselho Deliberativo desta Autarquia,
alterada pela Portaria SUPER n 9 283,
de 19 de abril de 1968. - Glauco Cara
valho.

N9 790 - Designar Sonia Maria de
Campos Netto, para exercer os encar-
gos da Chefe da Seção le Consultoria
da Procuradoria Regional da Delega-
cia desta Superintendência no Estado

PORTARIAS SUNAB DE 13 DE
FOVEMBRO DE 1912

O Superintendente da. Superintena
ciência Nacional do Abastecimento -a
(13a7NAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 19, item
II, do Decreto n9 51.887, de 4.4.63, re-
solve:

119 793 - Dispensar a pedido, Lula
Fernando Matos Araújo, das encar-
gos de Assistente da Campanha ein
Defesa da, Economia Popular -
CADEP - no Estado do Rio de Janda
te, para os quais foi designado pela
Portaria SUNAB n9 494, de 3.10.69,
publicada no Diário Oficial da União
de 13.10.69.

N9 794 - Dispensar Neide Fagundes
Franco, dos encargos de Auxiliar do
Delegado da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado de SÃO Paulo, para
os quais foi designada pela Portaria
SUNAB n9 532, de 20.10.69, publica-
da no Diário Oficial da União de 27
do mesmo rata e ano.

119 '795 - Designar Neyde Amorina
Clodoy Fagundes, para os encargos de
Assessora. do Delegado da Delegacia
desta Superintendência no Estado de
São Paulo, na vaga decorrente da dis-
pensa de Manoel Morales Filho, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na.
Resolução n9 155, de 12.11.64, do ex-
tinto Conselho Deliberativo deste ór-
gão, alterada pela Portaria SUPER n9
283. de 19.4.68.

N9 796 - Designar Marcelo José Coe-
lho dos Anjos, para exercer os encar-
gos de Assistente da Divisão de Es-
tudos e Pesquisas da Delegacia desta
Superintendência no Estado da Pa-
raíba, na vaga decorrente da dispensa
de Sérgio José Lobo Wanderley, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução n9 155, de 12.11.84, do ex-
tinto Conselho Deliberativo desta Au-
tarquia, alterada pela Portaria SUPER
719 283, de 0.4.68.

/9 797 - Dispensar Roberto Philo
de Carvalho, dos encargos de Assis-
tente da Procuradoria Regional da De-
legacia desta Superintendencia no Ra.
tado do Rio Grande do Sul, .ara es
quais foi designado pela Portaria ....
SUPER n9 745, de 10.6.68, publicala
no Diário Oficial da União de 20 do
mesmo més e ano. - Glauco Carva-
lho.

PORTARIA SUNAB N9 785, DE 10 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superiaten-
ciência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
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. ASSINATURAS

Rerseneões e Parricm.aets	 Fustesoilimos
Semestre 	  Cr$ 58.09 Semestre 	  Cr$ ruo

Ano 	  Cr$ 100.88 Ame 	  C4 7$001

	

Exterior	 Exterior
Ano 	  Cr$ 128.e0 Ano 	  Cr$ $549

PORTE AlltE0
Mensal .. Cr$ 17,60 1 Semestre/ Cr$ 102.00 1 Anual	 Cr$ 244,11

	

.	 NUMERO AVULSO
— o preço go *doure anato filtra na última Página de cada

exemptar.•
— O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cri 6,01, 66 de

meatrio ano, e de Cr$ 6,01 por ano. se de anos anteriores.

41 .4.5 Terra-fc ?ra 21• D!AR!O OFICIAL (Seção 1 — Parto !IV / Novénro do 1972
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1) O expcette.nte das, repartições
públicos, destinado à • publicação,
send recebido as Sego de Co uni-
ecçács até às 17 heras. O atendi-
mento do público pele &sede de Re-
daçã• seré de 12 às	 horas.

2) Os origineis pare publica"
devidamente autenticados, deserdo
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel neetinado
eaerantinhado, medindo 22x33 een-
limares, sem emendas ou rasuras
que dificultem a eus omPreeneds,
em ~ciai guando contiverem ta-
belas.

Serio admitidas Optas em tinte
preta e indelével, a critério do
D./.N.

• 3) Os originais encaminhados .2
publicaçáo ,ido serdo restituidos és
partes.

4) As reclamações pertinentes a
matéria retribuida, nos casos de'
erro ou etnissdo„serdo encaminhades,
por escrito, à 'Indo de Redaçdo, até
• quinto dia útil subseqüente
euelicação..	 •

5) As assinaturas arilo tomados
no 9.I.N; O transporte por ela

aérea *cré contratado separadamente
com a Delegacia da Empresa Rra-
slieirei de Correios e Telégrafos en.
Emitia. Esta poeerd Sã encarregar
também de encaminhar • pedido de
asitriatura ao D.I.Pt. Neste caso •
assinante dirleird ao D.I.N. o pe-
dido de assinatura e o Pagamento do
palor correspondente. na forma de
item seguinte.
1) A te:nessa de vaiares • pare

assinatura, que ser4 acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicaçdo, serd feita alimento por

Cheque ou vale Postal, em /over de.
Tesoureiro do Departamento de Int.,'
prensa Nacional. Quanto ao contra-1
to de porte aéreo, em fator as De-
legacia Regional da Empala Brod-,
left'a de Correios e Telégrafos mal
Brallia.

7) No • caso de porte aéreo para:
locelidade não servida per esse me:o;
de transporte, a Delegacia Regional.
da Empresa Brasitelra de Corretos •
Teligrafos em Ilraslikc 86 obriga 41.
completar o encaminhamente
Unatdrio por outras vias, huiePanden,,
temente de acréscimo no preço.

Cl A Delegacia Regional de Em-
presa Drattileira de Correios e Tele-,
prelos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevaçáo de tarifas ce-ter-
ciais adira,: mediante aviso-prévio
aos assindrnies.

O) Os prazos de aseineture po-
derão ter semestral ou anual e se
Iniciardo sempre no primeiro dia útil
do viés subseqüente. O pedido de
perto aéreo pederd ser mensal,. se-
mestral oft.animi.* O freto das assi-
naturas para • Exterior e semente
anua? e rulio haver& transporte por
via aérea.

10) A renovação devera 'ser soltei.
fade com.anteeedinoie 41 30 dias de
vencimento 4 c.4414tura 411 do porte
aéreo Vencidos, serio susp.msns in-
dependentemente de (ter$01/1.4V10.

111 Para receberem os suplemen-;
tos às ediçies doe. Meios oficiais. os
atinentes deverão solicita-los no ete
de assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ar encaminhados
gim comprovante de sue situa çdo
funcional.

lhe confere o art. 1.• do Decreto nú-
mero 130.450, de 13 de março de 1987,
resolve:

Art. 1.° Revogar a Portaria 	
SUNAB n.9 685, de 20 de agosto de
1971, publicada no Didrio Oficial da
União de I.° de setembro de 1971, que
removeu Sebastião Lyrio Vianna,
Inspetor de Indústria e Comércio, ní-
vel 15, mat. n.° 2.131.910, da Delega-
cia Regional da SUNAB em Braille,
para a Delegacia Regional da 	
SUNAB em Roráima, tendo em vista
o que consta do Processo SUNAB nú-
mero 14.850-72, apenso ao de número
17.951-71.
•Art. 2.° A presente Portária en-

trará em vigor na data de sua pu-
blicação no Didrio Oficial da União
revogadas as disposicees em contrá-
rio. — Glauco Carvalho,.

Processo STJNAB n9 11.480-72
Firma: Balduino E. L. Stringhtni &

Filhos Ltda.
Municie:o. Seara

• Estado: Santa Catarina •
Transferência de Propriedade do

moinho de trigo detentor do registro
nV 3.057-53, localizado no municipio
de Seara — Estudo de Santa Catarina,
de Seara S. A. Indústria e Comércio
para Balduino E. L. Stringhini & P1-
lhos Ltda., por torça de contrato de
conwra e venda cie unidade moageira
• icapectivos direitos, lavrado era 	
10.7.72, bem como autorização para
sua Incorporação, nos termos da legis-
laça( vigente, ao moinho de trigo de-
terem do registro n9 2.750-52, locali-
zado no município de São Miguel cio
Ocste. no mesmo Estado, de proprie-
dade de Baiduino E. L. Stringhini &
Filhos Ltda.

Despacho do Diretor Substituto do
Departamento de Trigo, em 30.10.72.

"De gordo. Encaminhe-se ao Su-
perintendente, por intermédio da
SE-DO".	 •

— Dee, pacho do Superintendente da
SUNAB. em 1.11.72,
.De acordo",

Delegacia no Estado de Minas
Gerais

PORTARIAS DE 18 DE OUTUBRO
• DE 1972

Delegado da Superintendência
Nacional do Abastecimento no Estado
de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

H° 43 — Conceder dispensa a 'José
Barsanti, Inspetor do Trigo nível 11-A,
matricula si' 1.587.192 do Quadro de
Pessoal do Ministério da Agricultura,
ora à disposiçià da SUNAB, dos En-
cargos de Substituto do Diretor da
Secretaria, desta Delegacia. Pare os
quais foi designado pela Portaria ..
DEMO n9 55, de 1.9.70.

1419 44 — Designar a servidora Maria
Guiomar Mala de Souza, Oficial de
Administração nivel 12-A, matrícula
no 1.054.333, do Quadro do Pessoal da
SUNAB, para substituir o Diretor da
Secretaria desta Delegacia, durante
seus impedimentos legais, temporários
ou eventuais. — Frederico Adolpho
Ferreira Fassheber.

Delegacia no Estado de São
.	 Paulo

PORTARIA N9 172 DE 10 DE
OUTUBRO DE 1972

O Delegado Regional aa Superin-
tendência Nacional do Abastecimento,
no Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo
Artigo 214 do Regimento Interno da
SUNAB aprovado pela Resolução n9
147, de 22 de outubrc de 1964, do ex-
tinto Conselho Deliberativo, resolve:•

Designar Dra. Maria Francisca da
Costa Vasconcelkos, Chefe do Conten-
cioso da Procuradoria Regional, para
substituir o Diretor da Procuradoria
Regional Dr. Rubens Baggio doa San-
tos em seus im eidtmentoe legais, tem-
porários tu ocseonals. a partir de ..
11.16.72. — fieliarmino Jayme Men-
donça,

•

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA•
PORTARIA N.° 2.380, DE 14 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Presidente do Instituto Nacional

cie Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25 do Regulamen-
to Geral, aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.153, de 1:1 de fevereiro de
1971, resolve	 .

Delegar cumeetencia ac Coordena-
dor da Coordenadoria Regional do
INCRA no Estado de Paraná — Silvio
Galdino de Carvalho Lima para, obe-
decidas as formatdades legais, assi-
nar em nome desta Autarquia; os Ter-
mos de Convênio com as Prefeituras
Municipais de Capitão Lsokiidas Mar-
ques e de Catanduvas. a provada Pele
Resolução n.° 93-72 do Conselho de
Diretora, conforme consta do proces-
so INCRA-BR n.• 2.002-72. — José
Francisco de Moura Cavaicanti.
PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea 11" do art. 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n.° 88.153, de 1.° de fevereiro
de 1971, tesolvet •

N.• 2.381 — Conceder exoneração a
Pllnio Brilhante de Albuquerque, -do
Cargo em Comissão, símbolo 4-C, de
Assistente do Departamento de Re-

'BANCO CENTRAL DO BRASIL
INSPETORIA DE BANCOS

DESPACÉO DO CHEFE DA DIBAN,
NO ESTADO DA GUANABARA

De 8 de novembro de 1972, deferin-
do, nos termos do parecer, o xeque-
dão no processo n.':

cursos Fundiários, da Parte Perma-
nente do Quadro de Posses' deste Ins-
tituto, para o qual foi nomeado pela
Portaria n.o 1.235-72, de 25-5-72, pu-
blicada no Didrio Oficial de 5-8-72.

N.* 2.382 — Conceder exoneração a
lko Eikin Rime, Tradutor, Referen-
cia 12, Faixa B, regido rela C.L.T.,
desta Instituto, do cargo em Comia-
alio, símbolo 5-C, de Assistente da Di-
visão de Desapropriação e Alienação
de Terras do Departamento de .Re-
cursos Fundiários, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal deste
Instituto, para o qual foi nomeado
pela Portaria n.• 1.997, publicada- no
Didrio Oficiai de 14-9-72.

N. 2.383 r- Nomear Leo Elkin Ri-
me, Tradutor, Referência 12, Faixa E,
regido pela C.L.T., deste Instituto,
para exercer o Cargo em Comissão,
símbolo- 4-0, de Assistente do Depar-
tamento de Recursos Fundiários, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do mesmo Instituto, em vaga de-
corrente da exoneração de Plínio Bri-
lhante de Albuquerque.

N.° 2.375 -- Designar a servidora
carména marta Portes da Valencia,
Técnico de Migração, nivel 17-A, para
exercer a função gratificada, símbolo
4-F, de Chefe do Setor de Análise •
Controle, da Seção de Preparação do
Mão-de-Obra Rural, da Divisão de
Assistência Técnta do Departamento
de Desenvolvimento Rural. do Qua-

dro de Pessoal — Parte Permanente
— desta Autarquia, transformado pe-
lo Decreto n.° 89.532, de 10 de no-
vembro de 1971, — José Francisco de
Moura Cavalcantt.

aumento de capital e reforma dos es-
tatutos sociais

08-151-73 Banco ao Estado da
Guanabara S.A. — Rio de Janeiro
(GB) — De Cr$ 150.000.000,00 para
Cr$ 225.000.000,09 Assembléias Gerais
Extraordinárias de 28 de abril de 1972
• de novembro de 1972.

MINISTÉRIO DA FAZENDA



ATO 11,1n 17 Dr Novreereeto
1972,. DO Fele.3IDe:NIL:

Deirto
• ce 17 de ro.	 102,
ee.aes I --	 Ir. feeera- •.c es se-
la;

•
l•	 ee.eta 4.t17:
1'	 — 13' linha

Onde se 14:
Nomear interventer na e.dade

Leia-se:
Norniar int ...:ve-i n tor na c.tada ao-

cledade
2e calure — 3.9 linha

Owie re le:
Bre.sllia. 17 de nçsern l,ro de 1972

Ri asii:a ( DF) , 17 de novembro de
1972.

•M!N3r3TÉRIO
DQ TRANSPORTES

DEPAFiTW.:ENTO NACIO2AL
DE LU"ii n ADAS DE RODAGEM

D:reteria do Pessoal

do outuero de 1252.	 Téc. Adm. Ge-
ra!do José d.e	 Diretor da 131-
retoria de Peeloal.

DEPARTArl;EUTO nAcioNAL
FOreCATUA Iet 02.05, DE 3 DE

NOVEMBRO DE 1972

O Diretor da Diretoria de Eareoal,
usando da computencle delegade peio
Sr. Diretor-Gi cal, ateava; da Reta-
rla n 6G8, de 23 de abril de 1911. pu-
blicada no Diário Oficial da Ume), 4'2
5 dc maio dc 1971, resolve:

Aposentar o servidor Francisce Lú-
cio da Costa, matricula n9 2.179.5e0, no
cargo de Trabalhador nível 1, do Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia. sota-
do na Administração Central, na for-
ma do disposto no item III, do artigo
170. combinado com o item III, do
artigo 178, ambos cie Lei 1.711, cio 28

DE ESTRADAS DE FErtRO

27 Distrito Ferroviário
PORTARIA N9 15, DE 13 DE

OUlUela0 DE 1972
O chefe do e egundo Distrito Ferro-

viário do Dert :ueentento cional de
Estradas de Ferro, recolve:

Designar o Sr. Ahten dos Santo3
Borba, ocurinnte cave° de Datiló-
grafo, nível 10-11, exercendo a função
gratificada, símbolo 11-F, lotado
Segundo Datrito Ferroviário, para
substituir o Chefe da Sezão de Admi-
nistras-5o, nns feltre ou impedimentos
eventuais do titular e de seu eulati-
tuto. — :;coilçrino Lrrita.

MINiSTERIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

COLÉGIO PEDRO II
PORTARIA Ne 101-A, DE 1 DE

OUTUBRO DE 1972
O Diretor-Geral do Colégio Pedro

• ueando de suas atribuições legais,
na forma do Decreto-lei n.° 215. de
28 de fevereiro de 1957 e Portaria
Ministerial n.° 597, de 28 de agosto
de 1968. que aprovou o Regulamento
Geral do Colégio Pedro II, resolvo:.

Arbitrar nos termos do 4 1.' do ar-
tigo 150, da Lei n° 1.711 de 28.10.52,
as seguintes gratif.cações mensais
pelo prazo de 90 dias, tendo em vista
o acúmulo de serviço, no setor Tipo-
gráfico do Serviço do Mecanografia,
na confecção de material de provas
para exames de Classificação para
quinta serie do primeiro grau e exa-
me supletivo que SET,10 realizados
neste Colégio, aos seguintes servido-
res lotados naquele serviço:

José Paiva Filho, Executor de Tex-
tos, nivel 14 — Gratificação de 	
Cr$ 138,00.

Feancisco Nunes Ramos, Impressor,
nível 10 — Gratificação de
Cri 151,00.

Nexo da Silva Graça, Composlear
Mu:atice nível 10 — Gratificação de
Cr$ e0 00.

• F.dgard Manoel Mous, Encaderna-
dor, uivei 9 — Gratificação de 	

• Cr$ 138,00.
Deinetrio Alves Motta, Impressor,

nível 1) — Gratificação de Cr$ 138.00.
Rubem Cunha Costa, Mecânico

Operador. uivei 12 — Gratificaçae
Cri 138,00.

Leonel da Conceição, Servente. ní-
vel 5 — Gratificação de c» 99.00.

()entra Vieira Pinho, Serviçal ui-
vei 5 — Gratificação de Cr$ 90.00.

Aquino Vidal, Serviçal nível 5 —
Gratificaçrio de Cri) 90.00.

Elmira Maria Vieira, Serviçal, ni-
vel 5 — Gratificação de Cr$ 90,00.

CO3M0 Pinheiro, Serviçal, nivel 5 —
Gratificação de Cr$ 90,00.

Maria da Conceição M. Pinheiro,
Serviçal uivei 5 — Gratificação de 	
Cri 90,00).

Vandiek Londres da Ndbrega.

DESPACHOS
Despachos abaixo relacionados do

Diretor-Geral do Colegio Pedro II.
nas seguintes Cartre-Convites.

Certa-Convite n• 71-72 — Homo-
loeo o Parecer da Comissão no sen-
tido de ser o serviço adjudicado
Firma Tapeçaria Novo Horizonte pelo
o preço de Cr$ 4.300,00.

Carta-Convite ne 12-72 — Homo-
logo Parecer da Comissão no sen-
tido- cio serem adjudicados os servi-
ças à Firma que apresentou menor
preço. Em 9-8-72.

Caria-Convite ne 73-72 -a Homo-
Jogo Parecer da Comissão no sentido
de ser considerada vencedora a l ici-
tante que apresentou menor preço.
Em 9.8.72.

Carta-Convite ne 74-72 — Nego ho-
mologação do Parecer pelo fato de
não compensar despesa tão alta mira
elevadores de difícil recuperação. Em
11-11-72.

Carta-Convite n.° 75-72 — Homo-
logo Parecer no sentido de ser consi-
derada vencedora em cada item a li-
citante. que apresentou menor roço.
Em 25-8-72.

Carta-Convite te° 76-72 — Diante
do que consta do Processo, homologo
o parecer da Comissão no sentido de
ser feita a adjudicação à Firma Vi-
drolabor, que apresentou menor preço.
Em 12-9-72.

Carta-Convite n.° 77-72 — Tendo
vista o que consta do processo, homo-
logo o Parecer da Comissão no sen-
tido de serem os serviços adjudicados
à Firma que apresentou menor preço,
isto é, à Firma Imular-Serviços Es-
pecializados de Imunização Ltda.,
pelo preço total de Cr$ 1.250,00 (um
mil duzentos e cinqüenta cruzeiros).
Em 16-9-72.

Carta-Convite n• 78-72 — Diante
do exposto. douto de homologar a pie
sente licitação. Fm 20-9-72.

Carta-Convi'e ne 79-72 — Humo-
bp o pateai)? da :Comissao no sen-
tido de serem -eeralderedas vencedo-
ras as licitantes que, nos respectevos
Rena-apresentaram menores preços.
Em 7-9-73.
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Carta Cmsitc n.° ee) .72 -- :alente
do expo43 caear de homologar a pre-
sente acItiçãe, l'm	 0-7.	 •

Cata-Ccevize ne 81-12 — Humo
logo o Perecer r' ,.1 Com1;,::"..o no --eu-
tido	 )	 adjudieoclo a
'tapeças'a	 1;ízonte, úreco ii•
diante. Dri 2-*;-9-72.

Carte.-ConvP:e n.° 82-72 — Homo-
logo o 1J:A ceer da Comi::ãão no sen-
tido de senin o serviços adjudicados
a Firmn que aprr.::entou opnor paço,
Isto é, à Piiina Elevadores Univeisal
S. A., corre..pontiente a Cr$ 000,03
pelos nove elevadores. Eia 10-9-72. •

Cr.r;.a-Convite n.° 83-72 — Homo-
logo o Parecer da Comissão no sen-
tido de ser considerada vencedora a
licitante CVB que apresentou menor
preço elobal: Cr$ 501.87. Em 18-9-72.

Carte-Convite n.° 81-72 — Homo-
logo o Parecer da Comaeão desde que
a licitante coretecia 01mile:e:rito de, no
mínimo dez por cento sobre o preço
de capa: Em 21.9.72.

Carei-Cenvite n.° 85-72 — Horno-
loeo o Perecer da Comissão no sen-
tido de ter considerada vencedora a
licl tente que apresentou menor •preço.
Pao é, a Judie:iria de Móveis Galante.
cujo preço unitárlo foi de Cr$ 226,00.
Em 19-e-72.

Carta-Convite n.° 83-72 — Homo-
loeo o Parceer da Cenilesáo no sen-
tido do ser coneelceeter vencedora a
licitente, que ameienteu preço uni-
tário menor, isto é, à Indústria de
Móveis Galante no valor de 	
Cr$ 138,00. Em 16.9.72.

Carta-Convite n.° 87-72 — [forno-
loeo .o Perecer da Comissão no sen-
tido de ser considerada vence.dara a
Firma que apresentou preço unitiva°
menor, isto é, Casa Chiei% no valor
de Cr$ 00,00. Em 10-9-72.

Carta-Convite ne 88-72 — O preze
estabelecido no Convite deve ser elle-
decic:o. Por este motivo, con.sidcro
vencedora a licitente Indústria de
Móveis Galante, que apresentou o
preço de Cr$ 483,00 para entrega den-
tro do quinze dias, como consta do
Convite e não. à Firma Metall:merca
Strong Ltda. que, embirra haja apre-
sentado o preço de Cr$ 301,00 se-
mente fará a entrega em 30 dias, fora
de prazo estabelecido. Em 18-9-1972.

Carta-Convite n.° 89-72 — Homo-
logo o parecer da Comissão, no sen-
tido de ser considerada vencedora a
licitante — Casa Indiana 8. A., que
nos diversos itens, apresentou preço
mais baixo. Em 23-9-72.

Carta-Convite ne 00-72 — [forno-
logo o Parecer da Comissão, no sen-
tido de ser o serviço adjudicado à
Firma que apresentou menor preço.
Em 28-9-72.

Carta-Convite n.° 91-72 — [forno-
logo o Parecer da Comissão no sen-
tido de ser adjudicada a compra à
Firma que apresentou menor preço
Isto é, Cr$ 6,72 por quilo. Em 28 de
setembro de 1972.

Carta-Convite n.° 02-72 — De
acordo. Autorizo tendo em vista ex-
posição feita pelo Prof. Tito Urbano
da Silveira. Em 10-11-72.

Carta-Convite ne 93-72 — [forno-
logo o Parecer da Comissão no sen-
tido de serem os serviços adjudica-
dos à Firma Euca, que apresentou
menor preço, no valor de Cr$ 19.500,00.
Em 6-10-72.

Carta-Convite ne 94-72 — [forno-
logo o Parecer da Comissão no sen-
tido de ser feita a aquisição do ma-
terial à Firma Organização RUE
única licitante. Em 8-10-72.

Carta-Convite — Homologo o Pa-
recer da Coireseão no sentido de ser
a adjudicação fe:ta à Firma Pina Ra
drigues (mica ite: tante. Em 8-10-72

Carta-Convite n.° 90-72 — Homo-
logo o Parecer da Comissão no ser-
tido de serem adjudicados as sem
pras à casa Indiana, que apresentou,
em todos os itens os menores preços.
Em 6-10-72.

Carta-Convite n.• 97-72 — [forno-
logo o Parecer da Comissão no sen-
tido de ser adjudicada a compra à
Firma Leibinger do Brasil que apre-

~teu menor preço, no va:er de ..4
Cr$ 4.723,00. 1-lin 8-10-72.

Carie-Convite o.'93-72 — Ilceno-
loeo o Parecer da Cornl s... :o	 s•m-
lido	 rer adjudicada a comera
Firma Malharia Prá Ltda. única li-
citante. Em 7-10-72.

Ce.rta-Ccnvite n.° 99-72 — lio:no-
le o Parecer da Comi:Lo no sen-
tido de ser adjudicaria a compra •
• Indiana que areceentou os me-
flores preces. Em 7.10.72.

Carta-Convite n.° 100-72 — Humo-
lego o Parecer da Comissão no seu-
tico de serem os medicamentos adiu.
secadas à única licitante J. Mendes
de Oliveira 8. A. Em 13-10-72.

As despesas com essas pedir-na:as
correrão à conta da dotação orça-
mcntária do Exercício Financeiro vi-
gente deste Colegio. — Eusioeilio To-
ledo de Queiroz, Secretário.

n•n•n•••••

INSTITUTO NACIONAL
DO CINEM

PORTARIA N9 107 DE 31 DE
OUTUBRO DE 1972

O Prr:,1:lente em eizzreielo do Insti-
tuto airoonal do Cinema, 11ando dai
atili;u'çõe:s que lhe confere o art. 69,
1:tea c, cio Regulamento aprovado Pelo
Decreta n9 60.220, de 15 de fevereiro
de 1057, resolve:

Dr:tenor Julio Cezar Santos, Ae.ses-
sor-B da Tabela de Assi...ssoila-Teemea
do INC, para, em substituiçáo ao Se-
cretário de Planejamento. Carlos Gui-
marães de Matos Junior, presidir o
Grupo de Trabalho instituído pela
Portaria n9 100, de 29 de setembro de
1972 (Diurio Ofie.ol de :0.10.72), cens
a finalidade de estudar e apresentar
soluçou para os problemas relacica:a-
cios cem o filme de curt.t.metragem.

2. I3Já[..:na. Lambem, para secreta-
riar o icic rido Grupo de Truballio. sem
izejrizo cie suas atribuições normais,
Gilda Tlurezinha Batista Pereira,
ocupante do emprego de Secretária,
contrzta!:a de, firma Audiplan e loca-
lizada na Seert Latia de Plone;ainento.
— Carlos Guimarães de Matos Junior.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 6 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Sub-Reitor de Pessoal e Servi-
ços Gerais, no rio) de suas atribul-
e-tez legais, e3olve:

N.° 932 — Conceder disperas ao
servidor Carlos Augusto 'reveres do
Aquino, Datilógrafo, AF.503.9 13 da
PP do QUP da UFRJ da funçao
gratifcada do Chefe de Seção de
Administração, símbolo 8.F da Es-
cola de Química.

Ne 033 — Conceder d ispensa ao
servidor Carlos Augusto Tavares da
Aquino, Datilógrafo, AF.503.9.B da
PP do QUP da UFRJ de substituto •
eventual de Secretário, simbOle 2.F
da Escola de Química.

Ne 938 — Designar a servidora
Atina Marques. Escrevente Datiló-
grafo, AF.204.7 da Parte Perma-
nente do Quadro único d,, Pessoal
desta Universidade para exercer •
função gratificada de Chefe ee Se-
tor, símbolo 15.F do S.I.A., manti-
da pelo Decreto ne 60.455-67.

Ne 937 — Designar o servidor
Antonio da Costa e Seuza Filho, lea-
creeente Datei:ir:rafo AF.2017 da
PP do QUP da UERJ para exercer
a função gratificada dc Chefe de
Setor, símbolo 15.F tio S. 1. A.,
mantida pelo Decreto ne 60.453-17.

N.° 938 — Dispensar a servidora
Nancv Sodré Pacheco, Datilógrafo,
AF 503.7.A da Parte Permenente
do Quadro Breco 'de Pessoal desee,
Universidade de substituto eventual
do Secretário, símbolo 5.F do Ins-
tituto de Química.

Ne 939 — Designar a servidora
Nanes? Sodré Pacheco, Datilógrafo
AF.603.7.A da Parte Permanente
do Quadro Cínico de Pema! desta
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Universidade para exercer a funeáto
gratificada de Secretário, simbolo
5.F, do Instituto de Química, em
vaga decorrente do pedido de dis-
pensa de Maria de. Lourdes LIMA e
Castro.

N . 	— Designar o servidor
Silvio' Arantes Cardoso, Servente,
GL.104.5 da Parta Permanente do
Quadro 17nico de Pessoal desta Uni-
versidade para exercer a função
gratificada de Chefe de Setor, sím-
bolo 15.F do 8.1. A., mantida pelo
Decreto n.° 80.455-87.

PORTARIA N.° 941 DE 7 DE
• NOVEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de SUS
atribuições • legais, resolve:

Exonerar a partir de 12 de junho
de 1972 o servidor Haroldo Cardoso
de Souza do cargo de Arquiteto —
TC.801.22.B da Parte Permanente
do Quadro 'Office de Pessoal desta
Universidade.

PORTARIA N.° 942 DE 7 Dal
NOVEMBRO DE 1972

O Sub-Reitor de Pessoal e Servi-
ços Gerais, no uso de suas atribule
ções legais, resolve:

Designar o servidor Ivan do Car-
mo Almeida, ocupante do cargo de
Auxiliar de Portaria, GL.303.7.A da
Parte Permanente do Quadro Cnico
de Pessoal desta Universidade para
substituto eventual do Administra-
dor da Sede (Largo d. São Fran-
cisco), símbolo 8.F, mantida pelo
Decreto n.0 6O.355-87. — 'alada Me-
nezes.

PORTARIA N.° 945 DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1972 •

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua competência, resolve:

Aposentar, com fundamento no
artigo 176, itern III, combinado com
o artigo 181, da Lei n.0 1.711, de
28 de outubro de 1932, no Quadro
Unico de Pessoal — Parte Perma-
nente — desta Universidade, !emanar
Borghoff da Rocha, Tradutor.....
P.2.201.14.B,	 matricula número

1.987.321, do Instituto de Puericul-
tura.	 -

PORTARIA Ne 948 DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federa,
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Conceder exoneração, a partir de
12 de setembro de 1972, a Robert>
Cardoso de Oliveira • do cargo de
Professor Adjunto, EC .502.22 da
Parte Permaneni% do Quadro lanito
de Pessoal desta • Universidade. —
/Mei? Menezes	 Reitor.

PORTARIA N° 080, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 1972

se de dividir meio a meio a presença lhos Regionais. — Os Reglon
de efetivos e suplentes, sem entretan-
eo, como é lógico, ser medida oficial.
A reunião, era absolueemente informal,
em que pese a presença maciça havida
e a acolhida unanime da idéia. Era o
esclarecimento que se fazia necessá-
rio. No Expediente: Com a palavra o
Senhor Presidente se referiu às viagens
que empreendera a 6 e 18 do corrente,
em companhia do Conselheiro Alone°
Zanettim a João Pessoa, e a segunua,
em companhia da Conselheira Vilma
Guide Santos, a Maceió, para inaugu-
ração das novas sedes dos Conselhos
Regionais de Contabilidade da Paraí-
ba e de Alagoas. Em João Pessoa, com-
peruam autoridades federais, esta-
duais e municipais, tendo inauguzado
uma placa comemorativa ao evento.
Recebera uma homenagem do Presi-
dente do CRC. Paraíba, transferindo-
a ao Plenário do Conselho Federal,
merecedor da homenagem, pelo que
fizera em prol da reabertura daquele
CRC, no Estado da Paraíba. Em Ala-
goas, também com a presensa de au-
toridades, Manteve palestra com o Go-
vernador do Estado, que além de ad-
vogado, é também Contador e tem
grande simpatia pelos seus colegas
contabilietas. De passagem para a Pa-
raíba, esteve em Recife, onde presen-
ciou a inauguração de seu retrato na
Sala do Plenário do CRC-Pernambu-
co, recebendo, inclusive uma placa co-
memorativa ao acontecimenea que fa-
zia questão fosse vista por todos OS

O Reitor da Universidade Federal Conselheiros presentes, eis que um tra-
de Paraíba, no uso das atribuições belho de fino gosto. Ainda em Recife,
que o artigo 29 letra °e" do Estatuto teve ocasião de dar uma entrevista à
aprovado pelo Decreto n.° 85.464, de Imprensa, a respeito de finalização
21 de outubro de 1969 e, tendo em profissional e do problema dos leigos,
vista o que consta do processo número entrevista que foi amplamente divul-
70.088-72, resolve: gada num semanário publicado em to-

dos os Estados da Federação, com ti-
ragem de 8.000 exemplares, de nome
"Cenel Der.RP". A seguir, mandou fos-
se lido expediente deInspetoria de Fi-
nanças do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, encaminhando có-
pia de certificado de auditoria, que
atesta a regularidade das contas do
C.P.C. gestão de Ivo Malhães de 011-
veles, ielativits ao exercido de 1971.
Afirma o certificado que, nos exames
procedidos, foram utilizadas as técni-
cas de auditoria de balanço; avalia-

• CONSELHO FEDERAL
DE CONTABILIDADE

Ata da 4920 Reunido do Conselho Fe-
deral de Contabilidade, do dia 22

de setembro de de 1972
As dezesseis horas do dia vinte e

dois do mês de setembro do ano de mil
novecentos e setenta e dois, na sua se-
de própria, realizou-se, sob a Presidên-
cia cro Contador Ivo Malhães de Oli-
veira e com o comparecimento dos
Conselheiros que assinaram o Livro de
Presença: Ynel Alves de Camargo,
Vice-Presidente, Nilza Corréa dos
Santos, Orlando de Lemos Falcone,
Elmo Lopes da Cunha, MiUtIno Ro-
drigues Martinez, José Paulon Junior,
suplente do Conselheiro Orlando .Tra-
vancas, Alécio Zanettim, Júlio de Car-
valho, Antonio Lopes de Sã, Adalber-
to Matheus; . Walberto Steiner, Jayme
Sundaus, Mario Gureão Peseoa, Ge:ae-
do da Silva de Santa Clara, a 4921 reu-
nião do Conselho Federal de Contabi-
lidade. Abertos os trabalhos, pelo Se-
nhor Presidente, foi aprovada, sem
emenda, a Ata da reunião anterior —
OP. — Pede a palavra o Conselheiro
Orlando de Lemos Palcone, para am-
testar as palavras proferidas na últi-
ma reunião, realizada em Brasília, no
dia 8 próximo passado, pelo sai su-
plente, Benedito Gilberto de Azevedo
Pantoja, que afirmara, ser aquela a

.segunda -reunião para a qual fora coa-

Exonerar, a pedido, na forma do px-
tigo 75, inciso I, da Lei n.° 1.711, de
28 de outubro de 1952 (Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União),
a /aracus Vinicius Macedo, Inspetor
de Alunos, Código EC-204.10-B do
Quadro lanico de Pessoal — Parte
Permanente desta Autarquia, com lo-
tação na Escola de Engenharia, a par-
tir de 1.0 de agosto do corrente ano.
— Humberto Carneiro da Cunha N6-
brega.

çã.o dos controles; análises das normas
contábeis adotadas; testes por amos-
tragem, na extensão julgada necessá-
ria, a fim de apurar a corapatibiliza-
ção da comprovação com as registros
contábeis e destes com os balanços
apresentados. A seguir, o Senhor Pre-

vocado, o "que foge ao esquema traça- sidente deu notícia de sua visita, em
do e não cumpria° por alguns Conse- julho último, ao CRC-Santa Catarina,
lheiros". Cabe na oportunidade um onde compareceu a uma sessão solene.
esclarecimento: a integração preteri- podendo constar "in loco" o clima de
diria fazendo com que do Conselho trabalho e entusiasmo ali reinante,
participasse o maior número possível bem diverso daquele de anos atrás, —
de Estados, advogada em reunião In- quando discussões !nandu sobre sede
formal realizada pelo atual Vice-Pre- e outros problemas tumultuavam a vi-
sidente, Ynel Alves de Camargo, an- da do órgão Regional: A nova sede es-
tes da última eleição, e por todos aco- tá quase pronta. Visitando-a, achou
lhida, não fixava número 'de reuniões que atende ela perfeitamente às mie-
a serem cedidas aos suplentes. Por- cessldades do Regional, cujo ambien-
tanto, tendo o meu prezado colega e te de trabalho e tranquilidade o im-
suplentes, já participado até hoje, de -pressionou bastante. A seguir, inter-
duas reuniões, não deixa de estar sen- rompendo o "expediente" o Senhor
do cumprido o-objetivo principal. Bera Presidente fez entrar na Sala das Sem-
dúvida alguma, de outras reuniões de- abes, o Senhor Nelson T. Russo, Con-
verá participar, sem entreranto a que tador Público do Uruguai, apresentan-
isso esteja o Conselheiro efetivo obri- do-o aos Senhores Conselheiros e afa-
gado. Com a palavra o Vice-Presiden- mando ser ele o Secretário Geral da
ta Conselheiro Ynel Alves de Camar- X Conferência Interatztericana de
go que esclarece o sentido da integra- Contabilista.s, a se realizas em novem-
ção pretendida: não sendo, por força bro próximo, em Punta dei Este —
de lei, possível dispor o Conselho Fe- Uruguai — de 19 a 25. Encontrava-se
deral de Contabilidade, de tantos Con- ele entre nós, adiantou o Presidente
selheiros, quanto o número da Estados, Ivo MalhAes, para tratar da Confe-
pois está limitado ao máximo de 15. a renda, que já tem urna presença con-
melhor forma de, dentro da lei, reunir firmada de 1.100 participantes, com
o maior número possível de Estados, delegações da América do Sul, Centro
nos trabalhos do Conselho, seria o de e Norte. Prestou o Contador Nelson T.
adotar a norma de ser o efetivo de uni Russo esclarecimentos sobre o ternário
Betado e o Suplente de outro, com um da Conferência, de grande importeln-
compromisso de cavalheiro, entre os cia técnica, contando já -com a apre-
efetivos, de cederem umas tanau; teu- eenteueão de 98 tuas. — O Presiden-
niões aos seus suplentes, de forma a te Ivo Malhães informou que o Comi-
todos poderem participar dos trabalhos selho Federal se fará representar.
do Calão. Na oportunidade cogitou- bey' como a maioria dos Cosias-

Guanabara e de São Paulo dar.
bertura aos trabalhos que serão .
sentados por colegas brasileiros, .
do que o Conselho Federal se ena
regará de Imprimi-los, sendo o cu
clo trabalho dividido entre os inter
sados, eis que bastante oneroso.
representante oficial da Conferèn•
no Brasil, é o Ministro Iberê Gils
com quem já estivera reunido, ser
que, à ocasião, ficou bem defini&
objetivo de se levar uma delegai
do Brasil, que se faça mais pre.ser
não tanto pela quantidade, que a
ser bem grande, mas principalme
pela qualidade, com elementos de a
nível, a fim de bem representar
nosso pais. A seguir, o Senhor Pre
dente se referiu ao Relatório das A
vidades do Conselho Federal, durai
o primeiro semestre de 1972, subn
tendo-o à apretiaçãe dos Senho
Conselheiros. Comunicou, .ainda,
Plenário ter recebido do VI Congre
da União Européia de Contador
realizado em outubro de 1989, em C
PeMaeen, os anais do Congresso,
línguas francesa e inglesa, atendeu
a um pedido do C.F.C. Os volun
estão à disposição dos Conselheiros
Biblioteca. Ordem do Dia — O P1
adente da Comissão de Contas, Vit
Presidente Ynel 'Alves de Caman
leu os pareceres exarados por aqui
Comissão, nos processos a seguir
dicados: 92 e 93-72. Balancetes
C .F.C., de julho e agosto de 191
A Comissão de Contas, no desemr
nho de suas atribuições, procedeu
.minucloso exame e conferência
quanto se registrou como fatos adn
nistrativos, neste C.F.C. tendo com
pulsado toda a documentação refere
te aos meses de julho e agosto
1972. Em assim sendo os seus int
grantes abaixo assinados são de par
cer que se referidas contas estão e
condições de serem aprovadas. Ape
vado 290-71. C.F.C. Orçamento ra
1972. A Comissão de Contas, em re
nião realizada, tendo em vista o ex
me procedido na contabilidade da
Conselho e verificando que na ee
elidam orçamentária da despesa
base de julho e agosto de 1972 — =
guris subelementos apresentam sala
que ultrapassam suas dotações e, co
siderando a exposição do setor
Contabilidade, opina pela redistribm
leão proposta, devendo ser baixado
ato respectivo pelo setor executi
deste Conselho. Aprovado. 125-7
CRC — Ceará. Balancete referer
aos 1.0 e 2.° trimestre de 1972. O rei
rido processo foi devidamente int.:
mado pelo setor da Contabilidade d-e
te órgão, motivo pelo qual opinam
pela remessa à Inspetoria Geral
Finanças do MTPS, para efeito
cumprimento de sua-Portaria núme
88-71. Aprovado. 123, 128, 138 e 1
de 1972. Balancetes dos CCRRCC
Maranhão, Pernambuco, Rio Grau
do Sul e Distrito Federal, referent
ao primeiro trimestre de 1972. •
referidos processos, foram devidame
te informados pelo setor de conta;
lidade deste órgão, estando, tambó
esclarecidas as divergências apont
das e as solicitações de peças em fal
evidenciadas à Secretaria para fut
ras reclamações. Opinamos pela
mesas dosdos Balancetes à KW
MTPS, para efeito de cumprimen
de sua Portaria 88-71. Aprovado. 1
—124-126-127-131-1
135 — 140 e 141-72. Balancetes d
CCRRCC do PA, PI, RN, PB, BA, e
SP, MT e GO referentes ao segun
trimestre de 1972. Os referidos pr
cessas foram devidamente informad
pelo setor de contabilidade deste C
gão, estando, também, esclarecidas
divergências apontadas e as solicit
ções de peças em falta evidenciara
à Secretaria, para futuras melam
ções. Pelo exposto opinamos pela r
messe dos Balancetee à IGF do Mie
para efeito de cumprimento de sm
Portaria n.° 58-71. Aprovado. Alee
com a palavra o Presidente da C

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, resolve:

Aposentar, com fundamento no • ar-
tigo 53, item Ia da Lei n° 4.881-A, de

de dezembro de 1985, combinado
com o artigo 102, item I, alínea "a",
da Constituição, no Quadro (Mico de
Pessoal — Parte Permanente — desta
"Universidade, Amadeu Cury, Profes-
sor Adjunto, EC-502.22, matricula
n° 1.212.400, do Instituto de Micro-
biologia. — Djacir Menezes.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARA1BA	 •,

PORTARIA N.° 825, DE 3 DE
NOVEMBRO DE 1972

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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missão' Á Contas, Vice-Presidente
Ynel 7 ,ds de Camargo, afirmou que
ficou ed tempos atrás, aprovado pelo
Plen'erio que o Conselho Federal de
Contabilidade se faria representar em
todos os Congressos e Conferências
Internacionais; mas, à ocasião, não
se tratou da diária a que teria direi-
to o representante do CFC. Sugeria,
agora, que a diária fosse na base de
30 dólares, excluídas naturalmente
despesas fixas com passagem e hotel.
Manifestaram-se os Conselheiros An-
tônio Lopes de Sá e Militino Rodri-
gues Martinez sobre o assunto, -en-
tendendo ser, em muitas ocasiões,
insuficiente, tendo ao seu final o Ple-
nário aprovado uma diária de trinta

',dólares, admitindo como válidas,
eventuais despesas de representação,
com notas bomprobatórias. A seguir,
o Senhor Presidente pós em discussão
o projeto de Resolução que acrescen-
ta ao art. 1.0 da Resolução n.° 183-65,
alínea, nos seguintes termos: ed)
motivo de força maior ou caso fortkii-
to, a critério do pespectivo Conselho",
esclarecendo o Presidente que era uma
lacuna que deveria ser preenchida na
Resolução que dispõe sobre faltas ou
aueeMcias às reuniões dos Conselhos
de Contabilidade e que vinha sendo
notada através de consultas e casos
concretos- em Conselhos Regionais. O
projeto foi aprovado por unanimida-
.de. Em discussão; a seguir, o projeto
de Resolução da Presidência, manten-
do para 1973 os valores em cruzeiros
vigentes em 1972, para cobrança de
anuidades, taxas, emolumentos e mui-.
tas. Usou da palavra o Conselheiro
Alécio Zanettim que, sobre o assun-
to, se manifestou, falando sobre o pró-
ximo projeto de Resolução a ser dis-
cutido pelo Plenário, isto é: Fundo de
Integração e Desenvolvimento, uma
vez que, a seu ver, eles se interliga-
vam. Diz o art. 5.° do projeto de
Resolução sobre o Fundo, que seria
ele aprovado "desde que, até 31 de
outubro de 1972, todos os CC.RR.CC .
tenham aprovado contribuição de
que trata o art. 2.°". Manifestou, en-
tão, sua preocupação para a hipó-
tese de um só Regional discordar, não
entraria a Resolução do Fundo em vi-
gor. As anuidades mentidas as mes-
mas de 1972 não afetariam os orça-
mentos dos CC.RR.CC .? Com a pala-
vra o Presidente Ivo Malhães para
esclarecer que não havia qualquer
vinculação do Fundo com a manuten-
ção dos valores das anuidades, emolu-
mentos, taxas e multas. Mantendo
os mesmos valeres de 1972 para 1973,
queríamos beneficiar o contabilista.
A medida é oportuna, acha o Presi-
dente e não traria maiores problemas
até mesmo para os menores Conse-
lhos. Usou, a seguir, da palavra, o
Conselheiro Walberto Steiner para di-
zer ao Conselheiro, Alécio Zanettim
que todos os participantes .da reunião
.de Presidentes, ontem, estiveram ple-
namente conscientes de que esse Fun-
do especial não seria para a manu-
tenção dos serviços dos CC.RR.CC .,
pçrtanto em nada 'poderia afetar a
fixação da' tabela de emolumentos.
Posto o processo em votação, foi ele
aprovado, por unanimidade, manten-
do-se para o exercício de 1973 os mes-
mos valores de 1972, para anuidade,
taxas, emolumentos e multas. A se-
guir o Senhor Presidente pôs em
diRcussão o Projeto de Resolução que
r . • - o Fundo de Integração e Desen-

,ento — FIDES — destinado à
e.nção e desenvolvimento dos

e ;os de fiscalização do exercí-
cio profissional . nos CC. RR. CC:
Esclareceu que, na reunião de on-
tem, o assunto foi longamente de-
batido, desde às 9 (nove) horas da
manhã, sendo que somente às 13 ho-
ras haviam chegado os Presidentes
dos CC.ruz.cc . a um denominador
comum. A, Assessoria Técnica fez
apenas pequenos reparos, na redação,
Inclusive quanto ao nome do Fundo
que a FAE, passou a FIDES — Fun-
do de Integração e Desenvolvimento,
porque a palavra integração, hoje,

assume papel fundamental, na histó-
ria dos povos. Como realmente ebje-
tivávamos a integração dos pequenos
Conselhos, adiantou o Presidente, eis
a propriedade do seu título. Apre-
sentava, assim, a redação final, on-
tem aprovada, para discussão e vota-
ção. Usou da palavra o Vice-Presi-
dente Ynel Alves de Camargo, para
destacar, como o fizeram na reunião
de ontem, da importei:mia em ficar
perfeitamente definido, que o FIDES
é meramente um órgão do Conselho
Federal de Contabilidade, a ele intei-
ramente subordinado. A observação e
o destaque que dá ao assunto, pren-
de-se ao fato 'de serem cinco os seus
membros sendo, portanto, o voo do
Presidente um entre cinco. Ora, se
aprovada uma Resolução que con-
trariasse a política -ebguida pelo C F.O.
ou que viesse a contrariar normas do
órgão, ficaria o Presidente do FIDES,
que é Presidente do C.F.C., sem con-
dições de sustar a medida: Dai, -pro-
por, que ficasse claro e definido, po-
der o Presidente do FIDES suspen-
der a execução de qualquer derasão
aprovada que, no seu entender, v:essn
a contrariar a orientação seguida pe-
lo C. F. C. ou que merecesse, pela
sua natureza, apreciação direta da-
quede colegiado. Assim sendo. esta-
ria Sempre resguardada a ação pro-
gramada pelo C. F. C., a quem ca-
beria, nesses casos, a última palavra.
Posta em discussão, após `15.11 ,t3 ronsi-
derações, foi a proposta aprovade
unanimemente. Ainda em discus:são o
projeto, usaram da palavra os Con-
selheiros Antonio Lopes de Sá, Mili-
tino Rodriguez Martinez e Nilza Cor-
rêa dos Santos que se manifestaram
e propuzeram algumas alteraeões.
Aprovada a proposta apresentaria pe-
la Conselheiro Nilza, dando nova rs-
dação ao 1 1° do art. 20 : "os valo-
res das class,es e receitas dessas tabela
serão reajustadas toda vez que heis-
ver alteração nas tabelas de anuida-
des, taxas, multas e emolumentos, ob-
servada a mesma proporção". Tam-
bém aprovada a proposição do Con-
selheiro A. Lopes. de Sá incumbido
na ementa da Resolução: "objetivos
afins". O Conselheiro Alécio Zanet-
tim, em se referindo ao artigo 50,
afirmou que tinha a impressão de
que o Plenário do C.F.C. estava
aprovando uma Resolução que não
pode entrar em execução. Diz o ar-
tigo 50 : "Esta Resolução entra em vi-
gor em 10 de janeiro de 1973. desde
que, até 31 de outubro, todos os
CC.RR.CC . expeçam as Delibera-
ções." Depende esta Resolução da
aprovação dos CC.RR.CC .? O Pre-
sidente Ivb Malhães afirmou que isto,
foi incluído, de propósito. Se a fina-.
lidade do -Fundo é a integração de
todos os órgãos nessa política, foi
condicionada a entrada em vigor da
Resolução à anuência de todos os
Conselhos Regionais, através de uma
Deliberação. Se algum dos Conselhos
Regionais não aprovar a criação do
Fundo, com a presente redação, fi-
cara sem efeito tudo isto que está
sendo 'feito. Não acredita, afirma o
Presidente, que haja algum Conselho
que vá ser contra essa medida de tão
alto alcance, porque ontem, entre os
22 Conselhos presentes, restrições
existiram apenas de dois Presidentes
de Conselhos Regionais que, aprovan-
do a idéia, se preocupavam com pro-
blemas nos Plenários-dos órgãos -que
dirigiam. Acredita que o Fundo será
de repercussão nacional, inclusive en-
tre as autoridades do pais. A preo-
cupação dos Presidentes era' quanto
aos Sindicatos, mas o Presidente Avo
Malhães tem a impressão de que ne-
nhum Sindicato poderia ser contra
essa medida, que afinal de contas vai
reverter para o aperfeiçoamento da
fiscalização, no interesse do próprio
contabilista, seja sindicalizado ou
não. O Conselheiro Alécio Zanettem
afirmou acreditar que o Plenário do
CRC — São Paulo dê sua aprovação
ao Fundo, porque isso já era um ideal
discutido no CRC	 São Paulo, há

uns anos atrás. Acalentavam o ideal
de fazer auxílios a determinados Re-
gionais, com iniciativas de doação de
máquinas que não utilizavam. Acre-
dita que o Presidente Alonso não te-
rá dificuldades em conseguir a apro-
vação do Plenário do CRC — São
Paulo.' O que lhe preocupava era que
um só Conselho; talvez, para torpe-
dear a idéia, embora ela fosse boa,
pois sabendo que há espíritos mesqui-
nhos, especialmente quando as idéias
são de outros que não eles, ficásse-
mos tolhido, embora nos restasse ain-
da, posteriormente, a possibilidade de
reestudar o assunto, se não for apro-
vado por todos os CC.RR.CC ., até
outubro, e quem sabe, adotar outra
solução. A única restrição que o CRC
— São Paulo fez foi quanto ao per-
centual castigativo, em que foi en-
quadrado, que era 20%. Com a pala-
vra o Presidente Ivo Malhkes, que
afirmou que, em palestra com o nosso
Consultor Jurídico, e com o próprio
Presidente do CRC — São 'Paulo, já
manifestara que realmente o percen-
tual para a alíquota de 20% era mui-
to alto, tanto que, na reunião de
Presidentes já ia com a idéia de re-
duzi-lo, como- efetivamente foi feito
para 15%. Outra coisa que fez ques-
tão de frisar o Presidente Ivo Ma-
lhães, e que foi claramente expresso
na reunião do .dia anterior, /perante
Presidentes de CC.RR.CC . foi que o
Fundo não tem nenhum objetivo-de
ordem política. Não gostava de poli-
tica e sua administração frente ao
C.F.C. tem sido apolitica. Olha ape-
nas o interesse dos Conselhos e cla
Classe. Tivera ele a preocupação de
nomear, para gerir o Fundo, além da
Presidênica do C.F.C., quatro gran-
des Conselhos, afugentando, assim,
qualquer conotação politica, porque
talvez pudesse ser ele, o Fundo, acoi-
mado de fins políticas, se gerido se-
mente pela Presidência do C.F.C.,
que estudaria, através de suas Aese.s-
serias, a sua aplicação, com objetivos
de pressão g esse ou equele Estado.-
Foi justamente para fugir a essa
orientação, que não lhe- parecia sa-
dia, que fez o Presidente questão de
criar essa Comissão Coordenadora. ci
Conselheiro Walberto Steiner propôs
a supressão do parágrafo 30 do ar-
tigo -2°, por supérfluo, isto porque o
artigo 5° do projeto de Re,solueãe já
fala que a Resolução entra em vigor
em 1° de janeiro de 1973, desde que.
até 31 de outubro de 1972, todos os
CC.RR.CC . tenham aprovado a
contribuição de que trata o artigo
r Realmente, afirmou o Senhor Pre-
sidente, tem razão o Conselheiro Wel-
berto. Submetendo a proposição ao
Plenário, usou da palavra o Vice-Pre-
sidente Ynel Alves de Camargo, para
explicar que, como redigido o pará-
grafo citado pelo Conselheiro Steiner,
daria a idéia que o CRC iria marcar
a data em que começaria a contribuir
para o Fundo, quando não é essa a
idéia. Foi infeliz a redação. Os
CC.RR.CC . apenas aceitarão ou não
a idéia, não cabendo-lhes regulamen-
tar coisa alguma. A proposição do
Conselheiro Walberto foi aprovada. O
Senhor Presidente, após encerradas
as discussões, pois ninguém mais
quis , fazer uso da palavra, pôs em
votação o projeto de Resolução que
aprova o Fundo de Integração
e Desenvolvimento — FIDES — que
foi aprovado, por unanimidade, com
as alterações aqui citadas. O Presi-
dente 'Ivo Malhães solicitou ao Ple-
nário escusas por ter que se retirar
da sessão por ,motivo de força maior,
aproveitando o ensejo para se despe-
dir dos Senhores Conselheiros, eis
que, a 7 do corrente, viajará em mis-
são oficial do Conselho à Austrália
para assistir ao X Congresso Inter-
nacional -dos Contadoree, em Sydney.
Os Senhores Conselheiros desejarem
feliz viagem -ao Senhor Presidente.
Passando a Presidência ao Vice-Pre-
sidente Ynel Alves de, Camargo, reti-
rou-se do Plenário. A sessão passou
a ser presidida pelo Vice-Presidente

,

que, dando continuação a Ordem do.
Dia, passou aos processos em poder
de Conselheiros. O Conselheiro Mili-
tino Rodrigues Martinez relatou os
processos a seguir indicados: -228-72.
— CRC — Guanabara. Pedido de re-
gistro da firma J.R.F. E.A. — Con-
sultores. Trata, este processo,' do pe-
dido de registro da sociedade J.R.F.
S.A. — • Consultores, denegado pelo
Conselho Regional de Contabilidade
do Estado da Guanabara, e encami-
nhado a este Conselho Federal em
grau de recurso. Decidiu aquele Con-
selho Regional que o registro não 'po-
dia ser processado porque, além de
não se propor a requerente à presta-
ção de serviços contábeis ou de audi-
toria, organizara-se sob a forma de
sociedade anônima, com acionistas, em
sua maioria, pessoas leigas. . Histo-
riando os fatos objeto do recurso, a
Assessoria, através da Informação
n.° 350-72, de 26 de Junho último,
invocou normas regulamentares bai-
xadas por este Conselho Federal, pelas
quais se confirmaria plenamente a
decisão do Conselho Regional do Es-
tado da Guanabara. A informação
da Assessoria Técnica ressalta, de
modo particular, a circunstância de
tratar-se a requerente de sociedade
anónima, a qual é defeso o registro
em Conselhos de Contabilidade. Pro-
pôs, por fim, em vista da informa-
ção da parte, subisse o processo ao
Colendo Plenário, que detém compe-
tência para julgar a matéria. Parecer
— Pelo que se observa do exame dos
documentos que informam o proces-
so em referência, a sociedade "S.R.F.
S.A. — Consultores" não se propõe,
de fato, à prestação de serviços de
contabilidade ou de auditoria. A sim-
ples Inclusão de um contador em sua
Diretoria não autoriza tal entendi-
mento. A legitimação de suas ativi-
dades como contador da empresa,
executando serviços internos, depende
apenas - cio registro do profissional,
pessoa física, e não da própria empre-
sa, pessoa jurídica. .A não ser a em-
presa inclua entre seus objetivos a
prestação de serviços contábeis, o que
não é o caso. A norma do artigo 1.0,
item III, da Resolução CFC numero
302-71 esclarece bem a questão, por
Isso que a transcrevemos: "Art. 1.°

Somente poderão exercer Ou explo-
rar, sob qualquer forma, serviços ou
atividades técnico-contábeis: "1 e II
— Ornissis; "II — às sociedades des-
tinadas à prestação de serviços pro-
fissionais integradas; a. Omissis; b.
por profissionais de outras profissões
liberais, registrados nos respectivos
órgãos de fiscalização, desde que pe.°
menos um sócio seja contabilista, ao
qual serd atribuída a responsabilida-
de pela parte contdbil" (Grifamos).
Afirma a recorrente, às fls. 15 do
processo, que da "Diretoria fez par e
também um contabilista (Doc. 'n.° 4)
ao qual é atribuída a responsabilida-
de pela parte contábil". A essa afir-
mação, e desatendendo à disposição
de natureza imperativa contida na
alínea "b' transcrita, se contrapõe o
art. 13 dos Estatutos sociaig, ia ver-
bis: Art. 13 — A sociedade será ad-
ministrada por uma Diretora compos-
ta de 3 (três) a 5 (cinco) membros,
sendo * um Diretor-Presidente e os de-
mais Diretores sem designação espe-
cial. (Grifamos). A ausência de de-
signação especial in casu, pressupõe a
inexistência de atribuição específica e
contraria disposição expressa no arti-
go 15 do Decreto-lei te° 9.295-40 que
Impõe fique provado, "perante os Con-
selhos de Contabilidade, que os en-
carregados da parte técnica são ex-
clusivamente profissionais habilitados
e registrados na forma da lei". Aos
demais, restou violado o dispositivo
inserto no art. 118, § 1.0, "e" do De-
creio-lei n.° 2.627-40, segundo o qual
devem constar dos estatutos "as atri-
buições de cada diretor e os poderes
em que são investidos". Sob o impé-
rio do art. 40, II, do mencionado di-
ploma, o objeto da sociedade deve
vir claramente mencionado nos esta.
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recurso; a fim de que fique mantida
a decisão . do Coneelho Regional de
Contabilidade do Estado da Guanaba-
ra. Aprovado por unani midades O
Conselheiro Militino Ro•irigues Mar-
tinez afirmou que aprovado o seu vo-
to, gostaria de que o Plenario t/vesse
realmente consciência do que apro-
vara. Esse voto decide qae não acei-
tamos a sociedade anóninee como ins-
trumento capaz de trabalhar em au-
ditoria ou contabilidade. Torna-se
necessário também que esse voto seja
encaminhado aos Conselhos Regionais
de Contabilidade, para que tomem
conhecimento do assunto. Pessoas tal-
vez se sintam prejudicadas e certa-
mente reclamarei) dessa decisão, mas
se até lá nas estivermos pensando .de
maneira diferente, em face de outras
argumentações, poderemos voltar s.
nos pronunciar a respeite. Esse voto
fundamenta que as sccieciacies anóni-
mas, por sarem anónimas, não são fi-
guras representativas que se cadas-
trem nos Conseihcs, para atividades
profissionais. Com a pa'uvra o Con-
selheiro Mário Guião Pessoa, para
afirmar que o CRC — Ceará já negou
registro a uma sociedade anónima,

, que se propunha a real:zar auditoria
e contabilidade. Houve ameaça de
bater às portas da juselea, mas tal
não ocorreu. Slistentamoes à ocasião
que a sociedade anônima por ser so-
ciedade de capital, Me pode ser con-
fundida com as .soídeclades instrumen-
tais, que são aquelas que congregam
us profissionais liberais. Com a pala-
vra o Conselheiro Antônio Lopes de
Sá, para dizer que achara o trabalho
de Colega Militino Rodiegues Marti-
nez digno de ser difuncedo entre os
CO.RR.CC . Apelou à Presidência
para que esse parecer fosse mimeo-
grafado e distribue:10 entre todos os
CC.RR.CC ., uma vez que não só o
estudo está muito bem. feito, como
tamb6m vem de encontro ao Pensa-
mento geral da classe, que é a prote-
ção do nome do profissional. Sobre
Isto, na parte de interesso geral, apre-
sentará, afirmou ele ainda, uma pro-
posição, que vem exatamente de en-
contro ao pensamento do Conselheiro
Nillitino e ainda vai a um rigor mui-
to maior: no sentido de que todas as
razões melais das empresas de conta-
bilidade sejam no nome da seus com-
ponentes ou dos seus responsáveis
técnicos, e não de pessoas que não
existem. Vem a proposição reforçar
extraordinariamente a brilhante ex-
posição do Conselheiro Militino, com
a qual sempre estivemos de acordo.
Rebelamo-nos várias vezes por regis-
tros que se processaram de socieda-
des anônimas, em Conselhos. Não po-
dt mos perseverar no ponto de vista
de acobertar a função dos que não
cumpriram as exigênclee legais para
se habilitar ao exercício aa profissão.
Apresentou. parabéns ao Colega Mill-
tino, pela Importaram de seu parecer
e solicitou/ a divulgação do mesmo aos
Conselhos e a inserção na nossa Re-
vista Brasileira de Contabilidade. A
Presidência informou que o assunto
será levado ao conhecimento de todos
os Conselhos Regionais, bem como se-
rá publicado na Revista. Com a pa-
lavra o Conselheiro Júlio • de Carva-
lho, que, ainda sobre o assunto disse
merecer ele urna atenção especialls-
aunin .RePuta o 'trabalho como excep-
cional, de grande valor. O Conselhei-
ro Antonio Lopes de Sá roubou o que
seria sua opinião a respeito, adiantou
o Conselheiro Júlio de Carvalho. Pe-
diria mais: criar para decisões dessa
natureza o Materna de súmulas. Ter
Resoluções independentes daquelas
que sio registros normais. Teriam ca-
sos excepcionais, como súmulas, ju-
risprudência definida. Esse trabalho
seria a súmula n.° 1,- que serviria de
exemplo para futuras casos, difundida
entre todos os Conselhos Regionais.
Matéria dessa natureza não viria mais
para aqui, enviada pelos Conselhos

porque matéria definida,
transitada em julgado. Com a pala-
vra o Viee-Presidente Tnel Alves de
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táteis. A sociedade incerta impossibili-
tada de alcançar o seu objetivo se
resultam indefinidos os poderes e atri-
buições dos diretores. A essa eiva se
soma a participação na sociedade do
acionistas leigos cujas atividades não
se enquadram no permissivo do item
III, "V, da Resolução CFC número
302-71 (profissionais de outzes profis-
sões liberais, registrados nos respecti-
vos órgãos de fiscalização), restando
dúvida sobre se a constituição da
acioirista J. R. F. — Participação e
Empreendimentos 8. A., ocorreu com
observancia das. condições fixadas no
art. 1.°, 2.° da mencionada Resolu-
ção. Gomo a sociedade não se pro-
põe, também, a realização de servi-
ços de contabilidade, não poderia ser
registrada. Entretanto, isso não é o
fundamental na apreciação do uso.'
O ponto principal reside na forma da
sociedade. Sendo a responsabilidade
do contabilista de caráter pessoal, as-
sim configurada na legislação penal
(Código Penal, art. 299) e fiscal (De-
creto-lei número 5.844, de 23 de se-
tembro de 1943, art. 39, parágrefo 1.0
combinado com o Decreto n.° 58.400,
de 10 de maio de 1988, art. 238, pa-
rágrafo único), não se pode admitir
assuma os encargos que lhe são pe-
culiares, em razão de profissão, urna
sociedade de capital, anónima. Há
que se distinguir a pessoa do acio-
nista, diretor oa não, da sociedade,
que tem personalidade juridica pró-
pria tão logo se formalizam os seus
atos constitutivos. E' universalmente
aceito o princípio de que a existên-
cia da sociedade "comienza desde que.
obtenga la autorización dei goblerno
y la aprobación de sus estatutos",
(Francisco J. Gero, Sociedades And-
nilnas, Vol. I, Ediar Editores, Buenos
Aires, 1954, pág. 98). Oportuna, a
respeito, a lição de Vivente: 'Dá so-
dota anonima é una persona giuri-
dica che esercita II comercio col pa-
trimonio contento dai soei e 	
	  procede alia completa
conquista dela Sua personalità giu-
ridica senza aicuna ingerenza go-
vernativa, /Sereia un amplo sistema dl
pubblicazioni che non posso= farei
sonsa l'approvazione dell'autorità giu-
diziaria" (Caere Vivente, l'rattato dl
Dirito Conunerclale, v. 11, Editrice
Vallardi, Milano, 1912, pág. 200 e
251). Sendo a Recorrente. "respecto a
los terceros, ente oolectico distinto de
Ias personas de los todos" (Tullio
Ascarelli, Sociedades & Asociaciones
Comerciales, Ediar Editores, Buenos
Aires, 1947. pág. 47) resultaria inju-
ridico se lhe atribuirem encargos e
responsabilidades que emanam de
Mão pessoal de acionista. • E' esse,
induvidosamente, o espirito da nor-
ma do artigo 1.0 da Resolução
OFC número 302-71. It certo Que a
proibição não resulta de termos ex-
preesos no dispositivo regulamentar,
inas também é fora de devida que não
é a interpretação literal a que melhor
revela o direito que ai se contém. A
vedação, que está implícita, é de todo
lógica e razoável. Se o M.e se Pre-
tendeu — e o Oficio-Circular GFC
número 59-71 o confirmou — foi no-
minar os profissionais liberais em con-
dições de integrarem eociedades de
contabilidade, como conceber possa
tal sociedade ser anônima, se anóni-
mos, por lei, devem ser seus integran-
tes? Aliás, um dos característicos
essenciais da sociedade anónima, se-
gundo refere Miranda Valverde, resi-
de na 'possibilidade de substituição
de todos os seus sócios pela simples
transferência de seus títulos (ações)"
(Sociedade por Ações, vol. I, Editora
Forense, Rio, 1959, pág. 87). O jerin-
dolo repousa na livre negociabilidede
das ações informada no art. 27, e 2.•
dc já citado Decreto-Lei n.• 2.827-40.
Be assim ocorre, ao admitirmos o re-
gistro de sociedade anónima, estar-fa-
lena diante do problema Insolúvel de
conciliar o anonimato com a Perso

-nalidade exigida na caracterização da
respensabilidade. — Voto. Pelos mo-
tivai expostos, nego provimento ao

Camargo, no exercicio da Presidência,
que afirmou que a criaçáo da Asses-
soria foi idéia sua. •Conseguida, ve-
rificara que foram muito felizes na
escolha dos assessores. Temos hoje
uma Assessoria que • agrada a todos
pela sua eficiência. Mas não paramos
ai. Na oportunidade pedira que se
rotulassem u Resoluções e hoje se
tcrriou norma. Temos os livros e que
se fizessem as súmulas. Quando para
aqui retornara, foram cobrar as sú-
mulas: não estavam ainda no ponto
desejado, mas parcialmente Ui aten-
dido, através dos pareceres. O que
não ficou completado naquela opor-
tunidade era que a súmula definia o
assunto e a nossa proposlçzlo era que
o trabalho nem seria apresentado ao
Pienário, quando já houvesse uma de-
cisão. Só retornaria ao Plenário,
quando aquela decisão, remela súmula
ioese contrariada. Isso não ficou de-
cidido, até hoje, mas cum o tempo,
será decidido. Hoje novamente levan-
tado, pedimos à Assessoria que rees-
tude o assunto, dizendo das razões por
que não vigoraram as sugestões ante-
riormente apresentadas. 12e-83 — Su-
gestões de Conselheiro d ) CRC-Ddinas
Gerais, sobre fiscalização de observan-
cia de tabela de honorários profissio-
nais. O Conselheiro Mititino Marte-
nez se pronunciou: "em que pese o
desejo de ser firmado um "modus"
para a fiscalização ética do contabi-
lista, quanto à remuneração dos seus
serviços, necessário se torna que se
estabeleçam premissas, no tocante à
atuação dos Conselhos e dos Sindica-
tos. Entendo, data venha, que se aos
Conselhos cabe a defesa da profis-
são, no sentido moral e técnico, aos
sindicatos compete a defesa econômi-
ca do profissional. Assim, urna nítida
separação se Impõe e, embora dentro
da maior harmonia, OS dois órgãos
têm ambito próprio e pertinente. O
Código de laica, ao inserir em seu
contexto o art. 8.°, item °h", pro-
curou ser cauteloso e não concluden-
te, usando termos como "bases justas"
e "recomendações" entre outros. Isso
demonstra, evidentemente, que a ma-
téria não era pacifica de forma a
determinar uma fixação textual, e,
como elemento' considerado para efei-
to decomparaçao apreciativa, adota-
va-se as Resoluções de entidades da
classe e as praxes existentes sobre tra-
balhos afins. Desse modo, nas regiões
a formalização de tabela de emolu-
mentos, têm sido as mesmas reconhe-
cidas como elemento válido para a
apreciação e possível aplicação nos
processos éticos. No Conselho de Mi-
nas Gerais, como em outros; já exis-
tem as tabelas. Houve, de inicio, al-
guma confusão, quando, ao invés de
adotarem as tabelas, aprovaram-nas.
A homologação não nos cabe, primei-
ro por não ser cúpula de entidades
sindicais: nem Federação nem Conte-
deração. Somos um Conselho e não
temos nenhuma ascendência sobre
Sindicatos profissionais, mesmo da
Classe Contábil. O que podemos ter, e
temos multo, é harmonia e pratica-
mente uma interligação de pessoas.
que alo de Sindicato e de Conselhos;
e muitas vezes. em face disto, modi-
ficam-se as atitudes, em função da-
quilo que predomina mais, no seu sen-
tido pessoal. A Informação da Asses-
soria Técnica se situa multo bem,

• quando acha inclusive inconstitucio-
nal esta proposição e eu acho. Admiro.
entretanto, e gosto das pessoas que
têm idéias e procuram criar as cou-
sas. Nem sempre as cousas que se
querem driar são cousas exequíveis,
como nem sempre as causas que se
pretendem criar são cousas que te-
nhas:1i a validade que o indivíduo per-
cebe. Admito que se procure estudar
outros meios, outras formas válidas
para o fato de evitar que os salários
profissionais ou honorários conferi-
das a contabilistas sejam vilipendiados
ou sejam baixados a um nivel deterio-
rável. Estou de acordo som o que a
Assessoria se pronunciou, que não é

exequivel o pedido formulado por um
Conselheiro do CRC-Adinas Gerais, e
não seja aprovada esta sugestão, sen-
do encaminhado o processo novamen-
te ao CRC de origem, a fim de que,
sobre o assunto, estude novas idéias a
respeito, rara serem postes em função.
E' o meu parecer. Em discussão o
assunto, usou da palavra o Conselhei-
ro Antonio Lopes de Sá, afirmando
que fora procurado pelo Presidente do
Sindicato dos Contabilistas de Minas
Gerais, o colega João Batista de Al-
meida. E' um dever meu esclarecer
aos pareces do C.F.C. quem é a pes-
soa. Não é ele só um Presidente de
Sindicato. E' realmente um grande
Idealista e como tal, sujeito, natural.
mente a estas observações que o Con-
selheiro Militino fez, cern muita
propriedade. E o desejo de transfor-
mar a idéia das tabelas de honorários
em alguma cousa de concreto é que
leveu a este procedimento do Sindi-
cato dos Contabilistas de Belo Ho-
rizonte. Pediria a este Plenário, antes
de fazer a votação final, e nós con-
cordamos com o voto do Conselheiro
Militino, que se fizesse um adendo, no
seguinte teor: o Conselho Federal, fiel
aos principies éticos, fiel ao cumpri-
mento do Código de Ética Profissio-
nal, tem todo o interesse em manter
uma fiscalização a respeito: impedi-
tiva, do aviltamento de preços pro-
fissionais. Com essa nossa decisão,
não estamos nos excluindo, de admi-
tir a necessidade de controlar para
que não haja o aviltamento do salá-
rio profissional. Rectinhecemos que a
forma que deve ser dada a esta exe-
cução, talvez não seja aquela consubs-
tonelada neste processo. Ao fazer re-
tornar, nós fazemos com este voto, de
que tudo faremos para a fiscalização
ética, para que o cumprimento ético
do problema salarial seja executado,
desde que dentro dos limites de atua-
Oto dos Conselhos de Contabilidade:
Seria uma proposição que ficaria Mui-
to bem para esta Casa e daria uma
mensagem nacional e reforçaria o
meio propósito em bem cuidar da
matéria. Ficar claro que o assunto não
foi retornado ao CRC-Minas Gerais,
pela sua essência, mas pela sua 'forma.
O Vice-Presidente, no exercício da
Presidência, afirmou que cabia uns
esclarecimentos. O Presidente Ivo
Ma/hães teve oportunidade de, em
sua presença, receber o Presidente do
Sindicato dos Contabilitas de Belo
Horizonte e trocar idéias a respeito
do assunto. Ficou mais ou menos con-
vencionado o que foi aqui dito. Mas
era claro que, durante vinte anos, per-
mitimos o leigo e agora mudamos a
Resolução, achando que estava den-
tro da lei. Vamos, então, evocar o
processo e encaminhá-lo à nossa Con-
sultoria Juridlea, segundo ficou mais
ou menos conversado, para saber até
onde nós podemos ir, porque sem dú-
vida alguma, o assunto é este e Mo
sai deste campo. O assunto krelevan--
te, em termos de profissionalidade
Há que se por um paradeiro aos
absurdos que por ai existem uma ten-
tativa a mais, com o encaminhamento
de processo ao nosso Consultor Jurí-
dica. Coinpreendemoe que haverá um
retardamento, mas dará urna idéia ao
contabilista que cumpre sua obriga-
ção, que vive dentro da ética, de que
nós preocupamos com isto; mesmo
quando nos foge tui mãos a condição
de fazer com que o cidadão tenha
aquilo que não recebeu em casa: a
ética. O Plenário concordou com o
encaminhamento do processo à Asses-
soria Jurídica do C.F.C. O Conse-
lheiro Jayme &induzi- relatou o pro-
cesso a seguir indicado: 228-71, CRC-
Maranhão. Jeton a Conselheiro e
Representação  à Presidência. Tendo
o CRC-Maranhão -observado os dis-
positivos da Resolução CFC n.e 281-70,
propomos a homologação. Aprovado.
O Conselheiro Walberto Steiner rela-
tou o proseou a seguir indicado:
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cr.o dos cantei:lates. os Coara:lhes
lle . *. o  aesdc C../r•.'..•',11..e.:-.1C.
Co um ci	 saa•a, stinaa em 1 3, de
tanalao *e.a	 czaat•es, nao ta.rt
conciaera, faia	 laaalaeao v::••

(:. ".cr o ara na atro CO ro-
fiwiona I. Cen s :atam .' emrate, n.o
Pode. frac no clin)aeto na Rreolaato
CDU n° 302-71, fazar parte Ia eira
preea ecatinada à prestaçao de
serviços contata-ia. Opinamas para
que a decaem do CiaC — Perritan-
buco saia mantida, neaando-se pro-
vimento ao recuo interposto nela
Asaessoria, salvo melhor juizo do
Egrégia Plenário. Aprovado. Inte-
resse Geral: Usou da palavra, inicial-
mente, o Coneelliciro Antonio Lo-
pes de Sá, para apresentar urna
proposiçãa, no sentido do Conselha
Federal de Contabilidade trazer, co-
mo convidado especial, ao nosso
pais, o Frota ar Vincenzo aias',
criador da doutrina patrimoniallata.
outorgando-lhe o titulo da Conlatior
Honorário do Brasil, e premo-
vendo ges tões junto á Universidade
da Guanabara para que ao meama
seja outorgado o titulo de Dento-
Honoris Cauaa. Justificando sua
que toda a doutrina contábil dos
grandes- mestres brasileiros, desde
Hermann Junior, fon inspirada no
patrimonialismo. Que os dois útlmoa
Congressos Brasileiros de Contabi-
lidade consagraram tal doutrina, em
tese do Professor Alvaro Porto Moi-
tinho. Que as tendène:as modernas
de nossa disciplina encaminharam-
se todas para esta corrente, quer
direta, quer indiretamente. Que o
criador de tal doutrina 6 o (mico
remanescente dos que plantaram
tais estruturas culturais e que ao
Brasil caberia posto de destaque e
relevo internacional, historicaniante
Para tanto, acrescentou o Conse-
lheiro Antonio Lopes de Sá, apre-
shentava ao Plenário um projeto de
regulamento de graus honoríficos, a
fim de que fosse estudado pelo Con-
selho Federal. A Presidência em
exercício afirmou que o assunto se-
ria encaminhado à Assessoria Téc-
nica do C. F. C., para estudo. Com
a palavra, a Conselheira Rasa Cor-
rea dos Santos que afirmou, sobre
o assunto, já ter pedido à Assesso-
ria Técnica deste C.F.C., um es-
tudo visando preencher uma lacuna
existente, qual seja um regulamento
de graus honoríficos. A seguir, o
Conselheiro Antonio Lopes de Sá
apresentou indicação, onde Mamou
que, visando a cooperar com as au-
toridades nacionais, na campanna
de identificação de responsabilidade
e como perfeita situação doa pró-
prios preceitos éticos, propõe seja
incluído na Resolução CFC atanero
302-71, onde couber, um dispositivo
com a seguinte redação: "Az socie-
dades de prestação de serviços con-
tábeis deverão adotar uma razão so-
cial da qual consta, • obrigatoria-
mente, o nome eactu sobrenom, de
seus responsáveis técnicos ou do
principal deles, ficando proibida sob
qualquer forma a utilização de no-
mes que não sejam os dos profis-
sionais referidos, tal conto da pes-
aras alheias à sociedade". As ra-
zões que lastreiam a proposição
fundamentam-se na personalidade
profissional; na identificação pro-
fissional e na preservação do pa-
trimônio inviefidual dos nomes dos
contabilistas .A Presidência afIrrrot
que encaminharia a proposição à
Assessoria Técnica do C. F. C.
Nova proposição, tendo entregue á
apreciação do órgão um trabalho
sobre a situação da classe no Brasil
propunha que fosse aproveitado o
ensejo reformista da educação, para
ser promovida uma intensa atua-
ção da classe no Brasil. 'propunha
que fosse aproveitado o ensejo re-
formista da educação, para ser pro-
movida uma intensa atuação no
sentido de solucionar a situação dal
Técnicos em Contabilidade no país.

e^

CatC :ai aí. Jeian a Conse-
lheiro e I: • Pi, • asicia.
Tia. na r.1:=t„r.2

.;	 •	 e
O pl•in•:,;:2,

3..ra t•i:nr,:i,12(:... O pa-
ra::: aa. Cs):110 do Caalari do
ra:C-1 a...1 é pAa coace. a ..3 Co ca-
ca:ia cia pra .a...aa e rearraantsçao do
Pia Saasar tr•30 do 13 .as e ea'a do
tal•:ata/ai:dm° fiscal em vieor. por-
tanto. tascara do linate fiando pela Ra-
soluçao cre n.° 2e1-70. O scgundo,
denuncia 0 . c:eia:Ido doa membros da
Comisaao de Contas daquele Cate em
atcatar a efetiva disponibilidade finan-
ceira em 10 de jar.eiro de cada ano,
"menino porque seria um erro grave
afirmar-ao o que vai depenciar ainda
de arrecadaçao". Não concordamos
como titula:Ta não podemcs accitar
alaaaçóas. A experiancia de mais do
vinte anos, acumulada nos Conselhos
do Centabi l laacia, a1 entá e basta con-
sultar os arquivos, onde, nas pres.ta-
çõcs contas, nos demonstrativos da
Execuaao Orçamentária, esta patente
a arrecadaçao efctiva no primeiro
trina:are cie cada ano e que atinge,
em regra, 60% a 70% do total arreca-
dado no exercício. Essa afirmativa
está corroborada na informação da
Contabilidade. Faço minhas as pala-
vras da Asseaeoria Técnica, quando
diz, em sua informação: "desaconse-
lhavel qualquer alteração da norma
vigente; o mala racional será interpre-
ta-ia do forma a contornar 6 proble-
rna surgido. Uma alteração acarreta-
ria tumulto, nos demais CC.RFt.CC.
que a vem aplicando pacificamente".
Voto pala homologação da. conceraão de
catada de prerança e reprenentação do
Presidente, na forma prorosta. Pe-
la manutenção da atual leaielaaão,
que, na prática de que:;' totalidade
dos Itagionais, procurou ser anacta
e oficiante. Aprovado. O Conse-
lheiro Alécio Zanettim relatou o
proccao a sestas* indicado: 246-72.
CRC — Pernambuco. Registro os
escritório. SOCIERE — Sociedade
de F.scrituração e Representação

• Ltda., pelo processo n.° 412-72
CROP, que tomou o na 246-72 nes-
te C. F. C., recorreu da densa°
daquele Regional no processo nú-
mero 239-72, negando-lhe o registro.
Examinado pela Asscssoria do CPC
fot o processo enviado a este Con-
&anedio para apreciação e relato.
Assim, tendo cm vista os elementos
constantes do processo e das infor-
do C. F. C., passamos a malhar
o referido recurso. A empresa re-
corrente, nada de novo acreseantou
em sua defesa que permita a sua
apreciação sob outros lingulos, além
dos já analisados pelo CRG — Per-
nambuco. Face a tal situação, en-
tendemos que o indeferimento ao
pedido de registro, está bem apli-
cado, visto o contrato social da em-
presa ferir frontalmente o diapos-
no art. 25, letra "c", combirado
com o artigo 26, ambos do Decreto-
lei na 9.293-48, já que nas ativi-
dades previstas, a mesma se propõe
a execução de serviços de auditoria,
sem que o seu responsável tenha
habilitação profissional para tanto.
Quanto ao amparo pleiteado 3 ba-
seado na Resoluçào CFC n° 302-71,
o próprio dispositivo citado tolha a
possibilidade do registro, já que
prevê a associarão de um profissional
contabilista com outros profissionais
libera ta cinde que eeses profiss io-
nais liberais estejam devidamente
regiairadc3 em •:i1.13 rc-spectivos •raãos
de fiscalização e a sua atividade
nutra enha Corre' çãO COM o exarelalo
da profiaeito enii •it211, conforme prevê
a COns211deção dia fias do Taba-
lhe. A £1mpl'S fraque:nela a uru
curso, ou até mesmo o térinina de
qualquer curso. nao dá a !salguem a
prerrogativa' legal de exercício pra-
fissional, visto o fato de que esse
direito só é adquirido após o com-
petente registro profissional no ór-
gão de fiscalização da profissão, no

No bab e :110 foi indicado o caminho
a Ler 1f •a:r.em r, a e.. i e C. F. e, o
cal, Sal	 tan-a:-.1nrato d "La do
Acca_a". l'eaiat a diatribuiçao 	 da
matar:a Iteijonnis,1
par r.;:•:•e,•'::•;:z.•) e sues:a/ao, em um
prazo do 12:) c, , a fim de que dis-
to passa einer.;:r urna ASsrulb:eill
NSC:: .ilal dos Preaidentes das enti-
claa.s contai:sia do país; uma con-
clueão n/ Arsanal(la; a desienaçáo
de tras cooedanadores para um re-
latório às autoridalas; uma Comis-
são paia entrega do relatório e uma
cobertura d,, divulaação sobre as
pretensões da classe. Neste Caso, o
C. P. C. seria o promotor da so-
lução. mas esta emergiria da cole-
tividade profissional, peia voz dos
Presidentes de todas as entala:les
representativas. A Presidência, em
exercício, afirmou que encaminhar.a
o aasunto à Ar..zersorla Técnica do
C. P. C., para urna apresentas:ato
de um estudo prático. A seguir
apresentam o Conselheiro Antonio
Lopes de Sá uma proposição. tendo
em vista que os nossos tribunais
vem-se defrontando com frequência
com casos de quebra de preceitos
éticos; que educar é o caminho mais
Justo, em vez de punir; que da base
ética depende a própria estabili-
dade de uma Comunidade, no sen-
tido, de que fosse iniciada urna In-
tensa campanha nesse sentido, ba-
seado no seguinte: a) preparação
de material adequado; b) promoção
do ciclos de palestras sobre aliei/
através da escolha de "voluntários"
para o desempenho de tais aventas;
'c) recursos rápidos promovidos pelas
Conselhos com outorga le certifica-
dos; d) instituição de prómos anuais
para o melhor trabain0 sobre ética
profissional. Afirmai o Conselhairo
estar preparando nirna sério de tra-
balhos, baseados em "Casos práticos",
segundo a didática oela "caustsiatica
no sentido de cooperar para tal fina
Anexava' os dois primeiros, requeren-
do publicação na Revista do C.F.C.
Ofereceu, finalmente, Isento de direi-
tos autorais, na primei:a edição, o
conjunto de tais traaelhos, para a
edição de uma Coletam-a pelo C.F.C.,
caso seja esta apro ptda por este C.
F. C. O Presidente era exercício
afirmou que encaminharia tal pro-
posição ã Assessoria Técnica do C.
F. C. E finalmente, paresentou uma
proposição, no sentido do que soja
gravada em Ata sua expressão lau-
datória ao CRC — Rio Grande do
Sul, pela Revista que acaba le
tar; propondo ainda fosse enviado ao
Professor Martin Noel Monteiro. ao
"Jornal do Comércio", em Lisbaa,
agradecimento pela inserção de ma-
térias do C. P. C., naquele periódi-
co e propondo fosse igualmente feito
um agradecimento à Revista "Vislo",
pelo artigo "A hora do balanço ver-
dade." Aprovado. O Conselheiro A.
Lopes de Sá, ainda com a palavra,
solicitou da Presidénica que os pro-
jetos de resolução a serem discutidos
em Plenário fossem distribuídos aos
Conselheiros com mais antecedência.
O Conselheiro Ynel Alves de Camar-
go afirmou que procede a observação
do Conselheiro A. Lopes de 54 e que
o asunto seria levado aos órailos
competentes do C. F. C. Falou ain-
da sobre as 4ugest5es à alteraçao do
Código Civil e a atuação dos minei-
ros, em relação a elas. Atendendo o
que foi solicitado polo C. F. C., fo-
ram feitas reuniões e as sugestões já
se acham em caminho para a refor-
mulação. Com relação à sua viagem,
que motivou sua attaértica desta Casa,
adiantou o Conselheiro Antonio Lo-
pes de Sá, que durante eS3C período,
visitara as maiores autoridades da
classe, nas diversas partes da Euro-
pa trouxe subsídios sobre a regula-
mentação da nossa Profissão e atua-
ção dela em diversos países que cata
comparando, para fazer um tipo de
legislação comparada, no sentido de
cooperar para o aperfeiçoamento da

nora. se for p caso. Um tra!:,
será encaminhado à no.a.as Itavista.
O Coruciheiro Walbsato ta,einar. out
a palavra, pediu para que ae.taa. re-
aistrado em Ata a preaança doa te12-
,:os do Piauí. Dna. Cleasai C. .9ousai
do. Espirito Santo, Lara itateeao.
Paraíba, Marco do Lima Nevce e no
Ceará, o coiega Francisco A. Lanto,
todos presentes, ontem. reuniaa
Presidentes dos CC.filt.eife. Tam-
bém pediu fosse registrada a pri •ne-
ça do ea-Conselheiro natta C. F. C.,
o colega Walter Ferreira Vianna.
Adiantou o Presidente em eaerciele;
Mac-Presidente Ynel Alves de Ca-
margo, que é sempre uma satasfacao
Ur colegas de outros Estados, presan-
tes às nossos reuniaca. Convivendo
conosco, algumas horas. pol.:1aq ase-
lhor coinpreander os trabalhas desta
Casa, dal a importanda desaaa
sençaa. U.soua a seauir. da palavra a
Conwlheiro Nliza Corrêa dos aaaaos
peta (azar, achava ela que a iatlio-
teca não deveria ficar aparas Tara
uso dos Conselheiros e doa fanalora-
rios da Casa. Deveríamos dar uma
divulgação sobre ela, a fim de cnie
colegas da Guanabe ra e de outros Es-
tados que por aqui pasaasem, andas-
sem também utilizá-la e soubaaaan
que emiste no Consclho Federai lima
Biblioteca e de alto nivel. Com a pa-
lavra o Vice-Presidanle Ynel Altas
do Camargo, para dieer que, hoje
marno conversara com o Presidente
Ivo Malhães de Oliveira cobre a pis-
sibilidade de adquirir mais um mala
para. ampliar a Biblioleta, a fim cio
franqueá-la não só aos profiasionaia,
mas também aos estudantes, onde pu-
dessem eles encontrar Mo o mate-
rial à sua disposição. Entila podariam
conviver mais conosco e iamos nos
harnonlzardo cada vez mais. C) as-
sunto foi bem debatido, estando tudo
em sitonla, o que é ntulto bom. Pe-
diu. ainda, ao Consentriro A. Lopcs
de Sá que dortnee a Biblioteca eiras
suas.	 devidamente	 auto,gra radas.
Aaraderendo, mais uma vez, aos Ga-
legas de outros estados que nos
prestigiam, com suas preanças,
brim que, dia 7, assumirá a Preadan-
elas, pois o Presidente Ivo Maihasa
viajará à Austrália, e estará alui
normalmente quintas e z.extas-feiraa
e em todo:: os dias em que for pre-
ciso. Pediu que levem isto aos seus
Regionais. Por força eaatmental, na
ordem, o substituirá. na Vice-Pren-
dentara ou na Presidancia, o Cease-
lheiro Militino Rodriguez MarUnaz,
colegas de registro mais baixo. Apro-
veitando a oportunidade, em advido
do asunto, pediu aos que ainda não
Informaram o sou número de regis-
tro no Conselho Reaional do origem.
que o fizessem. Convidou as conse-
lheiros para nova reunião do dia 27
de outubro próximo. E nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a
reunião às dezenove horas. A pre-
sente Ata foi por mim. Secretário
Silvio Romero Cavalcanti Coutinhe,
redigida e após lida e aprovada em
Plenário, será minada por mim e
pelo Presidente em exercício Ynel Al-
ves de Camargo.

RESOLUÇAO CFC N* 348-72
O Conselho Federal de Contabili-

dade no exercício de suas atribuições
legais e regulamentares,

Considerando que a manutençao,
em 1973, dos mesmos valores vigoran-
tes em 1972 rara cobrança das anui-
dades, taxas, emolumentos e mulata
constitui a farm) 1112:5 Obictiva
apoio e colaboração à política gov e-
namental, que uno forças e soma ca-
forças visando a reduzir o cuata de vt-
da e acelerar o combate ,co proveaso
inflacionário, resolve:

Art. r Para o exercício de .973 sio
mantidos os mesmos valores em cru-
Toiros vigentes em 1972 para cobran-
ça das anuidades, taxas, emolumentos
e multas, constantes da tabela anexa,
que fica fazendo parte integrante des-
ta Resolução,



Classes de Receita Aliquota
I	 Parcela

a ser
Isubtraída

,çr$

•••n•1%1 — Até Cr$ 200.000,00 	

11 — De Cr$ 200.001,00 a Cr$ 	
500.000,00

III — De Cr$ 500.001,00 a 04 	
1.000.000,00 . 	

IV — De Cr$ 1.000.001,00 a Cr$ 	
2.000.000,00	 	

V — De mais de Cr$ 2.000.001,00 	

2% 2.000,00

17.000,00

87.000,00

167.000,00

5%

10%

15%
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Considerando- que os Instrumentos mento dos serviços de fiscalização do
possibilitados pela execução do Fun-
do, uniformizando critérios e procedi-
mentos, deverão se constituir a ponto
de partida para realizar o ideal da
fiscalização integrada, resolve:

Art. 1° No Conselho Federal de Con-
tabilidade é instituído o Fundo de In-
tegração e Desenvolvimento (FIDES),
destinado à manutenção e desenvolvi-

-
4152 Terça-feira 21

• Art. 20 Esta Resolução entra em vi-
gor a 1 de janeiro de 1973, revogadas
as Resoluções CPC as. 309-71, 314-71
e 318-72.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de
1072. — Ivo MaUules de Oliveira, Pre-
sidente. — Adalberto Matheus.
Alóclo Zanettim. — Antonio Lopes de
$d. — Elmo Lopes da Cunha. — Ge-

• raldo da Silva de Santa Clara. —
Jaime Sundaus. — José Paulen Ju-
nior. — Julio de Carvalho. — Mdrio
Gurldo Pessoa — Militino Rodrigues

• Martinez. — Nilza Corrêa dos Santos.
.	 Orlando de Lemos Falcone. —

Walberto Steiner. — Ynel Alties de
Camargo.	 •

RESOLUÇA0 CFC N° 349-72
O Conselho Federal de Contabilida-

de no exercício de suas atribuições le-
gais e regimentais;

Considerando que diversos Cense-
• lhas Regionais têm solicitado a inclu-

são de novas hipóteses dentre as pre-
vistas pelo art. 1° da Resolução núme-
ro 183-85, corno causa justificativa de
faltas de Conselheiros às reuniões; as
quais, se atendidas, levariam a um

•sistema casuistico; •
Considerando que todas as solicita-

ções configuram motivos que se rela-
cionam ao caso fortuito ou à torça
Ille!or, resolve:	 •

art. 10 Ao art. r da Resolução CFC
n° 183-85 é acrescentada a seguinte
alínea;

"d) motivo de força malar ou caso
fortuito, a critério do respectivo Con-
selho".

Art. 20 Esta Resolução entra em vi-
gor na data de sua aprovação.

Rlo de Janeiro, 22 de setembro de
1972. — Ivo Malhdes de Oliveira, Pre-
sidente. — Adalberto Matheus. —
• Zanettim. — Antonio Lopes de Sd
— Elmo Lopes da Cunha. — Geraldo
da Silva de Santa Clara. — Jayme
Sundaus. — José Paulon Junior. --
Julio de Cerva/ha. ;— Mdrio Gurjao
Pessoa. — Militino Rodrigues Marti-
net. — Nilza Corréa dos Santos. —
Orlando de Lemos Pateou. -- Wal-
berto Steiner. — Ynel Alves de Ca-
margo.
. RESOLUÇAO CFC N° 350-72
O Conselho Federal de Contabilida-

de, no exercido de suas atribuições le-
gais e regimentais e tendo era vista o
que foi aprovado por unanimidade na
sessão de 22 de setembro de 1972,

Considerando que as dispaeldadds
regionais, ensejando desenvolvimento
assimétrico, refletem-se no âmbito dos
CC. RR. CC ., os quais, à. base da dl-
yersidade de concentração de profis-
sionais, apresentam enormes variações
de receita;

Considerando que, nesse quadro, o
valor uniforme para cobrança de anui-
dade permite, emulai e contraditoria-
mente, considerável arrecadação nos
CC. RR. CC . localizados em áreas de-
senvolvidas, onde é grande a concen-
tração de contabilistas, e carência de
receita nos Cbnselhos das regiões me-
nos afortunadas;

Considerando que a solução do pro-
blema não deve ser encontrada na co-
brança de anuidades variáveis, pois, a
partir dai, os profissionais dos 	
CC. RR. CC . carentes de recursos,
que são os localizados nas regiões me-

. nos desenvolvidas, teriam que pagar
contribuições muito maiores, por assim
clizne inversamente proporcionais ao
que podem;

Considerando que para corapatibill-
zar a vida dos Conselhos de Contabi-
lidade à politica de integração nacio-
nal meta básica do Governo — cum-
pre adotar fórmula inspirada e infor-
mada nos princípios da solidariedade
federativa;

Con,siderando que .a solidarizaçcío fi-
nanceira. canalizando recursos dos que
têm para os que têm • menos, realiza o
principio da distribuição racional de
vendas;

I 1° Os valores das classes de rent-
ta dessa tabela serão reajustados to-
da vez que houver alteração na tabe-
la de anuidades, taxas e eraolumentes,
observada a munia proporção.	 -

I 2° As dotações serão transferidas
em 4 (quatro) parcelas iguais, para
crédito ao FIDÉS, até o 15° (décimo
quinto) dia do mês seguinte, o, cada
trimestre vencido.

Art. 30 Os recursos do FIDES serão
aplicados na manutenção e desenvol-
vimento dos serviços de fiscalização do
exercício profissional nos CC.RR.CC .
e objetivos afins, em conformidade
com os critérios e decisão de uma Co-
missão Coordenadora. integrada pelo
presidente do CFC, que exercera sua
presidência, e por 4 (quatro) membros,
presidentes dos CC.RR.CC . de maior
contribuição para o Fundo.

Parágrafo único. Se o Presidente
considerar a decisão da Comissão
contrária à conveniência ou à finali-
dade do FIDES, poderá suspender aia
execução. Nesta hipótese, a mataria
passará, automaticamente, à' compe-
tência do Plenário do CM. que a apre-
ciará na primeira reunião subse-
quente.

Art. 4° A solicitação do CRC, para
obtenção de auxilio pelo FIDES será
apresentada à Comissão Coordenado-
ra acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

— Programa de aplicação porme-
norizadamente descrito e justificado,
esclarecendo a necessidade do auxilio,
total ou parcial, para sua realização;

II — Balanço de demonstração de
resultada; do último exercício encer-
rado;

III — Orçamento do exercido coe-
rente.

Parágrafo único. O MC poderá so-
licitar, ao CFC, assistência técnica pa-
ra elaboração do programa de que tra-
ta o inciso I.

Art. 50 Esta Resolução entra em vi-
gor em 1 de janeiro de 1973, desde que,
até 31 de outubro de 1972, todos os
CC. RR. CC . tenham aprovado . a
contribuição de que trata o art. 20.

Rio de •Janeiro, 26 de setembro de
1972. — Ivo Malhdes de Oliveira, —
Presidente. — Adalberto Matheus. —
Aldeio Zanettim. — Antonio Lopes de
Sd. Elmo Lopes da Cunha. — Ge-
raldo da Silva de Santa Clara. —
Jayme Sundaus. — José Paulen Ju-
nior. — Julio de Carvalho. — Mdrio

Gurfdo Pessoa. — ~tino Rodrigues
Martinez. — Nitra Corrêa dos Santos.
— Orlando de Lemos Palcone. —
Walberto Steiner. — Yne/ Alves de
Camargo.

Todos os CCR,RCC aprovaram a con-
tribuição de que trata d art. 50 desta
Resolução, conforme deliberações de
as. 39 — 143 — 142 — 24 — 273 — 107
—159-493-70-88-26—  78 —
.115 — 1.482 — 144 — 252 — 215 — 410
— 49 — 149 — 457 e 111-72.

CONSELHO
FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISAO N.° 81-72
O Conselho Federal de Odontologia,

em sua XXVIII, reunião ordinária,
realizada no período de 3 a 5 de no-
vembro de 1972, no exercício de suas
atribuições, previstas no artigo 4 0, da
Lei número 4.324, de 14 de abril de
1964, regulamentada pelo Decreto
ne 68.704, de 3 de junho de 1971, de
acordo com o que consta do processo
CP0-590-72 e,

a) Considerando que a Decisão
CP0-38-72, foi decorrente da 'seguran-
ça concedida pelo Exmo. Sr. Doutor
Juiz Federal de Cl/Jabá — Estado de
Mato Groseo;

b) Considerando que a sentença
prolatada deu como nula a Decisão
CP10-88, de 18 de outubro de 1971, que
fixava a -sede do 'Conselho Regional
de Odontologia de Mato Grosso em
Campo Grande;

o Considerando que esta sentença
foi anulada pelo Egrégio Tribunal Fe-
deral de Recursos ao julgar o Agravo
de Petição n.° 70.542; decide:

Art. 1.0 Revogar no Decisão CF0-38,
de 2 de maio de 1972, segundo a qual
os cirurgiões-dentistas radicados no
Estado de Mato Grosso passaram a
Integrar o Conselho Regional de Odon-
tologia de São Paulo.

Art. 2.° Restabelecer as disposições
da Decisão CF0-$0, de 18 de outubro
de 1971, ho que tange à transferência
provisória da cidade de Cuiabá para
a de Campo Grande, da sede do Con-
selho Regional de Odontologia de
Mato Grosso, e à dispensa dos cargos
para os quais foram designados pela
Decisão CP0-51, de 29 de novembro
de 1970, alterada pela de n.° cro-ee,
de 15 de julho de 1971, os cirurgiões-
dentistas nelas mencionados e compo-

Novembro a's 1972

!lentes da então direção do referido
Conselho Regional.

Art. 3.° Designar, em substituição
à direção nomeada no item III, da re
ferida Decisão CF0-88, de 18 de ou
tubro de 1971 e, com mandato a vi
gorar no período de 4 de novembro do
1972 a 17 de outubro de 1973, novs
direção para o Conselho Regional do
Odontologia de Mato Grosso, integra.
da pelos seguintes cirurgiões-dentlie
tas:

Membros efetivos:
Presidente: Alberto Barbosa de Sou-

za CRO-MT-45.
Secretário: Tito Ghersel — CRO-

MT-240.
Tesoureiro: Carlos Ferreira Rodri-

gues — CRO-MT-238.
Edroin Reverdito — CRO-MT-31.
Furai Anache — CRO-MT-54.

Membros suplentes:
Edio de Figueiredo — CRO-MT-36e
Jayme Valladares Novais — CRO-

MT-83.
Jacintho Teixeira do 'Nascimento

— CRO-MT-192. 	 •Rosa Xassar Ferreira — CRO-MTn
70.

Carlos Arthur Borges — CRO-MT-.•
15.

Art. 40 A presente Decisão entra
em vigor nesta data, independente-
mente de publicação na imprensa
oficial, visto não incluir-se entre os
atos a que se refere o li 1.0, do artigo
56, do Regimento Interno, deste Con-
selho Federal, aprovado pela Resolu-
ção CF0-38, de 14 de dezembro de
1988.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de
1972. — Airton Costa, CD, Secretário-
Geia' "ad hoc" (alínea "g" art. 16.
R.I.) — Newton Bueno Bgezzi, CD,
Presidente.

RESOLWAO N.° 72
O Plenário do Conselho Federal de

Odontologia, em sua XXVIII reunião
ordinária realizada no período de 3 a
5 de novembro de 1072, no exercício
das atribuições previstas nas afincas
"e" e "g", do artigo 4.°, da Lei núme-
ro 4.324, de 14 de abril de 1964 e, no
uso da competência que lhe é outor-
gada no artigo 83, do Decreto número
80.7e4, de 3 de junho de 1971, de acor-
do com o que consta do processo
CP0-3333-72 resolve:

Art. 1.0 A eleição a que se refere
o artigo 9.°, da Lei n.° 4.324, de 14
de abril de 1984, será realizada, bie-
nalsnente, no dia 14 de abril.

Parágrafo único. Ficam prorrogae
dos até 13 de julho de 1974, os man-
datos dos Conselheiros Regionais,
efetivos ou suplentes, a se extingui
rem até aquela data.

Art. 2.° Os casos omissos serão
resolvidos nos termos do artigo 47, da
Resolução CF0-81, de 12 de maio de
1971, publicada no Diário Oficial da
União, Seção I — Parthe II, de 2 de
junho de 1971.	 •Art. 3.° Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação na
Imprensa Oficiai; revogadas as dis-
posições em contrário.

Sala das Sessões, 5 de novembro
de 1972. — Airton Costa, CD, Caere-
texto-Geral "ad hoc" (alínea "g", ar-
tigo 18, R.I.) — Newton Bueno Brite-
ri, CD, Presidente.

CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

9' Região
RESOLWAO JI-CRTA-9.•

N.° 29-72
A Junta Interventora no CRTA
	 , resolve:

Art. 1.° Atribuir número de regis-
tro para todos os efeitos da legisla-
ção em vigor, em Sociologia, Política
e Administração Pública:

Ife 640 — Jorge Pellegrini Same
ways. • ' .

exercício profissional nos CC.RR.CC .,
em conformidade com o disposto nesta
Resolução.

Art. 2° O PIDES constitui-se de do-
tações calculadas sobre valores das re-
ceitas correntes, efetivamente arreca-
dadas no exercido imediatamente an-
terior, dos Conselhoe Federal e Regio-
nais de Contabilidade de acordo com
a seguinte tabela;
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Art. 2.° Retificar o núniero ante-
riormente publicado de 634 - Adão
Sobierajski, do registro nos termos do
parágrafo único do ' art. 3.° da Lei
n.o 4.769, de 9 de setembro de 1965,
para:

N. 639 - Adão Soblerajski.
Art. 3.° Corrceder registro para to-

dos os efeitos da legislação em vigor,
nos termos do art.' 15 da Lei número
4.769, de 9 de setembro de 1965, à em-
presa:

PJ-08 - Datamec S.A. Engenharia
de Sistemas.

Art. 4.° Negar registro por falta
de amparo legal, de acordo com o dis-
posto na legislação e normas vigentes,
aos seguintes habilitandos:

Processos:
N.° 284-69 - Lúcio Wolff Valente,
N.o 233-69 - Marcos Henrique Bue-

chier.
N.° 71-69 - Eny Lopes Cidreira.
N.° 266-68 - Lauro Piazera.
N.° 39-89 - Luiz Carlos Ribeiro.
N.° 279-69 - Arthur Sanson Kreut-

zer.
N.o 281-69 - Helcio Buck Silva.
N.° 365-69 - João Batista Corrêa.
N.° 370-69 - Ary Dias Garcia.
N.° 415-69 - Anna Borowski Gomes.
N.° 428-69 - José Reitmeyer Netto.
N.° 437-69 - Egon Alfredo Kaest-

ncr.
N.° 451-69 - Edison de Freitas

Barddal.
N.o 517-69 - Fernando Yurk Sobri-

nho.
N.° 551-89	 Edenir Camargo Ro-

ginski.
N.° 600-89 - Leocádio José Fi-

gueira.
N.° 610-69 - Vicente Rocha Devide.
N.° 614-69 - João Gilberto Pos-

siede,
N.° 657-69 - João Luiz Garcez.
N.° 711-69 - Milton Júlio Carsten.
N.° 734-89 - Ruy Corrêa Lopes.
N.° 801-69 - Myriam Costa Ri-

chard.
Art, 5.° Esta Resolução entrará em

vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 3 de novembro de 1972. -

Nivaldo Maranhão Faria, Presidente
• JI-CRTA-9.°.

• INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n9 193, de 1972
PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

N.° 1.183, de 1 de novembro de 1972
- Exonera, a contar de 25 de agosto
de 1972, Amâncio de Souza Palmeiro,
mat. 253, do cargo n.° 00060, símbolo
2-C, com atribuições de Assessor-

, Chefe de Administração do Patrimô-
nio, na Secretaria de Serviços Gerais
e do Patrimônio, em face de sua apo-
sentadoria, conforme publicação no
BSL-DS 187, de 29 de setembro de
1972.

SECRETARIA DE PESSOAL

N.° 5.684, de 30 de outubro de 1972
- Torna sem efeito a PT n.° SSG-
125-67, que aproveitou Saturnino de
França Campos, mat. 26.211 (ex-
405.913), no cargo de Tesoureiro-Au-
xiliar, nível 17, no Estado de Goiás e,
em conseqüência, determina seja o
mesmo excluído da PTC n.° SSG-
1.736-67, publicada no BS-INPS 190,
de 8-11-67.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRBA

N.0' 428, de 26 de outubro de 1972 -
Aposentar, compulsoriamente, a con-
tar de 10 de janeiro de 1972, João
Afonso de Carvalho, mat. 30.195, Mé-
dico, nível 22-B.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA , SRPE

N.° 407, de 23 de outubro de 1972 -
Aposenta, compulsoriamente, a con-
tar de 30 de setembro de 1972, Eucli-

- des Augusto Chaves Soares, matrícula
778, Fiscal de Previdência, nível 18-B.

N.° 12.014, de 20 de outubro de 1972
- Designa: a) Josepha .Rodrigues,
mat. 34.005, para exercer a função
gratificada de Despachante (I), sím-
bolo 8-F, com o encargo de Encar-
regado de Turma de Encadernação da
Divisão de Serviços Auxiliares, na
Coordenação de Serviços Gerais e do
Patrimônio, ficando, conseqüentemen-
te, dispensada da função de confian-
ça de Chefe de Turma de Controle
Financeiro (S), símbolo 6-PC, com
encargo de Secretária do Diretor da
Divisão de Serviços Auxiliares; b) Ma-
ria Júlia Arruda Croda, mat. 813.593,
(CLT), para exercer, a função de
confiança de Chefe de Turma de Con-
trole Financeiro (S), símbolo 6-FC,
com o encargo de Secretário do Di-
retor da Divisão de Serviços Auxilia-
res;

N.° 12.017, de 23 de outubro de 1972
- Dispensa, a contar de 13 de outu-
bro de 1972, Carmine Hyppolito, ma-
tricula 13.659, da função gratificada
de Chefe do Serviço de Engenharia
(B), símbolo 1-F, com o encargo de
Chefe da Seção de Desenho e Cadas-
tro, na Divisão de Engenharia e Ar-
quitetura, que vinha exercendo na
Coordenação de Serviços Gerais e do
Patrimônio, tendo em vista sua apo-
sentadoria ocorrida naquela data;

N.° 12.041, de 24 de outubro de
1972 - Dispensa, a contar de 9 de
outubro de 1972, Nelson de Tullio, ma-
trícula 20.112, da função gratificada
de Chefe da Agência (T), símbolo
2-F, com o encargo de Chefe dos Pos-
tos de Assistência Médica, que vinha
exercendo na Agência em Campinas.

Relação INPS n9 194, de 1972
PORTARIAS

DEPARTAMENTO DE PESSOAL
DA DIREÇÃO SUPERIOR

N.° 1.507, de 6 de novembro de 1972
- Exonera, a pedido, a contar de 1
de julho de 1964, Ormeu Fontenelle
de Brito, mat. 614.786.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRMT

N.° 36, de 26 de outubro de 1972 -
Exonera, a pedido, a contar de 15 de
agosto de 1972, Nize Apolinário Pei-
xoto, mat. 38.948, Escriturário, nível
10-B.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRPA

N.° 151, de 27 de outubro de 1972
- Concede aposentadoria, por tempo
de serviço, a Maria Salete Sampaio
Figueiredo, mat. 50.852, Atendente,
nível 9.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRSC

N. 147, de 24 de outubro de :1,972
- Exonera, a pedido, a contar de 2
de outubro de 1972, Henrique Wen-
dhausen, mat. 30.901, Técnico de Con-
tabilidade, nível 15-B.

N.° 148, de 25 de outubro de 1972
- Exonera, a pedido, a contar de 15
de setembro de 1972, Niwaldo Norber-
to Hübener, mat. 62.975, Técnico de
Contabilidade, nível 15-B;

N. 149, de 25 de outubro de 1972
- Exonera, a pedido, a contar de 1
de setembro de 1972, Neusa Maria da
Silva, mat. 41.825, Escriturária, ni-
vel 8;

N.° 150, de 25 de outubro de 1972
Exonera, a. pedido, a contar de 6 de
junho de 1972, Virgínia Maria Car-
neiro Zanini. mat. 38.929, Escriturá-
ria, nível 10-B;

N.° 152, de 1 de novembro de 1972
- Exonera, a pedido, a contar de 2 de
outubro de 1972, Vania Maria de Oli-
veira Albani. mat. 20.711, .0ficiala de
Administração, nível 12.

Determinações de Serviço
---- SECRETARIA DE PESSOAL

N.° 1.925, de 6 de novembro de 1972
- Designa Adair França, matrícula
37.174, para exercer os encargos de
Auxiliar, previstos na Tabela de' Gra-
tificação pela Representação de Ga-
binete (Decreto n.° 66.597-70), com
a gratificação mensal no valor de Cr$
518,00 • (quinhentos e • dezoito cruzei-
ros);

N.° 1.926, de 6 de novembro de 1972
- a) Dispensa os Motoristas Josué
Lopes de Lima, mat. 48.817 e Fran-
cisco Glicério Caetano Corrêa, matrí-
cula n.° 48.729, dos encargos de An-
dante, previstos na Tabela de Grati-
ficação pela Representação de Gabi-
nete (Decreto n.° 66.597-70), cessando,
conseqüentemente, os efeitos da DTS-
SP 518-70, na parte relativa aos re-
feridos servidores; b) Designa, em
substituição, os Motoristas Eurico Bor-
ges de Menezes, mat. 29.204 e. Gu-
mercindo Augusto Gonçalves, matri-
cula 803.218 (CLT), para exercerem
os encargos de Ajudante, com a Gra-
tificação pela Representação de Ga-
binete no valor mensal de Cr$ 403,00
(quatrocentos e três cruzeiros), nos
termos da Tabela acima referida.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA PARAIBA

N.° 1.944, de 24 de outubro de' 1972
- Nomeia Wille Guedes Magalhães,
mat. 56.368, para exercer o cargo em
comissão de Agente em Cuiabá, sím-
bolo 10-C;

N.° 1.945, de 25 de outubro de 1972
- Nomeia João Batista Madruga,
mat. 18.923, para exercer o cargo em
comissão de Agente em Rio Tinto,
símbolo 7-C.
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COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRPE

N.° 802, de 23 de outubro de 1972
- Designa  Heleno Aires da Silva,
mat. 62.441, para operar direta, obri-
gatória e habitualmente com Raios X
ou substâncias radioativas, ficando a
concessão da gratificação prevista na
Lei 1.234-50, condicionada à aprova-
ção do Serviço Nacional de Fiscaliza-
ção de Medicina.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

N.° 3.158, de 23 de outubro de 1972
- Designa Valdir Seleme, matricula
808.324 (CLT), para excewer, na Agên-
cia em Canoinhas, a .função de con-
fiança de Chefe do Serviço (São Joa-
quim), símbolo 8-FC.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO DISTRITO FEDERAL

N.° 2.903, de 27 de outubro de 1972
- Dispensa, a contar de 2 de outubro
de 1972, Augusta Celeste Castro Ti-
rapelli, mat. 50.961, da função gra-
tificada de Encarregado do Setor de
Serviço Social e Benefícios (I) sím-
bolo 12-F;

N.° 2.907, de 27 de outubro de 1972
- Dispensa, a contar de 25 de outu-
bro de 1972, Glória Giffoni Gomes da
Silva, mat. 16.173, da função gratifi-
cada de Auxiliar-de-Gabinete (INPS),
símbolo 10-F.

COORDENAÇÃO DE-PESSOAL
DA SRDF

N.° 301, de 30 de outubro de 1972
- Exonera, a pedido, José Antonio
Valverde, matr. 47.280, Artífice de
Manutenção, nível 6 (interifio), nos
termos do item 1 da ODS n.° SP-
602.28-70.

Determinações de Serviço

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA

N.° 1.669, de 1 de novembro de 1972
- Dispensa, a contar de 1 de novem-
bro de 1972, Neuza Fernandes Vieira
Lobato, mat. 21.370, da função gra-
tificada n." 07.960, símbolo 8-F, com
atribuições de Chefe de Seção de Ex-
pediente.

SECRETARIA DE SERVIÇOS
GERAIS E DO PATRIMÓNIO

N.° 1.315, de 1 de novembro de 1972
- Dispensa, a contar de 1 de novem-
bro de 1972: a) Joalmila Faria Barra,
mat. 9.011, do cargo n.° 00276, sím-
bolo 4-C, com atribuições de Asses-
sor na GPA; b) Pery Bittencourt,
mat. 6.865, do cargo n.° 03320, símbolo
3-F, com atribuições de Assistente na
(3PA; c) Maria Rita de Seixas Caval-
canti, mat. 45.027, do cargo número
04194, símbolo 4-F, com- atribuições
de Auxiliar-Técnico na GPA; d) Pau-
lo Fleming, mat. 4.690, do cargo
n.° 00283, símbolo 4-C, com atribui-
ções de Ass.essor na GPE; e) Jacques
Corrêa de Guamá, mat. 9.541, do car-
go n.° 02018, símbolo 1-F, com atri-
buições de Auxiliar-Técnico na GPE.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM GOIÁS

N.° 1.380, de 17 de outubro de 1972
- Dispensa, a pedido, Alberto Au-
gusto de Araújo Jorge, mat. 16.308,
da função gratificada de Chefe de
Serviço Médico (T), símbolo 4-F, com
atribuições de Revisor Técnico;

N.° 1.392, de 27 de outubro de 1972
- Nomeia Aleixo Rodrigues da Costa,
mat. 57.973, para exercer o cargo em
comissão de Coordenador de Serviços
Gerais e do Patrimônio, símbolo 5-C.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

••••••••3 	

Relação SP n9 92, de 1972
PORTARIAS

/ SECRETARIA DO PESSOAL

PTC n.° SP-5.685, de 3 de novem-
bro de 1972 - Torna sem efeito, em
parte, a PTC número SSG-676-67,
tendo em vista a decisão exarada no
processo número 914.960, de 1968, pu-
blicada no BS 166, de 30 de agosto de
1972, em cumprimento ao acórdão do
Egrégio Tribunal Federal de Recursos,
ficando restabelecida, conseqüente-
mente, a PTC-IPR-38, de 6 de março
de 1967, publicada no Diário Oficirj,
46, de 7 de março de 1967, na parte
relativa às nomeações dos candidatos
a seguir relacionados, classificados em
concurso realizado pelo DASP para os
cargos e locais discriminados: na
Guanabara: Amânio de Sã Philadel-
pho - Antônia Ferreira Netto - Ce-
lita Xavier - Dinah Moreira de Frei-
tas - Gair dos Santos Moraes -
Fredmar Cardoso - Galdino • Paes
Franco - Georgina de Oliveira San-
tos - Gerarão Antonio Lamego -
Georgina de Jesus Ferreira Neto -
Herminia de Sá Torres - Irene Alves
Gomes - Irene de Souza Andrade -
Irisdalva Costa Alvarenga - Ivo
Martins - Jayme Boareto - José
Fernandes Pinheiro Filho - Laia
Daudt dos Santos r- José Nelson Mar-
ques da Silva - Lucila Cabral dos
Santos - Marcolina Conceição dos
Santos - Lourivaldo Pedro de Quei-
roz - Maria Apparecida de Oliveira
Lopes - Maria de Naiareth Lamarão
Branta - Maria Regina Travassos da
Silva e Castro - Nadyr Rosa - On-
dina de Castilho Mello - Orlando Al-
ves Gomes - Raudicéa Ferreira Lima
- Reci Ferreira da Silva - Sílvia.
Iolanda Moreira - Sebastião Chagas
da Silva - Regina de Souza - Wil-
ma Barbosa da Silva e Orivaldo de
Oliveira Tavares, Escrevente- Datiló-
grafos; Maria da Conceição Lemos
Santana e Hipólito Cruz, Atendentes;
e Nadir de Carvalho - Maria da Pe-
nha Jacintha do Nascimento - Maria
da Cruz Martins - Maria do Carmo
Costa - Guiomar Monterio dos San-
tos - Aldenir de Queiroz e José Ltiiz
Pinheiro, Serventes; no Estado do Rio
de Janeiro: Aldernir Furtado Ribas -
Cândida Rodrigues da Silva - Carlos
Augusto da Rocha - José Caetano da
Silva - Leis D'Avila - Maria da
Penha Canêsso - Maria Natividade
de Souza - Neide Quartin do Espí-
rito Santo - Neide Gomes Ribas -
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' N- elda Bahia Kelly - Mariza Ribeiro
sia Silva - Valdecir Mendes da Costa
• Meeis, Gomes do Nascimento, Es-
creventes-Datilógrafos; e WiLson Dias
Duarte, Guarda; no Ceará: Maria_ do
Carmo Rocha Lima; e , Maria Cleide
Normando, Escreventes- Datilógrafo.
PTC n.° SP-5.686, de 3 de novembro
de 1972 - Promove, na série de clas-
ses de Técnico de "Contabilidade, do
ex-IAPFESP, do nível- 13-A para o
nível - 15-B, nas épocas • indicadas, os
funcionários a seguir relacionados: a
contar de .31 de março de' 1968, por
Merecimento, José Ribamar. da Silva
Lages, n.0 '307.654, -lotado em 23-000;
Per antigüidade, Luiz Carlos Duque
Estrada, n.° 25.366, lotado em-06-000;
a contar de 31 de dezembro de 1988,
Por merecimento, Alzira de, Paiva
Santos, n.° 7.115, lotada em 08-000,
Doralice Garcez, n.o, 18.684,' lotada -na
DS e Maria Therezinha Salgado dos

, Santos, ns 14.193, lotado._ em 21-000;
Per antigüidade,- Lieis Pittel Ponest-
ke, n.° 17.409, lOtada em 14-00Q e José
Eugênio Alviin, n.° 14.876, lotado em

, 21-000.
Relaç'áo, INPS n9 195, de 1972

PORTARIAS - ,
COORDENAÇÃO DE PESSOAL ' '

DASRMA	 '

N.o 78, de 1 de novembro de 1972
Concede aposentadoria, por tempo de
serviço, a Esther. Mendes Marques,
mat. 57.634, Assistente Social; nível

. 20-A. -
COORDENAÇÃO - DE PESSOAL

DA 8/ISP
N.° 2.008, de 31 de outubro de 1972
ExOnera, a pedido, a contar de 18

de setembro de 1972, João Marques
da Silva, mat. 43,957, Auxiliar-de-
Enfermagem, nível 13;

N.° 2.009, de 31 de outubro de 1972
- Concede aposentadoria, por inva-
lidez; a Maria Conceição Andrade Go-

• doy Senna, mat. 63.341, Oficiala de
Administração, 'nível 14;	 -•

N.° 2.010, de 31- -de outubro de 1972
.- Concede aposentadoria; por tempo
de serviço, a Oscar Brunet, matrícula
n.° 563, Técnico de Administração, ni-
,vel 21;

N. 2.011, de 1 de novembro de 1972
- Torna sem efeito; por improceden-

i te, 'a PT-RSPG 1.017, de 28 de ja-
neiro de 1970, publicada no Didrio

• Oficial da União de 6 de fevereiro de
1972 ea3S-INPS 29, de 13 de feverel-

, ro, que reverteu à atividade, nos ter-
1. mos do Decreto-lei 628, de 13 de ju-

nho de 1969, José Carlos Pereira da
Cunha, mat. 19.956,-Médico, nível 22;

N.o 2.012, de 1 de novembro de 1972
- Concede aposentadoria, por tempo
de serviço, a César Girard Jacob, ma-
trícula 69.300, Médico, nível 22; 	 -

N.° 2.013, de 1 de novembro de 1972
- Exonera, a pedido, a contar de 15
de maio de 1969, Ignácio Duarte Lou-
reiro Filho, mat. 14.082, Motorista,
nivel 8.

Determinações de serviço

denaçâo de Pessoal, a fincão gratifi-
cada de Chefe da Seção de Orienta-
ção e Assistência (I), símbolo 5-F,
com atribuições no BGPM - Assis-
tência Patronal, de Encarregado de
Alterações de ConSignações;

N.° 11.737, de 1 de novembro de
1972 - Dispensa, na AESG, a contar
de 14 de setembro de 1972, Ereny Si-
queira Proença, mat. 10.323, da fun-
ção de confiança de Encarregada da
Turma de Boletim do SP (S), sím-
bolo 10-PC, tendo em vista a DTS-SP
1.857, 'de 14 de Setembro de 1972;

N.- de 1 de novembro Sie
1972 - Dispensa, a • pedido, a contar
de 1 de novembro de 1972, na RGBG;
a) José Maria Stein, mat. 49.008, da
função gratificada de Encarregado da
Turma de Preparo de Pagamentos (1)
-.Grupo "B", símbolo 8-F); b) Wal-
ter Jipe da Silva, mat. 58.102, da
função gratificada de Encarregado de
Maquina de Contabilidade do Serviço
de Controle de Arrecadação (I), sim,
bolo 13-F;

N.° 11.742, de. 1' de novembro de
1972 - Dispensa, a pedido, a contar
de 1 de novembro de 1972, na Asses-
soria Executiva de Serviços Gerais,
Margarida, Gomes Fernandes, matri-
cula n.° 58.256, da função gratificada
de Encarregado da Turma de' Con-
trole de Estoque- de Material (E),
símbolo 9-F;
. N.° 11.745, de 1 de novembro de
1972 - Dispensa, a pedido, acontar
de 1 de novembro de 1972, Olga Te-
rezinha Sone Hausen, mat. 11.468, da
função . gratificada deS Secretária do
Diretor de Serviços Técnicos (B), sim-
boro 11-F, , na RGBM - Hospital da
Lagoa; ,	 -	 •-•	 •

N.* *11.747, de 1 de novembro de 1972
- Exonera, a pedido, a contar. de 1
de novembro de 1972. Débora dos
Santos Couteiro, mat. 883.856 (CLT),
do cargo de confiança de Assistente
do Diretor-Geral (S), n.° 11.424, sím-
bolo 5-CC, : com atribuições de Chefe
•do Serviço de Enfermagem, na RGBM
- Hospital de Bonsucesso;

N.° 11:749, de 1 de novembro de 1972
Dispensa, a pedido, s contar de 1

de novembro de - 1972, na RGBM -
Hospital de Andarei: a) Naylor Gra-
ve de Andrade, mat. 36.138, da fun-
ção gratificada de Chefe da Glinica
de Pronto Socorro (M), símbolo 2-3',
com atribuições de Chefe do Setor de
Emergência da Clinica Cirúrgica de
Pronto Socorro; to Milton segala
Pauleto, mat. 72.395, da função de
confiança de Chefe de Equipe do ex-
Hospital Presidente Vargas _(S), s ím

-bolo 5-FC..
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
• .	 NO PARANÁ -

N.o 3.578, de 31 ele outubro de 1972
Nomeia Antonio : Mono, Espezim,

mat. 18.264, para exercer o cargo em
comissão de Diretor de Divisão de Ar-
recadação e Fiscalização (T), símbolo

ficando, em conseqüência, dis-
pensado da função gratificada de
Chefe de Seção de Fiscalização (c),
símbolo 5-P, a contar da data da
posse,
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
' NO RIO GRANDE DO SUL
N.o '10.090, de 3 de novembro de

1972 - Dispensa, a pedido, a contar
de 1 de outubro de • 1972, Haydée
Rieth, mat. 32.882, da função grati-
ficada de Informante-Habilitador (I),
símbolo 12-F.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO DISTRITO FEDERAL

	

-	 .	 -
N.o 2.915, de 6 de novembro de 1972

- .Dispensa, a contar de 11 de ou-
tubro de ; 1972, José Cosme do Nas-
cimento, mat. 49.105, da função gra-
tificada de Informante-Habilitador
(1), símbolo- 9-F, em virtude de sun
aposentadorá (PT-RDFG 294, publi-
cada no B5-DS 195, de 11 de outubro
dsa 1072).

26 de setembro de '1972, publicadas
no Didrio Oficial - Seção I - Par-
te II, de 4 de outubro de 1972. -
Mangel • Afrdnio Carneiro de Novael
- Presidente.	 •	 •- •

	

kele:ção 0-229, de
.
 1972	 •

	

•••	 •
PORTARAS DE 17 DE NOVEMBRO

- -	 2 I"	 DE 1972-	 • •,	 »•••

O Presidente -  Instituto de Pre-
vidência -e Assistência-dos Servidores
do Estado, 'usando da atribuição que
lhe confere -o artigo 17, do Decresa-.
lei n. 2.865, de 12 de dezembro de
1940; resolve: -,' • ' • .

N.° 2.248 - Dispensar, nos termos •
do artigo 6.°, do Decreto n.° 64.238,
de 20-3-1969, Iolanda Teperino, Ofi-
cial .deAdministração- uivei 12-A,
matrícula n.° 1.056.334, rda função de
Assistente, da Tabela de Representa-
ção de Gabinete, com a .gratificação
de Cr$ 777,00 (setecentos e setenta' e
sete cruzeiros) , mensais.	 •	 -

O Presidente, do Instituto de Pre-
vidência e Assistência:dos Servidores
do 'Estado, usando-cia • atribuição que.
lhe confere .o artigo 17; do Decreto-
lei n.° 2,865, , de 12 -de dezembro de
1940, e •

Considerando o disposto nos:Decre-
tos númeroS 70.751-72 e 70.980-72, re-
solve:	 '	 •

N.° 2.249 - -Designar Iolanda á'e-
perino, Oficial de Administração, ni-
ve; 12-A, matrícula n.°' 1.056,334, para
exercer a Função Gratificada, slanbo- •
lo -4-F,' de Secretário-Administrativo .
de Presidente, do Quadro de •Pessoa
do IPASE. Manoel Afrdnio Car-
neiro-de Novaes, Presidente. ,

• '	 'DEPARTAMENTO DO PESSOAL -
ORDEM :DE SERVIÇO N.° DP-106,

DE 16 DE NOVEMBRO DE 1972
O Diretor do Departamento do P,es-

soai, no , uso 'das atribuições que ,lhe
confere -o inciso XIII, do artigo 19, •
da Portaria MTPS n.° 3.099; de 23
co março de 1972, e Instrução número
49-71, resolve:	 _.
- Designar Alceste Cavalcante Data:
taa, Oficial de Administração, nível
12-A, matrícula n.° • 1.669.899, para
substituir, em- seus impedimentos
eventuais, o titular da Função Gra-
tificada, símbolo 3-3',- de Assistente
da Chefe, da - Divisão de. Cadastro e
Classificação de Cargos e Empregos
(DPC), do Departamento do Pessoal'
(DP), do - Quadro , de Pessoal do
IPASE.-

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO. •

abril, 3 de maio e 31 de ' maio de 1972,
devendo a Sociedade reformular o
Capítulo IV dos Estatutos, para me-
lhor adequação de suas disposições às
normas legais em vigor, em Assem-
bléia Geral Extraordinária a realizar-
se até 90 (noventa) dias, contados a
partir da publicação desta Portaria.
- Décio Vieira Veiga.

COMPANHIA CATARINENSE DE
. SEGUROS

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária da Companhia catarinense de
Seguros realizada no' dia vinte e seis

. de fevereiro de 1972.
Aos vinte e seis dias do mês' de fe-

vereiro de mil novecentos e setenta e
dois, às nove, horas, reuniram-se na
sede da Companhia, à Rua Mal. Flo-
riano Peixoto, n° 18, primeiro andar,
nesta cidade de Blumenau, os acio-
nistas caie assinaram o livro- de pre-
sença. De conformidade com os Es-
tatutos vigentes' assumiu a prestclèn-
eia o Diretor Kurt Amo Krause, que
declarou instalada a assembléia, rea-
lizando-se a mesma validamente, com
qualquer número de acionistas pre-
sentes, visto tratar-se, de terceira
convocação. Convidou ainda a mim

SECRETARIA DE SEGUROS
SOCIAIS

-
N.o 1.214, de 3 de novembro de 1972

- Dispensa, a contar de 25 de outu-
bro de 1972, Rubens Gonçalves Penne.,
mat. 71.766, da f ufição gratificada
n.° 02505, simbolo 2-F, com atribui-
ções de Assistente, na Assessoria de
Perícias Médicas.

• [ SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
. NA GUANABARA -

,	 .
N.° 11.733, de 1 de novembro de 1972

- Dispensa, a pedido, a contar de 1
- de novembro de 1972 - Miguel

tista Azevedo, mat. 17.963, da função
gratificada de Chefe da Seção de Aqui-
sição do Serviço do Material, símbolo
5-3',	 RGBm -- Hospital do Anda-
rei;

N.o 11.735, --de 1 de novembro de
1972 - Designa Helena ' de Oliveira,
mat. 34.180, para exercer, na Coor-

ifiSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n9 226, de 1972
PORTARIAS DE 13 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Presidente do Instituto • de. Pre-

vidência e Assistência dos- Servido-
res do Estado,' usando . da. atribalção
que lhe confere o artigo 17, do De-
creto-lei n.° 2.865, de 12' de dezem-
bro de 1940, resolve: 	 ‘. •	 • • • •

N.o 2.214 - Promover, de acordo
com -o artigo 29, da Lei n.° -3.780,-de
12 de : julho ._ de 19(10, na Série de
Classes de Inspetor de Previdência
Código P.2.101, do Quadro de Pedi-.
soal do IPASE - Parte Perma-
nente: :- •	 •	 ;	 •

I	 nível 21.B -para o nível
22.C:	 .•	 .	 .	 •

Nome - Decorrência da Vaga -
A partir de 30 de junho de 1972

	

a) Por Merecimento:	 .
Napoleão Teixeira	 Vaga man-

tida pelo Decreto n.°- 70.291-72.
Ana Ramos de Proença - Vaga

mantida pelo Decreto n.°1 79.291-72.
- b) Por Antiguidade;	 •
Lauro Antônio Góes Vaga man-

tida ,pelo Decreto n.° 70.291-72.
II - Do' Nível 20.A . para o Nível

21.B:	 -	 .	 -
:12.-j--:As partir 'de '30 de ilmho -de97 

a7 Por MereciMente:
• Yola • Carvalho .Borges 'Souza -
Prom: Napoleão Teixeira. 	 •

Maury ,Ise	 Prom. , Lauro Antô-
nio Góes. -	 -

b) Por Antiguidade: '
Aguinaura Gustraai,o de Oliveira '-

Prosa. Ana Ramos de Proença •
2 • - A partir de 30 de setembro

de 1972.	 •
c-i) • par Merecimento:

Pedro Batista de Castro Filho -
Apas.' Hildebrando . Gomes Barreto
Júnior.'	 • •

-N.° 2.217 - Tornar sem efeito; de
acordo com • o artigo 14, da Lei nú-
mero 1.711, 'de 28 de outubro . de
1952,. a nomeação de José Devir
Aron Diamant; para exercer o cargo'
d0 Classe "A", nível 8, da Série de
Classes de Laboratorista - -P.1.602
da Parte-Permanente -do Quadro do
Hospital dos' Servidores do Estado,
constante da. Portaria n. o .1.711, -.de

	

-•	 •

SUPERITENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N° 116, DE 17 DE
OUTUBRO DE 1972 •

O Superintendente da superinten-
dência de Seguros Privados --
SUSEP, usando da competência dele
gada pelasPortaria n° 55, de 9 de fe-
vereiro de 1971, do Ministro de Esta-
do da Indústria e do Comércio,_ tendo
em vista a disposto na Resolução nú-
mero 7, de 16 de fevereiro de 1967, do
Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos, e o que .consta do Processo ....
SUSEP 6.456-72, resolve: •

Aprovar as alterações introduzidas
nono Estatuto da Companhia Catari-
nense de Seguros, com sede na al-
dode de Blumenau, Estado de Santa
Catarina, dentre as quais a relativa
ao aumento de seu capital social, de
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru-
zeiros) para Cr$ 3.000.000,00 -=
(três milhões de - cruzeiros), median-
te aproveitamento de reservas livres
e subscrição em dinheiro, conforme
deliberação de seus acionistas em As-
sembléias Gerais Extraordinárias re-
alizada em 26 de fevereiro, 25 de
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•
Arlindo Roberto Voltolini, para
vir comocomo secretário, completando as-
sim a mesa. Iniciando os 'trabalhos
'alienou que fosse lido o edital de
eonvocação desta Aasembléia, cujo
.teor é o seguinte -- "Companhia Ca-
tarinense de Segares — Assembléia
Geral Extraordinária. — Terceira'
Convocação — São convidados os
acionistas desta Companhia para se
reunirem em assembléia geral extra-
ordinária, na sede social, à Rua Ma-
rechal Floriano Peixoto n° 18, 1° an-
dar, nesta cidade de Blumenau, às
nove horas do dia vinte e seis de fe-
vereiro de mil novecentos e setenta e
dois, para dilberarem sobre a seguin-
te ordem do dia: 19 — Proposta da
Diretoria para autorização para au-
mento .do capital social mediante a
subscrição em moeda corrente do Pais
no valor de Cr$ 1.000.000,00 (um mi-
lha() de cruzeiros), 2° -- Outros as-
suntos de interesse social. Blumenau,
dezessete de fevereiro de mil novecen-
tos e setenta e dois — Kurt Arrio
Xrause — Diretor. Est% anúncio foi
publicado no Diário Oficial do Esta-
do nas edições de l8,1 e 23 de fe-
vereiro de 1972 e no 'Jornal ."A Ci-
dade de Blumenau" nas edições de 18,
19 e 20 de fevereiro de 1972. Prosse-
guindo os trabalhos mandou o senhor
Presidente que fosse lida a Esposa-
ção Justificativa da Diretoria e o pa-
recer do Conselho Faseai, documentos
presentes to, mesa e, do seguinte teor:
— Exposição Justificativa — Senho-
res acionistas — O rápido e constan-
te desenvolvimento das:operaoSes des-
ta Companhia nestes Últirno5 dois
anos, com a consequente exigência de
um maior numerário para giro e ten-
dência já iniciada pelo Governo Fe-
deral de elevar gradati,vamente o ca-
pital das seguradoras 'com o intuito
de fortalecer a instituição, está a re-
comendar um novo aumento de capi-
tal da Cempanhia, desta feita por
subscrição em dinheiro: Com esse ob-
jetivo, permitimo-nos submeter ao
vossp exame e aprovação a seguinte

• proposta: — Aumentar o capital social
de Cr$ 1.000.000,00 para Cr$ 	
2 . oca . 000 oo mediante- subscriçao em
dinheird, com a realização ele 50%
no ato da subscrição e os 50% res-
tantes em data a ser fixada pela Di-
retoria, emitindo-se 1.000.000 (um
milhão) de ações ordinárias, nomina-
tivas, do valor nominal de Cr$ 1,00
cada. 2° — Alterar, em consequência,
o artigo 59 dos Estatutos Sociais,
adaptando-o ao novo capital. São
estas, genhores acionistas, os modifi-
cações estatutárias que submetemos a
vossa análise e decisão, e como as
mesmas visam os interesses da sacie-
dane, contamos com vosso apoio e In-
tegral aprovação. Blumenau, vinte e
cinco de fevereiro de mil novecentos
e setenta e dois. — Kurt Amo Krau-
se e Jean Rabo — Diretores. Parecer
do Conselho Fiscal — Os abaixo as-
sinados, mernbroe do Conselho Fis-
cal da Companhia Catarinense de Se-
guros, reunidos extraordinariamente,
com o fim especial de examinar a Ex-
posição Justificativa, procedida pela
diretoria, com relação ao aumento do
capital social mediante a subscrição
em moeda corrente do País, após te-
rem examinado pormenorizadamente
os termos da mencionada exposição,
resolvem aprová-la, por unanimidade
e sem restrições, recomendando a sua
aprovação à Assembléia Geral Extra-
ordinária, para esse fim convocada.
Blumenau, vinte e cinco de fevereiro
de mil novecentos e setenta e doia.
Décio Sanes, Herrnann John e Lean-
dro V. Bona. — Após a leitufa des-
tes ' documentos o senhor Presidente
pôs em discussão a proposta do au-
mento de capital e, ninguém se ma-
nifestando foi a mesma. submetida h
votação. Verificou-se aprovação eia
proposta para aumento do capital so-
cial de"•Cr$ 1.000.000,00 (um milhão
de cruzeiros) por unanimidade. Em
virtude desta aprovação o senhor T are-
sidente da Assembléia declarou que,
conforme resolução da Diretoria, foi
estipulado o prazo de trinta dias, a

partir—desta data,, para que os atuais
acionistas exerçam o direito de subs-
crição, após o qual será convocada no-
va assembléia para ratificação do au-
mento, Nada, mais havendo a tratar
foi suspensa a presente assembléia
para que o secretário lavrasse a pre-
sente ata.. Reiniciados os trabalhos,
foi pelo próprio secretário procedida,
a leitura da ata, e, era Seguida posta
em discussão e votação, sendo apto-
yada sem qualquer restrição. — Kurt
Arno Krause — Presidente Arlindo
Roberto Voltolini — Secretário Klaus
Priedrich, Amara Siqueira, Roraeo
Max Jaherig, Jan Rabie, Halles de São
Paulo S. A. — Administrações e Par-
ticipações, Adolfo Schmalz.-

A presente cópia datilografada con-
fere com o original que se encontra
lavrado em livro próprio às folhas '79,
80 e 81.

Blumenau, 26- de fevereiro de 1972.
— ~ido Roberto Voltolini — Secre-
tário.

•
Ata da Assembléia Geral Extraordi-

nária da Companhia Catarinense de
Seguros realizada no dia vinte e
cinco de . abril de 1912 —Ç.G.C.
n9 82.639.311.

• Aos vinte e cinco dias do mês de
abril de mil novecentos e setenta e
dois, às onze horas, na sede social da
Companhia Catarinense de Segures, à
Rua Marechal Floriano Peixoto, nús
mero dezoito, primeiro andar, reuni-
ram-se os acionistas representando- ..
445.250 ações, conforme assinaturas
lançadas no "Livro de Presença." Ve-
rificando a existência de quorum" o
senhor Kurt Amo Krause, Diretor da
Sociedade e, de. acordo com o dispos-
to nos estatutos vigentes, assumiu a
Presidência, declarando instalada a
Assembléia e, convidou ao acionista
Adindo Roberto Voltolini para secre-
tário.. Dando inicio aos trabalhos, e
Presidente mandou que o secretário"
lesse e edital de convocação publicado
'no Diário Oficial" do Estado de
Santa Catafina, nos dias treze, dezoi-
to e vinte deste mês e no Jornal "A
Cidade de Blumenau" nos dias dezoito
dezenove e vinte deste mós, assim re-
digido :Companhia Catarinense de
Seguros — Terceira Convocação —
Assembléia 'Geral Extraordinária —
São convidados os acionistas desta
Companhia para se reunirem em As-
sembléia Geral Extraordinário, na se-
de social, à Rua Marechal Floriano
Peixoto, n° 18, 1° andar nesta cidade
de Blumenau, às 11,00 horas do dia 25
de abril de 1972, para deliberarem so-
bre a seguinte Ordem do Dia — 1° —
Alteração dos Estatutos àocials, 29 —
Assuntos diversos de interesse social.
Blumenau, 14 de abril de 1972. Jan
Rabo — Diretor.' Terminada a lei-
tura, o Presidente disse que se encon-
trava sobre a mesa proposta de refora
ina dos Estatutos da Sociedade, fora
mulacla pela Diretoria e encaminhada
para exame e deliberção do plenário,
estando • acompanhada de Exposição
Justificativa da Diretoria, com o res-
pectivo parecer do Conselho Fiscal.
assim redigido "Exposição Justificati-
va da Diretoria da Companhia Cata-
rinense de Seguros a ser apresentada
à A. G. E. de 25 de abril de 1972. Se-
nhores Acionistas. Apresentamos-
lhes, em documento anexo, o projeto'
dos novos estatutos sociais, os quais
submetemos à sua apreciação e julga-
mento. Trata-se de uma reformulação
geral, visando' aperfeiçoar o estrutura
administrativa -da sociedade, capaz de
atender à evolução dos negócios. Co-
mo os novos estatutos propostos visam
os mais elevados interesses do meie=
dada estamos certos de que o projeto
anexo merecerá o vosso irrestrito apoio
e integral aprovação. Blumenau, 10
de abril de 1972. Jan Rabe e, Kurt
Amo Krause — Diretores:" "Parecer
do Conselho Fiscal — Ui abaixo assi-
nados membros do Conselho Fiscal da
Companhia Catarinense de Seguros,
reunidos extraordinariamente, com o
fim especial de examinar a Exposição
Justificativa, procedida pela Direto-
ria com relação a reformulação geral

dos Estatutos Sedais da Companhia,
a qual visa os' mais elevados' interesses
sociais, após terem examinado por-
menorizadamente os termos da men-
cionada exposição, bem como-o proje-
to dos novos estatutos, resolvem apro-
vá-la por unanimidade e sem restri-
ções, recomendando .a sua- aprovação
à Assembléia -Geral Extraordinária,
para esse fira convocada. Blumenau,
14 de abril de 1972, Herman John, Dê-.
elo Sanes, Leandro Victor Bona." Em
seguida foi lido o projeto de Estatu-
to, anexo à aludida Exposição Justi-
ficativa, pondo-o, após, em . discussão.
Em prosseguimento, submeteu o refe-
rido projeto à deliberação eia assem-
bléia, que o aprovou, na integra, e por
unanimidade, ficando, ein consequên-
cia, o, novo Estatuto da Sociedade as-
sim redigido: Estatuto da Companhia
Catarinense de Seguros — CGC nú-
mero 82.639.311, Capitulei I — Deno-
minação, sede, foro,, objeto e duração.
Artigo 19 -- A Companhia Catarinen-
se de Seguros, autorizada- à funcionar
pelo Decreto n° 2.507, de 16 de março
de '193'8, sob a forma de Sociedade
Mútua, e pelo Decreto n° 44.322, de '22
de março de 1958, transformada em
sociedade anônima, com a denomina-
ção atual, com sede e foro na cidade
de Blumenau, Santa Catarina. tem
por objeto a realização de operações
de seguros e resseguros dos ramos ele-
mentares. Artigo 29 — O prazo de
duração da Sociedade é indetermina-
do. Artigo 39 — A sociedade poderá
criar ou extinguir sucursais, filiais
agências ou representantes em qual-
quer parte do território nacional ou
no exterior, mediante deliberação do
Conselho de Administração e aprova-
ção das autoridades competentes. —
Capítulo II — Do capital e das ações
— Artigo 4° — O Capital da sociedade'
é de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões
de cruzeiros), representado por  -
2.000.000. (dois milhões de ações or-
dinárias e nominativas, do valor uni-
tário de Cr$ 1,00 (um- cruzeiro). Ar-
tigo 5° — A sociedade poderá emitir
títulos múltiplos de ações assinadas
por dois Diretores ou um Diretor em
conjunto com um procurador, facul-
tado ao ema:mista' e desdobramento,
mediante o pagamento do preço cor-
respondente ao custo da operação. —
Capitulo III — Das Assembléias Ge-
rais — Artigo 6° — A Assembleia Ge-
ral Ordinária reunir-se-á dentro do
primeiro trimestre subsequente ao en-
cerramento de exercido social e, as
Extraordinárias, sempre que os inte-a
resses da Sociedade o recomendarem.
Artigo 79 — As Assembléias Gerais' se-
rão convocadas pelo Conselho de Ad-
ministração e, em casos especiais, pela
forma prevista em lei. Artigo 8° —
As Assembléias Gerais serão Instaladas
e presididas pelo Presidente do Con-
selho de Administraçãq, que convida-
rá. um acionista para s,ecretário. Ar-
tigo 9° — A Assembléia Geral fixará,
anualmente, os hoonrários dos mem-
bros do Conselho de Administração e
da Diretoria bem como a remunera-
ção dos integrantes do Conselho Con-
sultivo. Capitulo IV — Da Adminis-
tração — Artigo 10 A Sociedade
será administrada por um Conselho
de Administração será constituído,-no
mínimo, por cinco (5) e, lio máximo,
por dez (10) membros, dos quais três
terão as designações de Presidente, le
Vice-Presidente e 2 9 Vice-Presidente e
os demais tt designação de Vice-Presi-
dentes. Parágrafo 2e- — A Diretoria
será composta por um mínimo de
três (3) e, no máximo, de sete (7) Di-
retores, dos quais dois (2) terão as
designações de a Diretor Superinten-
dente e Diretor Executivo, e os demais
atuarão sem designação especial. Pa-
rágrafo 3° Os membros do Conse-
lho sde Administração e da Diretoria
serão, eleitos, entre acionistas ou não,
pela Assembléia Geral, com mandato
de dois (2) anos, podendo ser reelei-
tos. Os membros do Conselho de ad-
ministração poderão ser eleitos cumu-
lativamente para a Diretoria. Venci-
dos os, mandatos, os titulares Investi-
"dos permanecerão no exercício dos

--
respectives cargos até a posse "doa
substitutos. Paeágrafo 4° — A inves-
tidura dos membros do Conselho de
Administração e da Diretoria far-se-
á mediante termo nos livros de reu-
nião dos respectivos órgãos, garantida
a gestão dos membros do Conselho de
Administração e Diretores, mediante a
caução de quinhentos (500) ações da
sociedade, próprias eu de terceiros.
Artigo 11° — O Diretor Superinten-
dente é membro nato do Conselho de
Administração. O Diretor leaecut(vo e
os Diretores sem designação especial
participarão das reuniões do Coneelho
sempre que convocados. Artigo 12
Compete ao Presidente do Conselho
de Administração, convocar e presidir
as respectivas reuniões, cabendo-lhes,
além do voto de membro do Conselho,
o voto de qualidade, quando houver
empate. Artigo 13 — O Coneelho de
Administração reunir-se-á, ordinaria-
mente -uma vez por mês e, extraordi-
nariamente, sempre que necessário.
Artigo 14 — Cabe ao Conselho de
Administração' fixar a- orientação ge-
ral , dos negócios sociais, estabelecer
normas e diretrizes de caráter geral,
e, cie especial; a). aprovar e alterar o
Regimento Interno da Sociedade; b)
aprovar orçamentos; c) determinar a
participação de seus membros e dos
çomponentes da Diretoria pa percen-
regem premiste na letra "c' do artigo
30 deite Estatuto. Artigo 15 — Cabe
ao 19 Vice-Presidente do Conselho de
Administração substituir o Pregitiente
nas faltas e impedimentos, e despa-
char com o Diretor Superintendente
os assuntos e problemas relacionados,
com a Administração • da Sociedade.
Artigo 16 — Compete ao 2 9 Vice-Pre-
sidente do aonselhride Administração
substituir o. Vice-Presidente em suas
ausências e' impedimentos, bem corno
despachar com o Diretor Superinten-
dente os assuntos concernentes aos
objetivos de interesse econômico da
Sociedade. Artigo 17 — A Diretoria
reunir-se-á pelo menos urna vez por
mês e extraordinariamente, sempre
que 'haja matéria que justifique a'
reunliko, convocada por iniciativa do
Diretor Superintendente, ou a pedido
de qualquer- de seus membros, caben-
do ao- Diretor Superintendente além
do voto de membro da Diretoria, o
voto de qualidade quando houver em-
pate. Artigo 18 Compete À Direto-
ria: a) dar cumprimento às diretrizes
e normas emanadas do Conselho de
Administração sobre os negócios so-
ciais; b) atuar com amplos poderes de
administração e gestão, inclusive no-
meação "ad juditia", de advogado;
c) realizar todas as operações relacio-
nadas com os objetivos sociais; d)
emitir cheques e ordens de pagamen-
to; e) contrair obrigações de qualquer
natureza transigir e rehunciar direi-
tos; f) adquirir, hipotecar ou alienar
mediante prévia. e expressa autoriza-
ção do Conselho de Administração,
bens imóveis da Sociedade; g) adqui-
rir ou 'alienar bens móveis, inclusive
valores mobiliários. Parágrafo úni-
co — Na prática dos atos a stUe
se 'referem as letras deste arti-
go, a \ Sociedade será representada
por dois procuradores. Artigo 19 —
Ao Diretor Superintendente cabe a
direção e a Superintendência da So-
ciedade, fazer cumprir as deliberações
do Conselho de Administração e re-
presentá-la ativa e passivamente em
juízo ou fora dele. Artigo 20 — Ao
Diretor Executivo compete exercer a
gerência da Sociedade, proomvendo a
execução das normas e medidas re-
ferentes à Administração, e cOlaborar
com o Diretor Superintendente. Ar-
tigo 21 — Aoe Diretores sem designa-
ção especial compete cooperar com os
Diretores titulados na condução dos
interesses e negócios da Sociedade. —
Artigo 22 — O Diretor Superintendeu-
e o Diretor Executivo substituir-se-ão
reciprocamente, em suas faltas e im-
pedimentos • — .Artigo 23 Nos ca-
sos de impedimentos por período
superior a trinta dias, ou de vacância
do cargo de Diretor-Superintendente
,ou de Diretor-Executivo, o Conselho

ee
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de Administração designará um de
seus membros ou um dos Diretores
sem designação especial, que exercerá
o mandato até a próxima assembléia
geral. Artigo 24° — Compete ao Dire-
tor-Superintendente e ao - Diretor-
gxecutivo, em conjunto, a constitui-
ção de procuradores da Sociedade.
Capitulo V — Do Conselho Consulti-
vo — Artigo 25? — A sociedade terá

' um Conselho Consultivo constituído
por cinco (5) a doze (12) 'membros,
dos quais um será -Presidente, eleitos
pela Assembléia Geral, entre acionis-
tas ou não, com mandato de dois
anos. Artigo 28° — Compete ao Cone
selha Consultivo emitir parecer valere
matérias que lhe forem submetidas
Pelo Conselho de Administração ou
pela Diretoria, cabendo-lhe, também,
oferecer sugestões sobre assuntos de
Interesse geral dá Sociedade para
exame e deliberação do Conselho de
Administração. Parágrafo único. O
Conselho Consultivo reunir-se-á, sem-
pre que necessário, por convocação de
seu Presidente ou do Conselho de Ad-
zninistraçeo. Artigo 27° — . Os mem-
bros do Conselho Consultivo assumi-
rão os seus cargos mediante terrnano
livro de atas das respectivas reumoes,
e não serão impedidos de prestar ser-
viços específicos à Sociedade, remu-
neradamente quando Solicitados , pelo
Conselho de Administração. Capitulo
VI Conselho Fiscal — Artigo
28° — O Conselho Fiscal será consti-
tuído de três (3) membros eletivos e
de igual número de suplentes, eleitos
pela: Assembléia Geral Ordinária, que
fixará, -também a , remuneração. Pa-
rágrafo único. Os membros do Con-
selho Fiscal, em suas faltas ou impe-
dimentos, ou no caso de vacância, se-:
rão substituídos pelos suplentes na
ordem de idade, a começar pelo mais
idoso. Capitulo VII — Do exercício
financeiro, balanço, lucro e sua apli-
cação. Artigo 29° — O exercício so-
cial coincidirá com o ano civil, levan-
tando-se o balanço geral em 31 de de-
zembro de cada -ano. Artigo 30° — Os
lucros líquidos apurados anualmente
e depois de deduzidas as reservas exi-
gidas pela legislação de seguros, se-
rão distribuídos da seguinte forma:
a) 5% (cinco por cento) .para consti-
tuição do Fundo de Reserva Legal,
destinado a_garantir a integridade do
'capital; b) dividendos aos acionistas,
na percentagem determinada • pela As-
sembléia" Geral, mediante proposta da
IDiretoria, ouvido o Conselho Fiscal;
'c) percentagem de até' 12% (doze por
cento) aos membros do Conselho de
Administração e da Diretoria, na for-
ona prevista na alínea "c" do artigo
,14 deste Estatuto, desde que distribui-
; do aos acionistas dividendo mínimo
de 6% *(seis por, cento) ao ano; d) o
,saldo, se houver, terá o destino que
a Assembléia Geral determinar. Pa-
rágrafo único. Os dividendos prescri-
tos na forma da lei reverterão em fa-
vor da Sociedade e serão levados a
crédito da conta de lucros e perdas".
Com a palavra, o Presidente propôs
que fossem desde já eleitos os mem-
bros componentes da administração,

:com observância do estatuto ora apro-
vado,— ficando, entretanto, entendido
que o inicio dos respectivos mandatos
coincidiria com a data da aprovação
destas alterações pelo Governo Fe-

' deral, o que, sem discussão, foi una-
, nimemente aprovado. • Em seguida o
Presidente suspendeu a . sessão a fim

I de que se verificasse o escrutinio se-, ereto. Reaberta a sessão o Presidente
!proclamou a unânime eleição, para o
; Conselho de Administração: O Presi-
' dente: Dr. Francisco Pinto Júnior,
brasileiro, casado, banqueiro, carteira
de Identidade da- Secretaria de Se-
gurança Pública de São Paulo R.G.
4.281.481, residente na Rua Geneeal

I Glicério n° 126, apartamento 302, no
Rio de, Janeiro GB — CPF número
002535537 — .2) 1° Vice-Presidente:
Dr. Eduardo Kersten, brasileiro, ca-
sado, banqueiro, Carteira de Identida-
de do Ministério da Guerra, RG

1G-288.154, número 88.852, residente
na Rua Leopoldo Migues, 16 aparta-
mento 1.001, Guanabara, CPF —
002535707 — 3) 2° Vice-Presidente:
Dr. Stanislaw Szaniecki, brasileiro
naturalizado, casado, banqueiro, Car-
teira de Identidade do IFP número
1.354.796, residente na Rua Paul Red-
tern, 14, apartamento 407 — GB —
CPF — 022577421 -= 4) Vive-Presiden-
te:, João aTabour, brasileiro, casado, coe
meroiante, Carteira de Identidade do
IFP n° 326.540, residente na Avenida
Delfim Moreira, 35.0 — apartamento
1.001 — GB — CPF — 00662387 — 5)
Vice-Presidenta: Carlos Lino Mattos,
brasileiro, casado, banqueiro, Carteira
de Identidade, do Ministério da Aero-
náutica número 76.130, residente na
Rua Carlos Goes, 64 — apartamento
303 — GB — CPF — 004.650627 — 6)
Vice-Presidente: Jan Rein, brasileiro,
casado, segurador, Carteira de Iden-
tidade RG na 1.618.465, residente na
Avenida Brasil re' 514 — Blumenau -o
SC	 •CPF 003724639. Para a Diretb-
ria: 1) Diretor-Superintendente: Dr.
Carlos Santos Junior, brasileiro, casa-
do, economista, Carteira-de Identida-
de do Conselho Regional- de Econo-
mistas Profissionais — 1 Região nú-
mero 547, residente na Rua Baroneza
de Poconé, 117, apartamento 401 —
GB -- CPF 004831521 — 2) Diretor-
Executivo: Dr. Mosart .eiipes Ribeiro,
brasileiro, casado, economista, Cartei-
ra de Identidade do IFP número
587.013, residente na Rua Domingos
Ferreira, 232 — apartamento 701 —
GB — CPF 026400747 — 3) Diretor:
Kurt Amo Krause, brasileiro, casado,
segurador, Carteira de Identidade nu-
mero 127.624, residente à .Rua Pastor
Osv,raldo }lesse n° 1.336 — Blumenau
— SC — 4) Luiz Carlos Martinez de

, Almeida, brasileiro, casado, segurador,
Carteira de identidade n°. 1.01.7.340,
residente na Rua João Lira número
103, apartamento 404 — Rio de Janei-
ro -o GB — CPF 154840507 e, para o
Conselho Consultivo: 1) Presidente:
Digo Hering,'brasileiro, casado, indus-
trial, Carteira de Identidade número
6.720 residente na Rua Flerman He-
ring número 93. — Blumenau — SC;
2) Conselheiro: Adolfo .Schmalz, bra-
sileiro, casado, •aposentado, Carteira
de Identidade número 16.689, residen-
te na. Rua 'XV de Novembro número
714 -- Blumenau -o. SC — CPF -nú-
mero 003780899; 3) Adolfo Wollstein,
brasileiro, viúvo; aposentado, Carteira
de Identidade número 143.745, resi-
dente na Rua Amazonas número 1.799
— Blumenau — SC — CPF 	
003783059; 4) Egon Freigat, brasileiro,
casado, industrial Carteira de Identi-
dade número 14.383 — CPF 002896719,
residente a Rua Araranguá número
352 Joinville — SC; 5) Conselhei-
ro: Dr. Julio Horst Zadrozniy, brasi-
leiro, casado, industrial, Carteira de
.Identidade Munero 34.111, residente
na Rua São, Paulo número 3.366 —
Blumenau — SC — CPI? 003.757.809;
6) Walter Karsten, brasileiro, casado,
industrial, Carteira de Identidade nú-
mero 8.366, residente em Testo Salto

.— Blumenau -- SC — CPF 004845049.
Em seguida foram fixados os honorá-
rios do Conselho de Administração
Cr$ 3.000,00 mensais, os da Diretoria
em Cr$ 21.000,00 mensais e os do
Conselho Consultivo , e do Conselho
Fiscal em Cr$ 200,00 para cada mem-
bro, por reunião a que Comparecer.
Em seguida o Presidente sugeriu que,
em consideração ao e 3° do artigo 10°
e artigo 25 dos estatutos ora aprova-
dos,. o primeiro mandato dos eleitos
por esta assembléia termine 'na pri-
meira Assembléia Geral Ordinária
que se realizar após a aprovação dos
novos estatutos pelo Coverno Federal.
Posta em discussão e votação, a su-
gestão foi aprovada por unanimidade.
Como ninguém mais fizesse uso da
palavra, o Presidente suspendeu a
sessão, mandando que o Secretário re-
digisse a presente ata. Reaberta 'a
sessão, lida e aprovada unanimemen-
te a presente ata, foi a mesma subs

crita pela Mesa e pelos acionistas pre-
sentes. Blumenau, 25 de abtil de 1972.
— Kurt Amo Krause — Presidente,
Arlindo Roberto Voltolini — Secretá-
rio, Conrado Iltzig, Paulo Alberto Mie
Chels Bento, Bailes de São Paulo S.A.
— Administração e Participações, pp.
Indústria de Refrigeração Cônsul
S. A., 1Vlaurillo José Kreibrich, Jan
Rabe, Rorneo Max Jaherig, pp. Luiz
Carlos Martine.z de Almeida — Romeo
Max Jaherig, pp. Alexander Durnat —
Romeo Max Jaherig e Orli Faggiani.
A presente côpia confere com o origi-
nal que se encontra lavrado em livro
próprio, as folhas 86, 87, 88, 89 e 90.

—
Ata da Assembléia Geral Extraordi-

nária da Companhia Catarinense de
Seguros, realizada no dia - três de
maio de 1972.
Aos três dias do mês • de inalo de

n.il noveeentos e seeenta e dois, às
nove horas, na .sede eocial da Com-
panhia Catarinense de SegUros, à rua
Marechal Fioriano Peixoto, número
18, primeiro andar, reaniram-se os
acionistas, conforme assmaturaS lan-:
çadas no ' "Livro de •prèsenea". De
arordo coar o disposta nos estatutos
vigentes, assumiu a Presidência da
Assembléia-o senhór reurt Arrio Krau-
se. que declarou aberta a reunião dl-,
rendo que funcionaria validamente
por tratar-se cie terreha convocação
e, ainda coavidou ao alienista Arlin-
do Roberto Voltolim para secretário.
Dando -inicio aos trabalhos o Presi-
dente solici tem ar Secretário ' que lesse
o edlial de convocação publicado no
"Diário Oficial" do Estado de Santa
Catarina nas edições de 28 de abril e
dois e três de maio e, na Jornal local
'Cidade de' Blumenau", nas edições
de vinte e oito, vinte e nove e trinta
ae abril pp., essim redigido: "Compa-
nhia Catarinense de Seguros — Ter-
ceira Convocação — Assembléia Ge-
ral Extraordinária — São convidados
os acionistas desta Companhia . para
se, reunirem em ,assemb)éia geral ex
traordinária, na sede social, à rua
Marechal 'Floriano Peixoto, número
18 1.° andar, nesta cidade de Blume-
nau, às nove horas do dia 3 de maio
de 1972, para deliberarem sobr a se-
guinte Ordem do Dia: 1) Ratificação
do aumento de capital de, 	
Cr$ 1.000.000,00 para Cr$ 2.000.000,00,
autorizado pela A.G.E de 26 de fe-
vereiro de 1972. 2) 'Alie-ração, em
conseqüência. do aumento do capital,
do artigo 5.° dos Estatutos Sociais.
Blumenau, 25' de abril de- 1972. --
Jan Rabe — Diretor." Com a pala-
vra o senhor Presidente comunicou
aos acionistas presentes que no dia

	

vinte e—seis de fevereiro pp a assem 	
bléia geral extraordinária aprovou a
proposta da Diretoria ne sentido de
aumentar o capital social de 	
Cr$ 1.000.000,00 para Cr$ 2.000.000,00
(dois milhões de cruzeires), cujo au-
niento seria integralizado em moeda
corrente do Pais e. com a emissão de
1 000.000 (um milhão) de ações no-
minativas, do -valor, nommai de 	

	

Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma 	
Durante o período de preferência fo-
ram subscritas 509.000 (quinhentas e
nove mil) ações representando 	
Cr$ 509.000,00 (quinhentos e nove mil
cruzeiros), sendo que o restante, con-
forme contrato de e Stand by" firma-
do entre a Companhia e o Banco
Bailes de Investimentos S.A., foi por
este subscrito, num total de 	
Cr$ 491.000,00 (quatrocentos e noven-
ta e um mil cruzeiros), representan-
do 491.000 (quatrocentas e noventa e
uma mil) ações, estando assim total-
mente subscrito o mencionado aumen-
to de capital; Comunleou - aos acio-
nistas presentes, ainda o senhor Pre-
sidente, que o depósito corresponden-
te a 50% da subscrição, conforme de-
termina o artigo 3.° do Decreto-Lei
5.956, de 1 de novembro de 1943, foi
efettlado no Banco do. Brasil S.A.,
agência local, da seguinte forma: no
dia 28 de março de . 1972, foi deposie
tada a importância de Cr$ 7.130,00
(sete mil cento e trinta cruzeiros), no

dia 5 de abril foi depositada a impor-
tância de. Cr$ 110,00 (cento e dez cru-
zeiros) e 'no dia 24 de abril 	 .
Cr$ 492.760,00 (quatrocentos e novene
ta e dois nail setecentos e sessents .cruzeiros), totalizando assim 	
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzei-
ros). Após a explanação. o senhor
Presidente pôs em discussão e vota-
çãc. a ratificação do aumento do ca-
pital, verificando-se aprovação unâ-
nime. Desta' forma o artigo 5.°- dos
Estatutos Sociais, passa a ter a se-
guinte redação: — "O capital da So-
ciedade é de Cr$ 2.000.000,00 (dois
milhões de cruzeiros), representado
por 2.000.000- (dois milhões) de ações
ordinárias e nominativas do valor
unitário de Cr$1,00 (um cruzeiro),
Como ninguém Mais fizesse uso de pa-
levra, o Presidente suspendeu a ses-
são, mandando que o secretário redi-
gisse a presente ata. Reaberta a ses-
são, lida e aprovada unanimemente a
presente ata, foi a mesma subscrita
pela . mesa e , pelos acionistas presen-
tes. Kurt' Amo Krause — Presidente,
A rlindo Roberto Voltolini — Secreta-
rie:e, Jan Rabo, Floriano Luiz Lindner,
Amara Siqueira, Paulo Alberto Mi-
chels Bento.,' Klaus Frieclrich, Contra-
do Iltzig, Bailes de São Paulo S.A.
Adm. e Participações,- Orli Faggiani,
Romeo Max Jaherig, pp. Luiz Carlos
Martiriez de Almeida — Rcmeo Max
Jaherig, pp. Alexander Dumat Ra-
moo Max Jaherig. A presente cópia
confere com o original que pe encon-
tre lavrado-em livro próprio às folhas
90 e 91. — Blumenau, e. de maio de
1972. — Arlindo Roberto Voltolini,
Secretário. — Companhia Catarinen-
se de Seguros — Hutt Arem Krause,
Diretor.

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
. nária da Companhia Catarinense as

Seguros, realizada no dia 31 (là mar-
- go de 1072. •
Aos trinta e um dias do mês de

maio de ,mil novecentos e 'setenta .e
dois, às nove horas, na sede social da
Companhia Catarinense de Seguros, à
Rua Marechal Floriano Peixdto nú-
mero dezoito, primeiro andar, -lesta
cidade de Blumenau, reuniram-se os
acionistas, conforme assinaturas lan-
çadas na "Livro de Presença". De
acordo coni o disposto nos Estatutos
vigentes, asumiu a presidênica da As-
sembléia o senhor Kurt Amo Krause,
que declarou aberta a sessão dizendo
que a mesma funcionária validamen-
te por tratar-se de terceira convoca-
ção e, ainda que o aumento de capa-
tal por subscrição, deliberado na As-
sembléia Geral Extraordinária de vin-
te e seis' de fevereiro de mil novecen-
tos e setenta e dois ratificado na As-
smbléia Geral Extraordinária de três
de maio de mil novecentos e setenta
e dois, se achava totalmente integra-

egtando assim, satisfeito o dis-
posto -no artigo 108 do Decreto-lei nu-
mero 2.627. de 28 de setembro de
1940. Convidou a seguir o acionista
Arlindo Roberto Voltolini para Se-
cretário. Iniciando os trabalhos o
senhor Presidente solicitou eo secre-
tário que lesse o edital de convoca-
ção publicado no Diário Oficial do
Estado de Santa Catarina nas edi-
ções de 25, 26 e 29 deste mês e nd
jornal local "Cidade de Blumenau"
nas edições de 25, 26 e 27 deste mês,
assim redigido: "Companhia Catari-
nense de Seguros — CGC -82.639.311
- Assembléia Geral Extraordinária
— Terceira Convocação — São-
vidados os acionistas desta Cora pa-
nhia para se reunirem 'em assembléia
geral extraordinária, na sede social à
Rua Marechal Floriano Peixoto nú-
mero 18, 1° andar, às 9,00 horas do
dia 31 de maio de 1972, para delibe-
rarem sobre a seguinte Ordem cio
Dia — 1 Aumento do capital social
de conformidade com a Resolução
n° CNSP 8-71, mediante incorporaçieo
de "Reserva Suplementar", "Fundo
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de Bonificação aos Acionistas",
aseções Bonificadas Recebidas de Ou-
tras Sociedades" e parte da "Reserva
de Correção Monetária de ORTNs",
e consequente alteração do artigo 5°
dos Estatutos Sociais — 2 0 Assuntos
diversos de interesse da Sociedade.
- Biumenau,.24 de maio de 1972. —
Jan Rabe Diretor". Com a pala-
vra o senhor Presidente comunicou
aos acionistas presentes que o au-
-mento de capital de Cr$ 1.300.000,00
(um milhão 'de cruzeiros) a ser
apreciado era feito em atendimento
à Resolução n° 8-71, do Conselho Na-
cional de Seguros Privados. Conside-
rando a disponibilidade de reservas
livres existentes e fundos disponíveis,
a Diretoria, com a aprovaçao
Conselho Fiscal, propôs o seu apro-
veitamento para este aumento de ca-
pital, da seguinte forma: Resetva
Suplementar — Or$ 248.585,75, Fun-
do de Bonificação aos Acionistas —
Cr$ 232.938,73, Ações Bonificadas Re-
cebidas de Outras Sociedades — Cr$
312.677,00, Reserva de Correção Mo-
netária de ORTNs" — Parte — Cr$
205,798,52. Após a explanação colocou
em discussão o assunto e, ninguém se
manifeseando, submeteu à votação,
verificando-se aprovação unânime,
ficando desta forma o capital social
elevado para Cr$ 3.000.000,00 (três
milhões de cruzeiros). Passando para
a segunda parte do primeiro Item
que trata da alteração do artigo 50
dos estatutos sociais, o senhor Pre-
sidente ainda com a palavra expos
que, em virtude da reforma estatutá-
ria aprovada pela Assembléia Geral
Extraordinária de 25 de abril próxi-
mo passado, o artigo que se eeferia
ao capital da sociedade passou a ser
o de número .4 e não o de número
5, como era nos Estatutos anteriores.
Consequentemente o artigo que efeti-
vamente deverá ser 'alterado é- o de
número 4 dos Estatutos aprovados no
dia 25 de abril pp., correspondente
ao artigo 5° dos estatutos anteriores.
O mencionado artigo terá, então, a
seguinte redação:' Art. 4° — O ca-
pital da sociedade é de Cr$ 	
3.000.000,00 (três milhões de • cruzei-
ros), representado por 3.000.000 (três
milhões) de ações ordinárias e no-
minativas, do valor unitário de Cr$
1,00 (hum cruzeiro). "Posto em vo-
tação, verificou-se aprovação unâni-
me. Em decorrência dessa resolução
da assembléia a sociedade emitirá
mais 1.000.000 (hum milhão) de
ações ordinárias nominativas, do va-
lor unitário de Cr$ 1,00 (hum cru-
zeiro) cada, que serão distribuidas,
de forma gratuita aos acionistas cons-
tantes, dos registros da ^socielade
após a Assembléia Geral Extriordi-
nária de 3 de maio de 1972, na pro-
porção de uma ação bonificada para
cada duas possuídas. Passando-se pa-
ra o segundo e último ponto da or-
dem do dia, foi franqueada a paiavra
e como ninguém mais quisesse ma-
nifestar-se o Presidente. suspendeu a
sessão, mandando que o secretário
redigisse a presente ata. Reaberta a
sessão, lida e aprovada unanirremen-
te a presente ata, foi a mesma subs-
crita pela mesa e pelos acionistas
presentes. — Kurt Amo Krause, Pre-
tidente. — Arlindo Roberto Volta-
tini, Secretário. — Amara Siqueira.
- Jan Robe.	 Paulo Alberto. —
Micteis Bento. — Klaus Friedirch.
- Asta O. Wandrey. — .11alles de
São Paulo S. A. — Administração e
Participação — Jan gabe. — Bento
Bailes de Investimentos S. A. — Jan
Rabe. — Romeo Max Jahering. --
P.p. Luiz Carlos Martinez de Almei-
da, Romeu Mar Jaherig. — P.p.
Alexander Dumat, Romeo „Mar Ja-
herig. — A presente cópia confere
com o original que se encontra la-
vrado em livro próprio à folhas 92,
93 e 94. — Blumenau, 31 de maio de
1972. — Arlindo Roberto Voltolini,
Secretário. Companha Catarinen-
se de Seguros. — Jan Robe, Diretor.

Kurt Arrio Krause. Diretor.

ESTATUTO IDA COMPANIIIk
CATARINENSE DE SEGUROS

CGC Na 82.639.311 •
CAPITULO

Denominação, sede, 'fero, objeto e
duração -

Art. 1° A Companhia Catarinense
de Seguros, autorizada a funcionar
pelo Decreto n° 2.507, de 16 de março
de 1938, sob a forma de Sociedade Mú-
tua, e pelo Decreto n° 44.322, de 22 de
agosto de 1958 transformada' em so-
ciedade anônima, com a denominação
atual, com sede e foro na cidade de
Blumenau, Santa Catarina, tem por
objeto a realização de operações de se.:
guros e resseguros dos ramos elemer-
tares.

Art. 3° A Sociedade poderá criar ou
extinguir sucursais, filiais, agencias ou
representações em qualquer parte do
território nacional ou no exterior, me-
diante deliberação do Conselho de Ad-
ministração .a aprovação das autori-
dades competentes.

CAPITULO II

Do capital social e das ações
Art. 4° O capital da sociedade é de

Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cru-
zeiros), representado _por 3.000.000
(três milhões) de ações ordinárias e
nominativas, do valor , unitário de Cr$
1,00 (um cruzeiro).	 -

Art. 5° A Sociedade poderá emitir
títulos múltiplas de ações, assinadas
por dois Diretores ou um Diretor em
conjunto com um procurador, facul-
tado ao acionista o desdobramento,
mediante o pagamento do preço cor-
respondente ao custo da operação.

CAPÍTULO III .

Das Assembléias Gerais
Art. 60 A Assembléia Geral Ordiná-

ria reunir-se-á dentro do primeiro
trimestre subsequente ao encerramen-
to do exercício social e, as Extraordi-
nárias, sempre que os interesses da
Sociedade o recomendarem.

Art. 7° As Assembléias Gerais se-
rão convocadas pelo Conselho de Ad-
ministração e em casos especiais, pe-
la forma prevista em lei.

Art. 8° As Assembléias Gereis serão
instaladas e presididas pelo Presiden-
te do Conselho de Administração, que
convidará um acionista para secretá-
rio.

Art. 9° A Assembléia Geral fixará,
anualmente, os honorários dos mem-
bros do Conselho de Administração e
da Diretoria bem como a remuneração
dos integrantes do Conselho Consulti-
VO.

CAPITULO IV

Da Administração
Art. 10. A Sociedade será adminis-

trada por um , Conselho de Adminis-
tração e uma Diretoria.

1° O Conselho de Administração
será constituído, no mínimo, pra cin-
co (5), e, no máximo, por dez (10)
membros, dos quais três terão as de-
signações de Presidente, 1° Vice-Presi-
dente e 2° Vice-Presidente e os demais
a, designação de Vice-Presidentes.

1 2° A Diretoria será composta por
um mínimo de três (3) e, no máximo,
de sete (7) Diretores, dos quais dois
(2) terão as designações de Diretor-
Superintendente e Diretor Executivo,
e os demais atuarão sem designação
especial.

§ 3° Os membros do Conselho de Ad-
ministração e da -Diretoria serão elei-
tos, entre acionistas ou não, pela As-
sembléia Geral, com mandato de dois
(2) anos, podendo ser reeleitos. Os
membros do Conselho de Administra-
ção poderão ser eleitos cumulativa-
mente para a Diretoria. Vencidos os
mandatos, os titulares investidos per-
manecerão no exercício dos respecti-
vos cargos até a posse dos substitutos.

§ 4° A investidura dos membros do
Conselho de Administração e da Di-
retoria far-se-á mediante termo nos

livros de reunião doe respectivos ór-
gãos, garantida a gestão dos membros
do Conselho de Administração e Di-
retores, mediante a caução de qui-
nhentas (500) ações da sociedade, pró-
prias ou de terceiros.

Art. 11. O Diretor Superintendente
é membro nato do Conselho de Admi-
nistração. O rilretor-Executivo e os
Diretores sem designação especial par-
ticiparão das reuniões do Conselho,
sempre que convocados.

Art. 12. Compete ao Presidente do
Conselho de Administração — convo-
car e presidir as respectivas reuniões,
cabendo-lhe, além ,do voto de membro
do Conselho o voto de qualidade, —
quando houver ejnpate.

Art. 13. O Conselho de Adminis-
tração reunir-se-á, ordinariamente
uma vez.por mês e, extraordinaria-
mente, sempre que necessário.

Art. 14. Cabe ao Conselho de Ad-
ministração fixar a orientação geral
dos negócios sociais, estabelecer nor-
mas e diretrizes de caráter geral, e,
em especial; a) aprovar e 'alterar o
Regimento Interno da Sociedade; b)
aprovar orçamentos; c) determinar a
participação de seus membros e dos
componentes da Diretoria na percen-
tagem prevista na letra "c" do artigo
30 deste Estatuto.

Art. 15: Cabe ao 1° Nice-Presiden-
te do Conselho de Administração subs-
tituir o Presidente nas faltas e impe-
dimentos, e despachar com o Diretor-
Superintendente os assuntos e proble-
mas relacionados com a Administra-
ção da Sociedade.

Art. 16. Compete ao 2° Vice-Presi-
dente do Conselho de Administração
substituir o Vice-Presidente em suas
ausências e impedimentos, bem como
despachar com o Diretor-Sul:e:Tinte:a-
dente os assuntos concernentes aos ob-
jetivos de interesse econPômico da So-
ciedade.

Art. 17. A Diretoria reunir-se-á pe-
lo menos uma vez par mês e extraor-
dinariamente sempre que haja maté-
ria que justifique a reunião, convoca-
da por iniciativa do Diretor-Superin-
tendente, ou a pedido de qualquer de
seus membros, cabendo ao Diretor-Su-
perintendente além do voto de mem-
bro da Diretoria, o voto de qualidade,
quando houver empate.

Art. 18. Compete à Diretoria: a)
dar cumprimento às diretrizes e nor-
mas emanadas do Conselho de Admi-
nistração sobre os negócios .socials; b)
atuar com amplos poderes de admi-
nistração e gestão inclusive nomea-
ção "ad juditia" de advogado; c) rea-
lizar todas as operações relacionadas
com os objetivos sociais; d) emitir
cheques e ordens de pagamento; e)
contrair obrigações de qualquer natu-
reza, transigir e renunciar direitos; 0
adquirir, hipotecar ou alienar, median-
te prévia e expressa autorização do
Conselho de Administração, bens imó-
veis da Sociedade; g) adquirir ou alie-
nar bens móveis, inclusive valores mo-
biliários.

Parágrafo Único. Na prática dos
atos a que se referem as letras deste
artigo, a Sociedade será representada
por dois Diretores ou por um Diretor
em conjunto com um procurador ou
por; dois procuradores.

Art. 19. Ao Diretor-Superinten-
dente cabe a direção e a Superintene
ciência da Sociedade, fazer cumprir
as deliberações do Conselho de Admi-
nistração e representa :1a ativa e pas-
sivamente em juízo ou fora dele.

Art. 20. Ao Diretor-Executivo com-
pete exercer a gerência da Sociedade,
promovendo a execução das normas e
medidas referentes à Administração, e
colaborar com o Diretor-Superinten-
dente.

Art. 21. Aos Diretores Sem dasioea-
ção especial compete cooperar com os
Diretorias tituladas na condução dos
interesses e negócios da Sociedade.

Art. 22. O Diretor-Superintendente
e o Diretor-Exectivo substituir-se-Ao
reciprocamente, em suas faltas e Im-
pedimentos.

Art. 23.. Nos casos de impedimento
por período superior a trinta dias ou
de vacância do cargo de Diretor-Suo
perintendente ou de Diretor-Executa,
vo, o Conselho de Administração de-i
signará uni de seus membros ou uni
dos Diretores sem designação especial;
que exercerá o mandato afé a próxie
ma assembléia geral.

Art. 24. Compete ao Diretor-Supe-
rintendente e ao Diretor-Executivo,
em conjunto, a constituição de PrOe
curadores da Sociedade.

CAPITULO v
Do Conselho Consultivo

Art. 25. A Sociedade terá um Cone
selho Consultivo constituído por cinco
(5) a doze (12) membros, dos quais um
será Presidente, eleitos pela Assem.
bléia Geral, entre acionistas ou não,
com mandato de dois anos.

Art. 26. Compete ao Conselho Cone
sultive emitir parecer sobre matérias
qua lhe forem submetidas pelo Consee
lho de Administração ou pela Direto.
ria, cabendo-lhe, também, oferecer
sugestões sobre assuntos de interesse
geral da Sociedade para exame e de'
liberação do Conselho de Administrei
ção.

Parágrafo Único. O Conselho Con-
sultivo reunir-se-á, sempre que neces-
sário, por convocação de seu Presiden-
te ou do Conselho de Adrninistraçã.os

Art. 27. Os membros do Conselho
Consultivo assumirão os seus cargos
mediante termo no livro de atas das
respectivas reuniões, e não serão im-
pedidos de prestar serviços especificoa
à Sociedade, remuneraciamente quan-
do solicitados pelo Conselho de Admi-
nistração.

CAPÍTULO VI

Do Conselho Fiscal
Art. 28. O Conselho Fiscal será

constituído de três (3) membros ele-
tivos e de igual número de suplentes,
eleitos pela Assembléia Geral Ordiná-
ria, que fixará, também a remunera-
ção.

Parágrafo Único. Os membros do
Conselho Fiscal, em Suas faltas ou im-
pedimentos, ou no caso de vacância,'
serão substituídos pelos suplentes na
ordem de idade, a começar pelo mais
idoso.

. CAPÍTULO VII

Do exercvicio financeiro, balanço, lu-
cro e Sua aplicação

Art. 29. O exercício social coincidi-
rá com o ano civil, levantando-se o
balanço geral em 31 de dezembro de
cada ano.

Art. 30. Os lucros líquidos apurados
anualmente, e depois de deduzirias as
reservas exigidas pela legislação de se-
guros, serão distribuídos da seguinte
forma:

a) 5% (cinco por cento) para cons-
tituição do Fundo de Reserva Legal;
destinado a garantir a integridade do
capital

b) dividendos aos acionistas, na
percentagem determinada pela Assem-
bléia Geral mediante proposta da Die
retoria, ouvido o Conselho Fiscal;

c) percentagem de até 12% (doze'
por cento) aos membros do Conselho
de Administração e da Diretcnia, na
forma prevista na alínea "c" do artigo
14 deste Estatuto, desde que distribuí-
do aos acionistas dividendo mínimo de
6% (seis por cento) ao ano;

d) O saldo, se houver, terá o destis
no que a Assembléia Geral determi-
nar.

Parágrafo Único. Os dividendos
prescritos na forma da lei reverterão
em favor da Sociedade e serão levados
a crédito da conta,de lucros e perdas.,

Blumenau (SC), 31 de maio de 1972.
— Companhia Catarinense de Seguros,
(N° 6.278-B — 14.11.72 — Cr$ 950,00)e
PORTARIA SUSEP N° 101, DE 2 DE

OUTUBRO DE 1972

Retificação
Ná publicação feita no Didrio Ofi-

cia/ — Seção I — Parte II de 31 de



egtubro corrente, paginas $.771-73,
na peeina 3.772:

1' coluna
Linha 38:
Onde se lê: Antonio Jusinel
Lela-se: Aurfinki
Linha 48:
Onde se lê: Asesnadca
Lela-se: Assinados	 •
Na 2' coluna
Linha 70:
Onde se le:, esclareceu . que iria ser

dado o andamento para a aprovação
pelos Órgãos competentes do aumento
proposto,	 •

Lela-u: esclareceu que iria ser da-
do O andamento neccesário para a
aprovação pelos órgãos competentes
cio aumento proposto.

Na página 3.773
l' coluna:
Capitulo IV — Conselho Feirai —

Art. 200
Linha 7:
Onde se lé: salvo caso de membro

efetivo dito
Leia-se: saldo caso de membro efe-

tivo eleito
Na 2* coluna:
Capitulo VII — Assinatura
Onde se le: Dello Ben-hman Dias
Leia-se: Délio Ben-Sussan Dias
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Telecomunicações S. A.. EMBRATEL
do valor nominal de Cr$ 1,00 chum
cruzeiro) cada uma, • 131.828.001
(cento e trinta e um milhões,' oito-
centos e vinte e- seis mil e unia)
ações ordinárias subscritas em cré-
dito da União na EMBRATEL, re-
presentando pelo saldo do Fundo
Nacional de Telecomunicações apura-
do em trinta e um de outubro de
mil novecentos e setenta e dois, no
total de Cr$ 131.826.001,00 (cento e
trinta -o um milhões, oitocentos e
vinte e seis mil e um cruzeiros); 2)
Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico: 10.000.000 (dez milhões)
de ações ordinárias, no valor nomi-
nal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada
urna, das quais subscritas 8.629.00e
(seis milhões, seiscentas e vinte e
nove mil) ações em dinheiro, e
3.371.000 Uses milhões, trezentas e
setenta e uma mil) ações subscritas
em bens, constituídos por igual nú-
mero de ações ordinárias do capital
social da Empresa Brasileira do 'Te-
lecomunicações S. A. —EIYIBRATEL,
3) Banco do Brasil S. A.: 5.416.000
(cinco milhões, quatrocentas e dezes-
seis mil) ações ordintrias, no valor
nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro)
cada uma, subscritas totalmente em
bens, constituídos por igual número
de ações ordinárias do capital social
da Empresa Brasileira de Telecomu-
nicações S. A. — EMBRATEL; 4)
Companhia Vale do Rio Doce:
2.239.500 (dois milhões. duzentaz e
trinta e nove mil e quinhentas) acres
ordinfirlas, no valor nominal de
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma,
subscritas totalmente em bens, cons-
tituidas por igual número de
ordinárias do capital social dele
presa Brasileira de Telecomunica-
ções Ei. A. — EMBRATEL; 5) Pe-
tróleo •Brasileiro S.A. - PETROBRA8:
2.239.500 (dois milhões, duzentas e
trinta e nove mil e quinhentas)
ações ordinárias, no valor nominal
de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma,
subscritas totalmente em bens, Cons-
tituídas por igual número de a..
ordinárias do capital social da e -
presa Brasileira de Telecomunicações
8. A. — EMBRATEL; (3) Com

Psiderúrgica Nacional: i.zie.000sent
milhão, duzentas e dezesseis mil)
ações ordinárias, lio valor nominal
de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma,
subscritas totalmente em bens, cons-
tituídos por igual número do ações
ordinárias do capital social da Em-
presa Brasileira de Telecomunicações
S. A. — EMBRATEL; 7) Centrais
Elétricas Brasileiras S. A. —
ELETROBRAS: 1.108.500 (hum mi-
lhão, cento e oito mil e quinhentas)
ações ordinárias no valor nominal de
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) . cada uma,
subscritas totalmente em bens, cora-
tituldos por Igual número de ações
ordinárias do capital social da Em-
presa Brasileira de Telecomunica-
ções S. A. — EMBRATEL. Esclare-
ceu que, quanto aos bens arrolados
pela Untem • oferecidos como parto
de sua subscrição do capital da So-
ciedade, fora elaborado laudo de ava-
liação-pela Comissão de Peritos de-
signada pela Portaria número qua-
trocentos e seis, de dezoito de agosto

de anil novecentos • setenta e dois,
do Senhor Ministro das Comunica-
ções, em cumpilmcnto do artigo 64,
1 le -II, da lei número cinco mil eu-
tecentos e noventa e dois, de onze
de julho de mil novecentos e setenta
e dois, inetrumento esse do teor se-
guinte: "Laudo de Avaliação: Os
abale() moinados, Gilberto Simicha
Reneel, Procurador da Fazenda Na-
cional, Jorge lielmo Domingues Soa-
res, Ir.spetor-Geral ..de Finanças co
À/Mistério das Comunicações, e Ibera.
Gilson, Presidente da Empresa Bra-
sileira de Telecomunicações S. A. —
EMBRATEL, designados pela Porta-
ria número 408, de 18 de agosto de
1972, •do Exmo. Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, para, sob
a presidência do primeiro procederem

avaliação dos bens, direitos e ações
de propriedade da Unido Federal nas
empresas de serviços públicos de tele-
comunicações, previamente arrolados,
para efeito de frourporago ao patri-
mônio da Telecomunicações Brasilei-
ras B. A. — TELEBRAS, como par-
ticipação da União Federai no capital
social da referida Empresa,- apresen-
tam o seguinte Laudo: 2. Foram ar-
rolados, na* forma da Decreto núme-
ro 71.308, de 1 de novembro de 1972,
ad ações e os créditos da União Fe-
deral na Empresa Brasileira de Tele-
comunicações 8. A. — EbTBRATEL
e que compreendem: a) 1.004.090.870
(hum bilhão, quatro milhões, noven-
ta e seis mil e seiscentas e setenta
ações ordinárias, nominativas, no va-
lor nominal de Cr $1,00 (hum 'cru-
zeiro) cada unia, 'conforme verifica-
do no Livro de Registro de Ações
Nominatiyas; b) credite no montan-
te de Cr$ 131.828.001,00 (cento e
temia e um milhões, oitocentos e
vinte e seis mil e um cruzeiros) cor-
respondentes ft parcela do Fundo Na-
cional de Telecomunicações Mo In-
corporada ao capital social da 	
EMBRATEL, apurado nos respectivos
livros contábeis e com base na posi-
ção do dia 31 de outubro de 1972.
3. As ações referidas na letra "a"
do paregrafo anterior são avaliados
em Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada'
unta, perfazendo o total de 	Cr$ 1.964.096.870,00 (hum bilhão,
queixo milhões, noventa e seis mil,
seiscentos e setenta cruzeiros). 4. O
crédito &tad° na letra "b" do mes-
mo parágrafo é aceito pelo seu valor
escriturai de Crê 131.826.001,00 (cen-
to e trinta e um milhões, oitocentose vinte e seis mil e um cruzeiros).
Em, 8 db novembro de 1972. Gilberto
Biqueira Rangel — Presidente — Jor-
ge Bebam Domingues Soares — ibera
Gilson. — Submetido a discussão e
votação, foi o Laudo unanimemente
aprovado, abstendo-se de votar o Re-presentante da União. Salientando o
excepcional gabarito e idoneidade da
Comissão autora do laudo supratrans-
crito, sugeriu o Senhor Presidente,
uma vez que os bens oferecidos pe-
lai demais subscritores se constituíam
igualmente de ações da Empresa
Brasileira de Telecomunicações S.A.
— IMBRATEL, fossem pela Assem-
bléia dispensadas novas avaliações,
adotando-se o valor unitário já co-
nhecido, para efeito cie se determi-
narem os totais das respectivas par-
ticipações. Colocada em votação, foi
a proposta aprovada pela totalidade
dos subscritores, declarando, então, o
Senhor Prbsidente que, em face des-
sa decisão, resultava inteiramente
realizado o capital subscrito de Cr$
1 188.143.171,00 (hum bilhar), cento e
sessenta sessenta e oito milhões, cen-
to e quarenta e três mil, cento e se-
tenta e um cruzeiros) ea iorma do
que ao principio dos trabalhos fora
enunciado. Propele o Senhor Presi-
dente a adoção, pela Sociedade, do
regime de capital autorizado, instie
tuido e facultado pela Lei n 9 4.728,
de 14 de julho de, 1968, na /erma do
artigo 49 do projeto de estatutos so-
ciais, bem assim a fixação. do referi-
do capital em Crê 5.000.000.000.00
-(cinco bilhões de cruzeiros), prol*,
lição essa que, colocada em die-
cutelo, foi aprovada sem restrizefflu.

Em prosseguimento, o Secretário pra.
cedeu á leitura do projeo de Estatu-
tele do teor seguinte: Teleccmunica.-
çõee Bra511riras 8.A. — TELI.BRA5

Estatutoz — Capitulo I — Deno-
minação — Objeto — Sede e Dura..
çào — Art. 19 — A Telecomunica-
ções Brasileiras S.A. — TieLEBRAS
é uma sociedade de economia mista,.
(Art. 59, III, do Decrcteeri reune-
ro 200, de 23 cIa feveielio de 087, al-
terado pelo Art. 19 do Decreto-IA nú-
mero 900, de 29 de se t embro de
1969), criada pela Lei n9 3.702, de 11,
de julho de 1972, e vinculada ao Mi-
nistério das Comunicações. Art. 29
— A Sociedade tem por objetivo:
— planejar os serviços públicos de
telecomunicações, de conformidade
com as diretrizes do Ministério dai
Comunicações; II — gerir a partici-
pação acionária do Governo Federal
nas empresas de serviços públicos de
teleconomicações do pais; 111 — pro-
mover medidas de coordenação e is
assistencia administrativa e técnica ás
empresas de serviços públicos de te-
lecammicações e figueira que exer-
çam atividades de pesquisa ou Indus-
triais, objetevando a redução cie
custos operativos, a ellininaçto de
duplicações e, em geral, a maior pro-
dutividade dos investimentos realiza-
dos; IV — promover a captação, em
fontes internas e externas, de recua-

a serem aplicados pela Sociedade
Ou pelas empresas de serviços públi-
cos de telecomunicações, na execução
de planos e projetos aprovados pelo
Ministério das Comunicações; V -e
promover, através de subsidiárias
associadas, a implantação e explora-
ção de serviços públicos de telecomu-
nicações, np território nacismal e no
exterior; VI — promover e estimular
a formação e o treinamento de pes-
soal especializado, necessário às ati-
vidades das telecomunicações nacio-
nais; e VII — executar outras ativi-
dades afins, que lhe forem atribuí-
das pelo Ministério. das Comunica-
ções. Art. 39 — A Sociedade tem se-
de e foro na Capital Federai, com
funcionamento por prazo indetermi-
nado • reger-se-á pela Lei número
5.192, de 11 de julho de 1972, pelas
legislações federal de telecomunica-
ções e das sociedades por ações 'e por
estes Estatutos. Parágrafo único. A
Sociedade poderá estabelecer repre-
sentações em qualquer ponto do ter-
enodo- nacional ou no exterior. —
Capitulo II— Do Capital Social e dos
~milites — Art. 4'—o capital so-
cial, autorizado nos termos dos arti-
gos 45 a 48 da Lei n9 4.728, de 14 de
julho de 1965, é de Cr$ 	
G.000.000.000,00 (cinco bilhões de cru-
zeiros), dividido em 5.000.000.000
(cinco bilhões) de ações ordinárias e
preferenciais, no valor de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro) cada uma. 1 9 — A
União manterá sempre um mínimo de
51% (cinqüenta e um por cento) das
ações ordinárias, nominativas com di-
reito de voto. — 5 29 O capital po-
der* ser realizado, em *moeda cor-
rente ou mediante Incorporação de
baia . e imóveis, inclusive direitos e
ações. — 11 39 Por força do Art. 12
da Lel n9 5.792, de 11 de julho de
1912, não se aplica ã Sociedade o (tis-

no parágrafo único do arteiro
posto Decreto-lei n, 2.027, de 28 da
setembro de 1940 • está dispensada
a exigência do arbitro 45 da Lei nú-
mero 4.728, de 14 de julho de 1965.
— 5 49 As ações ordinárias serão no-
minativas e cada uma data direito a
voto nas Assembléias. Gerais. — I 59.
Para emissão le ações preferenciais
não se aplica, por força do disposto
no Decreto-lei n• 6.484, de 2 de maio
de 1944, a restrição contida no pa-
rágrafo único 'do artigo 99 do De-
creto-lei n9 2.827, de 28 de setembro
de 1940. — 6 89 As Peões Preferen-
ciais poderão ser nominativas ou no-
minativas endosalvels, sem direito •
voto, e terão prioridade no reembol-
so do capital e na distribuição de di-
videndos de 8% (seis por cento) ao
ano. -- 5 79 Os títulos das ações ou
as cautelas que, provisoriamente, te
representem. unitários ou múltiplos.

TELECOMUNICAÇÕES.
• • BRASILEIRAS S. A. —

TELEBRAS

Ata da Assembléia Geral de Consti-
tuição, realizada aos trove dias de
novembro de mil nooccsntos e se-
tenta e dote.

As nove (9)" dias de novembro de
1972 (mil novecentos e setenta e
dois), às nove horas, na Sala de Reu-
niões do Ministério das Comunica-
ções, sita no 20 andar do Bloco 9 da
Esplanada dos Ministérios, em Buzi-
na, Distrito Federal, reuniram-se os
subscritores do capital da sociedade
de economia mista Telecomunicações
Brasileiras S. A. — TELEBRAS, em
organização, na conformidade da Lei
número cinco mil setecentos e no-
venta e dois, de onze de julho de mil
novecentos e setenta e dois, a fim de
deliberarem sobre a sua constituição.
Presentes todos os Senhores Repre-
sentantes cerdenciados com os neces-
sários poderes; pela Fazenda Nacio-
nal, o Procurador Mauro Monteiro;
pelo Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico, o seu Diretor, Ad-
vogado Afio= José Guerreiro de
Oliveira; pelo Banco do Brasil S.A.,
p Gerente de sua Agência Central,
em Brasília, Nazareno Paranhos;
pela Companhia Vale do Rio Doce,
o Contador Sidney Barbosa Marreco;
pela Petróleo Brasileiro S.A. —
PETROBRAS, o Engenheiro Tecla
de Medeiros; pela Companhia Side-
rúrgica Nacional, o General Mário
Gomes da Silva, e pela Centrais Elé-
tricas Brasileiras S. A — 	
ELETROBRAS, o Advogado Reynaido
Gonçalves Ribeiro. O Engenheiro
Herve Beriandez Pedrosa, represen-
tante da União Federal nes atos
constitutivos da Sociedade, conforme
Portaria do Senhor Ministro das Co-
anunicaçrns, de número trezentos e
sessenta e cinco, de doze de ulho de
mil novecentos e setenta e deis, por
aclamação eleito para a presidência
da Assembléia, convidou a mim, Rey-
naido Gonçalves Ribeiro, para fim-
elonar como secretario. Declarando
abertos os trabalhos, o Senhor Pre-
sidente, após discorrer sobre os ob-
jetivos da TELEBRAS, fixados na
antecipada lei, bem assim sobre a
finalidade da Assembléia, distribuiu

• aos presentes, .em duplicata, o proje-
to de estatutos da Sociedade e o Bo-
letim de Subscrição, por eles assina-
dos. Acentuou que, em face do cone-
tante do citado boletim, a subscrição
do capital da TELEBRAS assim se
apresentava: 1) União Federal:
1.145.922.871 (hum bilhão, cento e
quarenta e cinco milhões, novecentos
• vinte e duas mil, seiscentas e se-.
tenta e uma) ações ordinárias, no va-
lor de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada
uma, das quais subscritas 10.000.000
(dez milhões) em dinheiro; 	
1.004.098.870 (hum bilheo, quatro
milhões, noventa e seis mil, seiscen-
tu e setenta) ações em bens, Mire-
sentados por igual número de ações
ordinárias da Empresa Brasileira de
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serão assinados por dois Diretores ou
por dois Procuradores com poderes
eepeciale. Art. 59: Respeitado o
disposto no Art. 111, do "iSecreto-lei
119 2.627, de 20 de setembro de 1940,
g• assegurada preferência às pessoas
auridicas de direito público interno 'e

• entidades de administração indireta
para a tomada de ações da, Socie-
dade, quando dos auneentee de capi-
tal, cabendo à União subscrever o su-
ficiente para garantir o mínimo de
151% (cinqüenta e um por cento) do
capital com direito de veto, Art.
— Até o montante . do capeai soda).

• autorizado previsto no artigo 49, po-
derá a Sociedade,- por deliberação da
Diretoria, . ouvido o Conselho Fiscal,
emitir e colocar ações para integra-
Meação em dinheiro, em bens ou cré-
ditos. — f 19 A malham de ações pa-
ra integralização em bens ou crédi-
tos independerã de prévia aprovação
da Assembléia Geral. -- I 29 As de-
liberações da Diretoria, aprovando •
emissão das ações, sazão transcritas
no Livro de Atas das Reuniões da
Diretoria e Indicarão; a) o número
de ações a serem emitidas, nas res-
pectivas classes: ordinarias e prefe-
renciais; b) o valor de emissao de
cada ação; c) a parcela de integra-_
Iiração d) o valor e a época
do "pagamento de cada parcela sub-
seqüente; e o prazo para colocaçao
Ou subscrição .das ações da emissão.
— I 39 As ações não poderão ser co-
locadas por valor 'inferior ao nomi-
nal. Art. 79 — Somente poderão ser
titulares de ações ordinerlas da
TELEBRAS: I — Pessoas jurídicas
de direito público interno. 11 —
titiades da Administração /ndirete
Federal, Estadual e Municipal. III-
I3rateleiros, limitada a participaçào
de ceda um a 1% (um por cento) do
capital votante. IV — Pessoas juri-
dicas de direito privado, orasileiras,
limitada a participação 'ete cada uma
a 1% ems.por cento) do capital vo-
tante. — Parágrafo único. As restri-
ções deste ,artigo não se aplicam à tis
tularidade de ações' preferenciais. —
Capitulo III — Dos Recursos --. Art.

— Os recursos da sIELEBRAS se•
rão constituidos de: I — recursos dà
rundo Nacional de Telecomunicações;

- dotações consignadas ao Orça-
bento Geral da União; 111 — recur-
sos recebidos como retribuição pela
prestação de serviços; , IV — rendi-
mentos decorrentes de pua partici-
pação em outras empresas; V — ta-
xas arrecadadas dirétaraeute pela em-
presa ou mediante acordos e convê-
nios com outras entidades; VI —pro-
duto de operação de-crédito,- juros,
rendas e venda de bens; e VII —
recursos provenientes de outras fon-
tes de receita. — Capitulo IV — Das
Subsidiárias e Associadas — Art. 99A
CCELEBRAS poderá: I — Constituir
subsidiárias e participar do capital do
outras empresas, cujas atividades se-
lam relacionadas com o setor de te-,
lecemunicaçbes. II —Mediante au-
torização do Ministro das Cernunica-
eões, participar do capital de empre-
sas concessionárias de serviços pú-
blicos de telecomunicações estaduais,
municipais ou particulares, visando à
unificação desses serviços e ao cum-
primento do planejamento global. III
— Através do aumento da partici-
pação a que se 'refere o item ante-
rior, adquirir o controle da empresa,
a fins de permitir à União, por seu
gntermédio, garantir e controlar 'o
permanente funcionamento, dos ser-
viços de telecomunicações. Art. 10 —
Os financiamentos ou empréstimos
concedidos pela Sociedade terão co-
mo agente uma instituição financei-
ra oficial. Parágrafo único — .0s re-
cursos do Fundo Nacional de teleco-
municações, serão aplicados de acor-
do com programa previamente apro-
vado pelo Venistro das Comunica-
ções. Capitulo V Dos ()mãos da
Empresa — Art. 11 ---i São órgãos
de administração e fiscalização da
TELEBR.A.S: 1 — a Assembléia-Ge-
ral; 2	 o Conselho Fiscal; 3 -- a
Diretoria. Capitulo VI — Da As-

,

sembléia-Geral — Arte 12 — A As-
sembléia-Geral. terá • poderei para re-
solver todos os negócios relativos à
vida da TELUBRAS, tornar' as deci-
sões que julgar convenientes á de-
fesa desta e ao desenvolvimento de
suas operações, eleger os membros da
Diretoria e do Conselho 'Fiscal e fi-
xar seus honorários, bem come alte-
rar 03 presentes Estatutos. • Art.' 13
-- A Assembléia - Geral CSidinária
reunir-se-á dentro 'das, 4 (quatro)
primeiros meses de cada ano, a ; fim
de • tomar conhecimento do Relatório
da Diretoria, ceaminar, discutir ,e
aprovar o beeanço andai e o pare-
cer do Conselho Fiscal. Art. 14 —
A Assembléia -Geral 'Extraordinária
'reunir-se-á sempre 'que -convocada
pelo Presidente da Sociedade, . pela
Diretoria, pelo Conselho' Fiscal ou
por acionistas que, representem mais
de 20 % (vinte por cento) do capital
votante: Art. 15 — O acionista po-
derá fazer-se representar nas amem-
bielas porprocurador com poderes
especiais, não poderido . o outorgado
ser enIprcgado da Sociedade e nem
fazer parte ia Diretoria ou do Con-
selho Fiscal. Art. 16 — A mesa
que dirigirá os trabalhos da • Assem-
bléia-Geral será presidida pelo Pre-
sidente da Sociedade ou seu subs-
tituto legal. — Capitulo VII —
Conselho Fiscal — Art. 17 — O Con-
selho Fiscal' será composto por 3
Átrés) membros efetivos e 3 (trêsu
Assembléia-Geral, com mandato de
1 (um) ' ano pela Assembleia - Geral,
entre brasileiros residentes no Pala,
acionistas ou não, podendo ser redel-
WS, Art. :• 8 — Cabe ao Conselho
Fiscal exercer as atribuições e fun-
ções previstas- em lei. Capítulo VIII
— Da Diretoria — Art. 19 — A
administração superior da Socieda-
de caberá à Diretoria, que a -dirigi-
rá com vistas ao cumprimento dos
fins sociais e das diretrizes estabe-
lecidas pelo Ministério das C0/T1U-
nicações. Art. 20 — Compõem a Di-
retoria o Presidente e 4 (quatro) ou
5 (cinco) Diretores, todos leres/lel
soa, atiOnistes "ou não, eleitos 'pela
Assembléia Geral, 'com 'mandato de
4 (quatro- anos, podendo ser reelei-
tos. Parágrafo único — O manda-
te do Presidente p dos Diretores se-
rá prorrogado automaticamente até
a data da realização da Assembléia-
Geral que -eleger a nova Diretoria.
Art..21 — E' vedada ao Presidente
e aos Diretores integrarem a Dire-
toria de qualquer empresa subsidiá-
ria ou 'associada da. TELEBRAS. Ar-
tigo 22 — O Presidente e os Dire-
tores não podem pertencer, de qual-.
quer forma e sob qualquer titulo,
aos (Madres. de pessoal de empresas
concessionárias de serviços públicos
de telecomunicações,, de empresas
fabricantes ou fornecedoras de mate-
rial de telecomunicações, ou "de enti-
dades ligadas a atividades de teleco-
municações; exceto quando se tra-
tar de empresa ou entidades subsi-
diária da TFsLEBRAS. — Art. 23
— A investidura nos cargos da Di-
retoria será efetivada mediante. ter-
2110 lavrado em livro próprio, subseil-
'to pelo Presidente e pelo Diretor em-
possado. O termo relativo ao Presi-
dente será subscrito pelo Ministro
das • Comunicações, e pelo titular.
Parágrafo 'único .-- O Presidente e
os Diretores prestarão cada um,
caução de 10.000 (dez mil) ações
da Sociedade, próprias ou alheias.
Art. 24 — As reuniões do Direto-
ria serão realizadas com a pre-
sença da maioria de seus membres
e as deliberações serão tomadas . pelo
voto da maioria 'dos presentes; la-
vrando-se a respectiva ata, em li-
vro próprio, O Presidente terá, além
do voto pessoal, o de 'qualidade, Ar-
tigo 25 — Importará , na perda do
cargo o afastamento do integrante
da Diretoria de seu exercido por
mais de 30 (trinta)., dias consecuti-
vos, quando não autorizado pela Di-
retoria. 1 — A substituição por
afastamento temporário de qualquer

• e

de seus membros :Será efetuada pela
Diretoria, que escolherá o sirbsfituto
entre os Diretores ou empregados da
Seciedade. 1 20 --- Caso o afasta:

: mento *temporário seja do Presiden-
te, « sua substituição . se fará por uri:
dos Diretores, escolhido pelo Presi-
dente.' Ari, 26 — A vacância do car-
go de Presidente ou de Diretor dar-
se-á quando: 1 — Ocorrer o afasta-
mento do exercício do cargo por mais
de 30 (trint0 dias, sem autorização
da Diretoria; n — o afastamento
tiver que ser superior' a 120 (cen-
to e vinte) dias; III — houver re-
núncia ao cargo; IV — ocorrer o
falecimento . do titular. Parágrafo
único — Ocorrendo a vacância, a Di-
retoria designará substituta e con-
vocará, no prazo de 30 (trinta) dias,
a Assembléia -Geral Extraordinária
para eleger o novo titular, que com-
pletará o mandato do substituído •
Art. 27 — Ni caso de o Presidente
ou Diretor ser investido em cargo
de, confiança do Governo Federal,
por indicação ou designação do Mi-
nistro das -Comunicações, o mesmo
não perderá seu mandato, tendo auto-
maticamente reconduzido á sua posi-
ção na Diretoria após o término da-
quela investidura, exceto se, tendo
ocorrido o ihrmino de seu mandato,
não tenha havido recondução. Ç 1°
— Na hipótese deste artigo, a escolha
do substituto, que exercerá as fun-
ções interinamente, sere - feita con-
forme parágrafos, 1° e 20 do Artigo
25. 1 2°. — O Presidente ou Dire-
tor requisitado nos termos deste ar-
ligo, poderá optar pelos honorários
que percebe .na Sociedade ou no car-
go de confiança em que foi investi
do, e poderá ser reeleito, caso ocorra
o término de seu mandato durante
o periodo de afastmaento. Art. 28
— Compete 'à Diretorlia, além do
previsto nestes Estatutos: 1 — apre-
ciar os planos e programas da So-
ciedade, submetendo-os à aprovação

- do Ministro das Comunicações; II —
apreciar e propor ao Ministro das-
Comunicações a participação da Elo-
dedada no capital de empresas eme'
'cessionãrlas de serviço público de te-
lecomunicações, estaduais,- municipais
ou particulares; III — aprovar Os or-
çamentos, anual e plurianual, decor-
rentes dos planos e programas apro-
vados peio Ministro das Comunica-
ções; IV — deliberar sobre a parti-
cipação da Sociedade no capital de
outras empresas ou a cessação dessa
participação, Inclusive sobre a cons-
tituição de empresas subsidiárias: V
- deliberar sobre financiamentes,
empréstimos e/ou cericeseão de avais
ou repasse de recursos às empresas
de serviços públicos de telecomuni-
cações; VI — escolher os represen-
tantes da Sociedade na administra-
ção das empresas de que participe;
VII — aprovar a contratação de em-
préstimos pela Sociedade no Pais e
no exterior, obdecida- a legislação em
vigor; VII — alienar ou onerar bens
e direitos da _ Sociedade. desde que'
autorizada pela Assembléia -Geral;

delegar ,competência' aos Dl-
reteres para atos específicos, estabe-
lecendo limites e condições; X • —
constituir procuradores e prepostos
com poderes especiais; XI — apro-
var o Regulamento Interno da Socie-
dade e suas alterações; XII apro-
var os quadros e e Regulamento de
Pessoal da Sociedade; XIII — ele
borar o • Balanço-Geral, e a demons-
tração da conta de Lucros e Per-
das, o Relatório Anual da Sociedade,
a, proposta de aplicação dos divi-
dendos e de recursos excedentes, a
serem subinetidos à apreciação do
Conselho Fiscal, de Auditoria exter-
na e da Assembléia-Geral; XIV —
estabelecer representações ,em •' qual-
quer ponto. de território nacional e
no exteriorre XV, fazer executar
outras atividades afins, que tenham
sido atribuidas à Sociedade pelo Mi-
nistério das Comunicações. Arte 29
— A, competência dos Diretores será
fixada em reunião da Diretoria.; Ar-

ligo 30 — Ao Presidente cabe ti ra..1
presentaçáo da Sociedade, a direção'
dos trabalhos da Diretoria- e, coe-. •
cialmente: I representar a Soe
ciedade em juizo, ou fora dele, peran-
te as subsidiárias ou associadas, os
acionistas . e 0 público em geral, po-
dendo nomear procuradores e desig-
nar prepostos; II — coordenar as
atividades dos Diretores, podendo de-
legar essa atribuição a Um deles; LII

baixar os atos que consubstanciem
as deliberações da . Diretoria, ou de-
las- decorram; IV e- designar repre-
sentantes da Sociedade nas _Asseme
bielas das subsidiárias e das associa-
das; V — determinar a publicação
do Relatório Anual das atividades
da Sociedade; VI — assinar, obri-
gatoriamente com um Diretor, os atos
que constituam ou alterem obrigações
da empresa, corno também aqueles,
que exonerem terceiros de obrigações
pare com ela. Tais atribuições pode-
rão ser outorgadas, também, por am-
bos, mediante mandato com fim es-
pecifico; VII — delegar poderes a
empregados da Sociedade para movi-
mentar dinheiros, podendo iemstituir
mandatários para o mesmo fim; .VII/
— convocar as reuniões da Diretoria;
e IX — . praticar atos de urgência, ad
referendum da Diretoria. — Capitulo
/X — Do Exercício Financeiro. — Ar-
tigo 31 — O exercício financeiro com-
preenderá o período de 1.0 de janeiro
a 31 de dezembro de cada ano, caben-
do à Assembléia geral deliberar so-
bre a aplicação do resultado liquido,
de acordo com a legislação em vigor.
— Capítulo X — Do Pessoal. — Arti-
go 32 --- Os empregados da Sociedade
obedecerão ao regime ,da legislação
trabalhista (CLT) e às normas do Re-
gulamento de Pessoal da Sociedade.-
- Posto em discussão, foi o projeto de
Estatutos Sociais da Telebris aprova-
do por unanimidade, cora a redação
supratranserita. Havendo sido efetua-
dos os depósitos bancários da parte •
do capital subscrito em dinheiro, cone
Sorme comprovantes, o Senhor Pre-
sidente deu por concluídos -e aprova-
dos, no ilmbito da Assembléia, os atos
de constituição da Telecomunicações
Brasileiras S. A. — TELEBRAS, a se-
rem submetidos à consideração do Se-,
nhor Ministro das Comunicações, para
o fim previsto no t 3.° do artigo ta°
da Lei número 5,792, de 11 de julho
de 1972. Em seguida, lembrou que a
Assemblèle deveria passar a procede:
à eleição dos primeiros diretores e
membros, efetivos e suplentes, do Con-
selho Fiscal da Sociedade. Propôs, en-
tão, os seguintes . nomes: Para a Di-
retoria — Presidente Euclides
Quandt de Oliveira, brasileiro, casa-
do, Capitão-de-Mar-e-Guerra da Re-
serva Remunerada da Marinha, natu-
ral do Estado da Guanabara, registra-
do no Cadastro de PeESOBS IP/alces, sob
o número 008.622.587, Titulo de Elei-
tor número 451.425, da 5." Zuna da
cidade de São Paulo'— Estado de São
Paulo, Carteira de Identidadeedimero
37.148, do Ministério da Marinha, re-
sidente e domiciliado na Superquadra
Sul 114 — Bloco "II", apartamento
número 501 — Brunia — Distrito -
Federal; Diretores: — .Areno Pires,
brasileiro, casado, econoznisea, natu-
ral do Estado do Rio, registrado no
Cadastro de Pessoas Físicas, sob o nú-
mero 001.888.838 — Titulo de Eleitor
número 352.776, da 1.• Zona da cidas
de de Bela Vista — Estado de São
Paulo — Carteira de Identidade ntl-
mero 2.278.213, da Secretaria de Segu-
rança Pública do Estado de São Pau-
lo, Certificado de Reservista de 3. s .
Categoria número . 505.507, da le CR.
da. le Região Militar, residente e do-
miciliado na Superquadra Sul 114 —
Bloco "H", apartamento número 604
— Brasília — Distrito Federal — Ho-
rácio Monteiro Machado, brasileiro,
casado, Brigadeiro do-Ar, da Reserva
Remunerada da Aeronáutica, natural
do Estado da Guanabara, registrado •
no Cadastro de- Pessoas Físicas sob o
número 002.534.567, Titulo de Eleitor
número 11,020, da cidade do Rio de

-
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EDITAIS

raish — Carteira de 'Identidade nú-
mero 216, da Ordem dos Advogados do
Brasil — Seção do Distrito Federal —
Certificado de Reservista número
512.987 do Tiro' de Guerra número
cinqüenta e sete da 4.8 Região Militar
— residente e domicilado na Super-
quadra Sul • 304, Bloco "I" aparta-
mento número 107, Brasília — Distri-
to Federal; Flávio Roque da Súva,
brasileiro, casado, contador, natural
da cidade de São Paulo — Estado de
São Paulo, registrado no Cadastro de
Pessoas Físicas sob: o número 	
020.402.478 Título do Eleitor número
20.811, da I.° Zona, da cidade de São
Paulo, Estado de sao Paulo, Carteira
de Indentidade número 1.099,399, da
Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo — Certificado de
Reservista número 250.570, da 4.° 	
C.R. da 2.' Região Militar, residen-te e domiciliado na Superquadra Sul,
109 — Bloco "E" — Apartamentd nú-
mero 520 — Brasília — Diatrito Fe-
dera/. Colocada em discussão, adi a
proposta aprovada por unanimidade,
verificando-se, em coriseq0.ncia, a
eleição dos que foram nela indicados.
Em seguida, declarando empossados
os citados membros do Conaelho Fis-
cal o Senhor Presidente comunicou
que a posse dos Diretores se verifica-
ria por ocasião da solenidade de apro-
vação, pelo Senhor Ministro das - Co-
municações, dos atos constitutivos da
Sociedade. Observando .que cabia aos
Senhores _Acionistas fixar o valor dos

•
Janeiro. Estado

•
 da Guanabara, Car-

teira de Identidade número 1E8, do
Ministério da Aeronáutica, residente e
domiciliado na Superquadra Sul 109 —
Bloco E,, partamento número 420
Brasília — Distrito Federal — Luiz

•Carlos Bahiana, brasileiro, desquitado,
Engenheiro, Capitão-de-Fragata da
Reserva Remunerada da Marinha na-

• tara do Estado da Guanabara, rergis-
trado no Cadastro de Pessoas Físicas
sob o número 011.206.627 — Titulo de
Eleitor número 32.414, da 1.8 Zona da
cidade de São Paulo — Estado cie São
Paulo — Carteira de Identidade nú-
mero 87.574, do Ministério da Mari-
nha, residente e domiciliado na Su-
perquadra Sul 202 — Bloco "C", apar-
tamento 303 — Brasília — Distrito
Federal; •M.asachika Ikawa, brasileiro,
casado economista, Aspirante a Ofi-
cial dà, Reserva do Exército, .natural
do Estado de São Paulo, registrado no
Cadastro de Pessoas Físicas, sob o
mero 005.769.343 — Título de Eleitor
número 352.776, da 1.3 Zona da cidade

i de São Paulo, Estado de São Paulo
Carteira da Identidade número 	
5.659.322 da Secretaria de Segurança

•Pública do Estado de São Paulo, resi-
dente e domiciliado • na Uperquadra
Sul 307 -L Bloco "J", apartamento nú-
mero 408 — Brasília — Distrito Fe-

, deral. -- Para o Conselho Fiscal —
Membros Efetivos — Paulo Roberto de

1 Abreu Chagas casado, Engenheiro,
natural de Valença, Estado do Rio de
Janeiro, registrado no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o número 	
048.455.107. Título de Eleitor número
13.349, da 2. 8 Zona, da Cidade de Va-

; lança,- Estado do Rio de Janeiro, Cai-
toiradade Identidade número 1.889.627,
do Instituto Falia Padheco Estado da
Guanabara, Certificado de' Reservista

; de 2. 8 Categoria número 612.525, da 2.4

, C. R. da 1." Região Militar, residente
e domiciliado na Superquadra Sul 311
— Bloco "II", 'apartamento número
404 — Brasília — Distrito Federal
'Moacir de Souza Braúna, brasileiro,
Solteiro, contador, natural de São Pe-
dro , Estado -do Maranhão, registrado
no Cadastro de Pessoas Fisica,s sob o
número 012.244.417, Título de Eleitor

1 número- 98.840, da 7.8 Zona, da cada-
; de do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
, nabara; Carteira de Indenticlaie Fun-

cional número 3.874, do Ministério da
Fazenda — Certificado de Reservista
de 2.8 Categoria número 216.215, da
10.° C. R. 'da 8.° Região Militar, resi-
dente e domiciliado na Superquadra

n • Sul 109 — Bloco "C" apartamento
314	 Brasília — Distrito Federar —

I José de Mello.Sábrinho, brasileiro, ca-
; sado, advogado, natural de Trindade,
Estado de Goiás, registrado no Cadas-
tro de Pessoas Físicas sob o número

I 004.410.581- — Titulo de Eleitor nú-
mero 555, da 49.° Zona, da Cidade de
Trindade, Estado de Goiás, Carteira

' de Identidade número 160.986, do De-
partamento Federal de Segurança
blica de Brasília — Certificado de Re-

., servista da 2. 8 Categoria número ....
114.788 da 7.8 C.R. da" 11.° Região Mi-

. litar, residente e domiciliado na Su-
perquadra Sul 109 — Bioco "B", apar-
tamento número 512 — Brasília
Distrito Federal Membros Suplen-
tes — Euclides Bernardino Gomes,
brasileiro; casado, General de Briga-

( da da Reserva Remunerada do Exér-
cito, natural de São. Leopoldo, Estado

Ido Rio Grande do Sul registrado no
'no Cadastro de Pessoas Físicas sob o
'número 000.575.170 — Título de Elei-
tor número 3814-A, da 1.° Zona, da.
'cidade de Porto Alegre, Estado . do Rio
!Grande do Sul, Carteira de Mentida-

número 1G-103.648, do Ministério
;do Exército, residente e domiciliado
1na Superquadra Siri 114, — Bloco

— "Apartamento número 602 —
Brasília — Distrito Federal — Ruiter
I doi Reis Rosa brasileiro, casado, ad-
vogado, natural de Coromandel —
'Estado de Minas Gerais, registrado no
,Cadastro de Pessoas Fisicas sub o nú-
mero 004.886.901 — Título de Eleitor
número 3.136, da 81, Zona, da cidade

, de Corom,andel, Estado do Minas Ge-

honorários do Presidente, dos Direto-
res e dos Membros do Conselho Fiscal,
o Senhor Presidente formulou a se-
guinte proposta; "Proponho que, até
a próxima Assembléia Geral Ordiná-
ria, .sejam atribuídos ao Presidente,
aos Diretores e aos Membros do Con-
selho Fiscal da TELEBRAS honorá-
rios iguais aos percebidos pelos titula-
res dos cargas correspondentes na
Empresa Brasileira de Telecomunica-
ções S. A. — EMBRATEL." Subme-
tida à votação, foi a proposta unani-
mente aprovada. Nada mais havendo
a tratar, o Senhor Presidente suspen-
deu os trabalhos, para a lavratura . da
Ata. Reaberta a reunião e lida a Ata
pelo Secretário, verificou-se a sua
unânime aprovação. O presente ins-
trumento lavrado em 3 (três) vias de

migual te :, vai assinado por mim, Rey-
naldo Gonçalves Ribeiro, que funcio-
nei como Secretário, pelo Presidente
da Assembléia, pelo Procurador da Fa-
zenda Nacional e pelos Representan-
tes dos demais Subscritores.-

JUNTA COMERCIAL
DO DISTRITO FEDERAL

CERTISR0

Certifico que a primeira via deste
documento, por despacho do Presi-
dente da JCDF., nesta data, foi ar-
quivada sob o n.° 3.646.

Brasília 16 de novembro de 1972.
— Climério Alves da Gama — Secre-
tário Geral.
(N.° 006388-B - 20.11.72. - Cr$ 783,00)

E AVISOS
ou posse sobre a referida área, a par-
tir das 9 (nove) horas do dia 27
(vinte e sete) de novembro de 1972.

A apresentação dos citados
cumentos deverá ser feita no Escri
rio do,Projeto de Marabá, sito
Agrovila do INCRA, Km 48 da rode
via Transamazônica, Município 

do

Itupiranga, Estado do Pará.
Belém, 3 de ,novembro de 1972.

Delmiro dos Santos; Chefe Procura
dona Regional Presidente CDTD/P
AP. -

Memória descritivo das linhas que
definem o perímetro' da área a ser,
discriminada no Município de
piranga, Estado do Pará, em conse0
qüência do Decreto-lei n.° 1.164, de
1.° de abril de 1971.
Partindo da nascente do IgarapG

Lago Vermelho, dai seguindo em li-
nha reta até atingir a confluência dos -
Rios dá Esquerda e do Meio, dai proa-
seguindo em linha reta até encontrar
a divisa dos municípios de Itupiranga
e Jacundá. Daí, prossegue na dire-
ção Suleste, pela referida divisa, até
atingir a margem esquerda do Rio
Tocantins. Dal subindo este rio até
atingir a foz- do Igarapé Lago Verme-
lho, dai subindo pela sua margem di-
reita até encontrar _a sua nascente,
ponto de partida.

A área contida nos limites descritos .
é de aproximadamente 167.000 ha to-,
mando-se como referência a folha
SB-22 da Carta do Brasil ao milioné-
simo publicada pela Fundação IBGE.;

•
c

A divisão entre os municípios foi
fornecida pelo mapa estadual, na es-
cala de 1:2.000.000, do Estado de
Pará, edição de 196'7.

Marabá, PA., 18 de outubro de 1972.
— fio João Solak CREA número
6:181 — 7' Região — Membro Técnico
CDTD/PA-AP.

Ofício n.° 102

.PREÇO PESTE EXEMPLA Cr$ 0,50

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA.»

• INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

• AGRÁRIA •

Comissão de Discriminação de
Terras Devolutas no Estado
do Pará e Território Federal
do Amapá — CDTD/CA -AP

PORTARIA N.° 1288, DE 31 DE
- MAIO DE 1972	 •

Edital com prazo de 90
dias

O Insituto -Nacional de Coloniza-
ção e Reforma Agrária — INCRA,
pela Comissão de . Discriminação de
Terras Devolutas, criada pela Porta-
ria n.° 1.288, de 31 de maio de 1972,
com fundamento no Decrto-lei nú-
mero 1.164, de 1.° de abril de 1971, e
de acordo com os artigos 11 e 97 a
102, da Lei n.° 5.504, de 30 de novem-
bro de 1964, e artigos 3 a 8, da Lei
n.° 4.947, de 6 de . abril de 1956, e ar-
tigos 19 a 31, do Decreto-lei número
9.760, de 5 de setembro de 1946, Con-
voca todos os proprietários, foreiros,
arrendatários, ocupantes, posseiros e
quantos se julguem com , direito a
qualquer porção de terras situadas
dentro do perímetro da área a . ser
disériminada no Município- de Itupl-
ranga, em _conseqüência do Decrete-
lei n.° 1.164,. de 1.° de 'abril de 1971,
caracterizada no anexo • que a este
acompanha, a apresentarem seus tí-
tulos, escrituras ou quaisquer outras
provas ' em .Direito • admitidas, que
fundamentem a alegação de proprie-
dade, foro, arrendamento, ocupação


